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TVR N.o 23, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem nO 104/2012 
Aviso nO 220/2012 - C. Civil 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 
175, de 06 de junho de 2011, que outorga autorização à ONG Cultural 
Goiabalense, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de São José 
do Goiabal, Estado de Minas Gerais. 

(ÀS COMlSSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA E CONSTITUiÇÃO E: JUSTiÇA E DE CIDADANIA (ART. 54 
RICO) 



Mensagem nº 1 04 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem; pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria nº 23, de 17 de fevereiro de 2011 - Sociedade Organizada Para o 
Desenvolvimento Local Integrado e Sustentável de Normandia - SODpS, no município de 
Normandia - RR; 

2 - Portaria nº 29, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural e 
Comunitária do Povoado Caueira - Itaporanga D'AjudalSE, no município de Itaporanga D'Ajuda 
-SE; 

3 - Portaria nº 33, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Eldorado 
Santaritensse, no município de Santa Rita D'Oeste - SP; 

4 - Portaria nº 34, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Comunitária de 
Assistência Social, Humanista e Solidária - ACOLHER, no município de Sete Lagoas - MG; 

5 - Portaria nº 43, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação de Moradores da Rua 
Medina e Adjacências, no município Nanuque - MG; 

6 - Portaria nº 45, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Assistencial Dois de 
Julho, no município de Mata de São João - BA; 

7 - Portaria nº 51, de 17 de fevereiro de 2011 - Associação Cultural Amigos da 
Comunicação - Afonso Cláudio - ES, no município de Afonso Cláudio - ES;, 

8 - Portaria nº 89, de 20 de abril de 2011 - Associação Comunitária dos 
Moradores do Baino de Santo Antônio, no município de Candeias - BA; 

9 - Portaria nº 94, de 28 de abril de 2011 - Associaç,ão Felizcidade, no 
município de Camaçari - BA; 

10 - Portaria nº 132, de 24 de maio de 2011 - Associação dos Moradores de 
Tauápe e Região - AMTR, no município de Licínio de Almeida - BA; 

11 - Portaria nº 134, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária do 
Povoado de Lucaia, no município de Planalto - BA; 

12 - Portaria nº 135, de 24 de maio de 2011 - Associação Social 'e Comunitária 
Monte Alternativas, no município de Tanquinho - BA; 
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13- Portaria nº 140, de 24 .de maio de 2011 - Associação de Difusão 
Comunitária Cidade FM, no município de Vilhena - RO; 

14 - Portaria nº:.1 41, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária de 
. _ . _ Radiodifl;lSão Cipoense, no município deCapão.do Cipó -- RS; 

15 - POliaria nº 142, de 24 de .maio de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Camponesa, no município de São Pedro das Missões - RS; 

16 - Portaria. nº 147, de ~4 de maio de 2011 - Associação Comunitária e 
Cultural de Santa Terezinha, no município de Santa Terezinha - SC; 

17 - Portaria nº .149, de.24 de maio de 2011 - Associação da Rádio Comunitária 
"Life FM", no município de Adamantina - SP; 

18 - . Portaria nº 151, de 24 de maio de 2011 - Associação Comunitária Cultural . 
de Salgadalia, no município de Conceição do Coité - BA; 

19 - Portaria nº 165, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural e Social de Várzea Nova, no município de Santa Rita - PB; 

20 - Portaria nº 166, de 6 de junho de 2011 - Associação Beneficente Recreativa 
e Cultural de Macumré, no município de Macumré - BA; 

21 - Portaria nº 168, de 6 .de junho de 2011 - ABCCI - Associação Beneficente 
da Comunidade Carente de Ibicaraí, no município de Ibicaraí - BA; 

22 - Portaria nº 175, de6 de junho de' 2011 - ONG Cultural Goiabalense, no 
município de São José do Goiabal- MG; 

23 - POliaria nº 183, de 6 de junho de 2011 - Associação Radiodifusão 
Comunitária Betel, no município de Soledade - RS; 

, 24 - Portaria nº 193, de 6 de junho de 2011 - Organização Não Governamental 
Para o Bem da Comunidade do Povoado Coruripe da Cal, no município de Palmeira dos Índios 
-AL; 

25 - Portaria nº 195, de 6 d~ junho de 2011 - Associação Arataquense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Arataca - BA; 

26 - Portaria nº 196, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação, no município de Piripá - BA; 

27 - Portaria nº 198, de 6 de junho de 2011 - Associação Movimento 
Comunitário Rádio Comunitária 94,5 FM, no município de Santa Rita -;- PB; 

28 - Portaria nº 200, de 6 de junho de 2011 - Associação Comunitária 
Amanhecer Beneficente, no município de Campos dos Goytacazes - RJ; 

29 - Portaria nQ 201, de 6 de junho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Sangão, no município de Sangão - SC; 

30 - Portaria nº 230, de 13 de junho de 2011 - Associação Pilarense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Pilar - AL; 

31 - Portaria nº 232, de 13 de junho de 2011 - Associação Pró Cultura de 
Itapipoca - APROCI, no município de Itapipoca - CE; 

32 - Portaria nº 264, de 8 de julho de 2011 - Associação Cultural de 
Radiodifusão Comunitária de Cafezal do Sul, no município de Cafezal do Sul- PR; 
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33 - Portaria nQ 265, de 8 de julho de 2011 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária Rio Bom-ARDCRB, no município de Rio Bom - PR; 

34 - . Portaria nQ 266, de 8 dejulho de 2011 - Associação Coinunitária da Rádio 
. - -- - ---tú:lerFM;:nomunicípiodeSantaGecHia-do Pavão-PR;· ------ .. 

35 - Portaria nQ 314, de 1 Q de agosto de 2011 - Associação Cultural de Difusão . 
Comunitária de Nova Beléni .:. ADNOBE, no município de Nova Belém - MG; 

36 - Portaria nQ 319, de lQ de agosto de 2011 - Associação Comunitária 
Coqueirense, no município de Coqueiros do Sul- RS; 

37- Portaria nQ 321, de lQ de agosto de 2011 - Associação Beneficente Sócio 
Cultural da Cidade de Lagarto -Lagarto FM, no município de Lagarto - SE; e 

38 - Portaria nQ 399, de 12 .de setembro de 2011 - Associação Comunitária de 
Comunicação Cultural Socorrense, no município de Socorro - SP. 

Brasília, 23 de ma rço de 2012 . 



PP-Es.ml!NC!A M jl(êPÚ~.~ , 
CJ\&\ CrllL 

EM n2. 560/2011 - MC 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência Portaria de Outorga de Autorização e respectiva 
documentação para que a entidade ONG Cultural Goiabalense, no Município de São José do 
Goiabal, Estado de Minas Gerais, explore o serviço de radiodifusão comunitária, em conformidade 
com o caput do art. 223, da Constituição e a Lei n2 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

2. A entidade requereu ao Ministério das Comunicações sua inscrição para prestar o 
serviço de radiodifusão, comunitária, cuja documentação inclui manifestação de apoio da 
comunidade, numa demonstração de receptividade da filosofia de criação desse braço da 
radiodifusão, de maneira a incentivar o desenvolvimento e a sedimentação da cultura geral das 
localidades postulantes. 

3. Como se depreende da importância da iniciativa comandada por Vossa Excelência, 
essas ações permitem que as entidades trabalhem em conjunto com a comunidade, auxiliando não 
só no processo educacional, social e cultural, mas, também, servem de elo à integração, por meio de 
informações benéficas a todos os segmentos e a todos esses núcleos populacionais. 

4. Sobre o caso em espécie, foram efetuadas análises técnica e jurídica da petição 
apresentada, constando a inexistência de óbice legal e normativo ao pleito, o que se conclui da 
documentação de origem, consubstanciada no Processo Administrativo nº 53000.004022/2009, que 
ora faço acompanhar, com a finalidade de subsidiar os trabalhos finais. 

5. Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a outorga de autorização, 
objeto do presente processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, a teor do § 32, do ali. 223, da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

____________ _ __-~=-__ = .o~~=_· ~,~_==_'_-==~ __ =~-_-.- _ 
- - ---- -------"-- -- --.--------" ------ - -
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Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIANQ 175 DE 6 DE JUNHO DE 2011. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nO 
53000.004022/09, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à ONG Cultural Goiabalense, com sede na Rua 
Maria Martins Vieira, n° 97, Centro, Município de São José do Goiabal, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 55' 28"S e longitude em 42° 42' 24"W, 

··utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J9. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no 'prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação . 

.. -- <0) '. 
" '_. .L~V i' ~ •• eJ 
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PAULO BERNARDO SIL~ 
Ministro de Estado das Comunicaçoes 

Jlt"N.jf@td E"'~?ie.~.~. __ "",!"",_""II 

PUflHJ,;: :~, ~1(J DIÁRIO 

OFICIAL rif~~QeLf.!l2-'-~ 
"giné ~'"'-~=_ 



Aviso nº 2 2 O-C. Civil. 

Em 26 de ma rço de 2012 . 

... A-Sua Excelência o Senhor- ---- _ ... 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa .Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços'deradiodifusão comunitária constantes das Portarias nQ§. 23,29, 33,34,43, 
45,51,89,94;132,134,135,140,141,142,147,149,151,165, 166,168,175,183,193,195, 
196, 198,200,201,230,232,264 a 266,314,319,321 e 399, de 2011. 

Atenciosamente, 

1S1 HOFFMANN 
Ministra d Estado Chefe da Casa Civil 

da P esidência da República 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

" 

INTERESSADO! 

I PROCESSO N°53000~OO4022!2009-5it 
rL'bYD ASSUNTO: : ONG CULTURAL GOIABALENSE 

! ~ \ SÃO JOSÉ DO GOIABA~ M ~ OUTROS DAD~ 

I ReginaINa.!!!! 
MOVIMENTAÇÕES 

SEQ.: SIGLA DATA SEQ.: SIGLA I 
01 /; 4&/ s c-c '711 tJ~sT II 37 

02 
I 

I I 38 

03 1 I 39 .-
04 I I 40 

05 1 I 41 

06 1 1 42 

07 I I 43 \ -- --
08 1 1 44 

09 I I 45 
, 

10 I I 46 " ,., .... 

11 I I 47 " ':, /."i 
12 I I 48 ." .' .......... ' , 
13 I I 49 ' , '~;:' , 

14 I I 50 
.. "',: 

15 1 I 51 " 
. 
~ 

16 I I 52 ~; 

17 1 I 53 '~ 

) 18 I I 54 

19 I I 55 I' 

20 I I 56 ,i~? 
',;. 

21 I I 57 

~ 
22 I I 58 . .. '. " 

23 I I 59 ". 

24 I I 60 .... ' ". 

25 I I 61 '" ... _., ....•. .i", .•.. 

26 I I 62 "" '.:. i 

27 I I 63 .""".'.: . 
.' 

28 I I 64 .. ~' , 
o', -

29 I I 65 Sf.,R\/'IÇ( PU8IJCO I'~Ut!\MI 

30 I I 66 ~~~;t!:'~~~Z 
31 I I 67 v."" ... " ... " ' \.. v·" .... "" 

32 I I 68 
i) 7 IIllI ~fl11 

33 I I 69 L vI) " LU 

34 I I 70 

35 I I 71 a -
36 I I 72 v 

AS MOVIMENTAÇÕES DEVERÃO SER COMUNICADAS AO PROTOCOLO 

ANEXOS: 

______________ ~--------__ ~RA~D~nM 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Documento nO: 53000.004022/2009-51 

Localidade: SÃO JOSÉ DO GOIABAL/MG 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Assunto: Requerimento de Demonstração de Interesse 

Senhor Coordenador 

Tendo em vista que ONG CULTURAL GOIABALENSE, na localidade de São 

José do Goiabal no Estado ~e Minas Gerais, apresenta para homologação do Ministério das 

Comunicações Requerimento de Demonstração de Interesse para o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

opino no sentido de que seja providenciada a abertura do competente processo a,dministrativo. 

Brasília, OG de abril de 2009. 

cQo:J~-
Rochelle Brito Pereira 

De acordo. Proceda-se conforme proposto. 

RBPV/DOS/SSCE-MC 

Chefe de Serviço 

Brasília, O'"'t de abril de 2009. 

r~,~~\ c-~ 
6'Gle~cione A.T. Júnior 

Coordenador 
ç;~ tE. fhúor 

Mm. 16.23 .417 
~de~Comunltàrla 

CORACICGEOIDEOCISCE 

IMÇO ~1Ct FElt N I, 

~ériodu~ 
COtfl:RE c~· ('\ ~IGI"', 

2 7 JUN 1011 



ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CUL TURAL GOIABALENSE 
Rua: Ma ri a Martins Vieira, 97, Centro, 35 .986 -000 São José do Goiabal- Minas Gerais 
CNPJ: 09.182.243/0001-70 e-mai1: ongcultural@)yahoo.com.br te1efax: 31 38585549 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ONG CULTURAL GOIABALENSE, Inscrita no CNPJ sob o nQ 

09.188.243/0001-70, com sede na Rua Maria Martins Vieira, 97, na cidade de São José 
do Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35.986-000, telefone 0XX31 38585549, 
correio eletrônico ongcultural@yahoo.com.br, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrados no órgão competente, vem, respeitosamente à 
presença de Va. Ex!!. nos termos de que trata o item 3 da Norma Complementar nQ 

1/2004, demonstrar seu interesse em executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 Km, com centro localizado na Rua Ismar 
de Oliveira Barros, ~ 40, Centro, de coordenadas geográficas 19° 55' 44" S de 
latitude e 42° 42' 18" W de longitude, onde pretende instalar o sistema irradiante de sua 

') estação, e solicitar a designação de canal para a execução do Serviço. 

) ) 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento se destina somente a 
registro de dados no Sistema de Informação do Serviço de Radiodifusão Comunitária -
Sistema RadCom para conhecimento, pelo Ministério das Comunicações, do interesse 
desta entidade em executar o Serviço na localidade informada, não gerando qualquer 
direito referente à autorização para essa execução. 

São José do Goiaba!, 23 de Janeiro de 2009. 

v· 
Amélio Pascoal Menezes Neto 

Diretor Presidente 

;\~ r(ii8TER10 D,ú,8 COM UN~(:.ú. ÇijE8 

8R.l(~;rLi.ü. ~ DF 

Nome do representante da entidade: Amélio Pascoal Menezes Neto 
CPF: 067.252.276-43 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, N° 97, Centro, na cidade de 
São José do Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35.986-000, -~-_. 
Telefone para contato: OXX31 84974224; SERVIÇO iJ!IRUCO FEDt:.",I. 

~ .. 'Com[)~ 
Correio eletrônico (e-mail):ameliobh@yahoo.com.br COf'f'EH C"t; O O::UC'N( 

17 JUN ZOl1 

,.,-



Secretaria de Serviços de 

Ministério 

Esplanada 

Bloco R- An 

2 7 JUN 2011 
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REQUERIMÊNTtrlA:RA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

"""I 

,JfY I 

A ONG Cultural Goiabalense, inscrita no CNPJ sob o nQ 09.188.243/0001-70, com sede na 
Rua Maria Martins Vieira, 97 centro na cidade de São José do Goiabal, Estado de .... ,hús, CEP 
35986-000, ,Telefone OXX(31) 38585549, correio eletrônico ongcultural@yahoo.com.br, entidade 
sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 
respeitosamente à presença de Va. Exª., em atendimento ao Aviso 0112009, apresentar a 
documentação de que trata o item 7 da Norma n~ 1/2004 - Norma Complementar do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovada pela Portaria MC nQ 103, de 23 m!jalBiro m~~'I]J>Il!fbl~éãi1a 
no Diário Oficial da União de 26 subseqüente. SR.1l. aluA. DF 

São José do Goiabal, 09 de Junho de 2009. 
(local e data) 

53000021994/2úti3-H, 

SE APAISCE 

25}~)612009·03 :44 

assinatura do representante legal da entidade) 

Nome do representante da entidade: Amélio Pascoal Menezes Neto 
CPF: 06725227643 

Á 1- RELAÇ O DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
1 - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de 

/Ministério da Fazenda - CNPJIMF 

2 - Estatuto Social, devidamente registrado 

3 - Ata de Constituição da entidade devidamente registrada . 
4 - Ata de eleição da diretoria em exercício, devidámente registrada 

(J::lMrr --.;:~ J"'~~: . -
5 - Relação contendo o nome de tod~s .os associados pess ~i.e S~~fiR.&s~.· or .. \ ' ,;-. c; , l' \\,..f"\W . . COIflIJ_ cry, (' "RíGl~l' 

Z 7 JUN 7011 

I 

U fJ/ . 

[:cova de que se", direto"s são" brasileir O!!).?",:,,,,,~~~~~'kI\Ô5' de ~ os 

NEi:) 11"\ L,.:..íh 

.LGt_I . .QfjdP.fl. 

7 - Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados ~ 

L-. .. -.. 

:~---

Sim Não 

X 
Sim Não 

)( 
Sim Não 

X' 

Sim Não 

>< 
Sim Não 

X 

__ o --
Sim Não 

>< 

Sim Não 

>< 
L 8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço -completo da I Sim I Não 



05 

4-
1<-s_ed_e_d_a_e_nt_id_a_de _________________________ ~,...:..X-"--l.' __ '-" v 

) 

9 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o X caso 

1 O - Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

11 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de \vo 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 1\ 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12 - Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto p_ara instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Pr<?jeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 

Sim 

"< 
Sim 

Não 

X 
Não 

Não 

X 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

16 - Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 

X 

1', ) 11 - MANIFESTAÇÕES DE APOIO 

1 - Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número da identidade, o endereço Sim jNão 
do domicilio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura do declarante X I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaixo-assinado, contendo Sim Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicilio ou residência, o Código de 
Ender()Ç!llllento Postal (CEPl e a assinatura de cada declarante ' X 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, ~ Código ri .. n_ ' E~~1f' X (CEP) e assinatura do representante legal SE.~ PUiLlCO Fi. :"" 

~ ~ ComtfllM(íO' 
"'",,,., 

3.1 Soma das manifestações de apoio das entidades as ;~Mí~m. t:' wlUWluarias 
apresentadas 

17 JUN 1U11 00 
4 - Manifestação de aEoio dos associados da entidade requerent comI'fovada j)o~meio de Sim I Não 

\I 

I 



assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária 

4.1- Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

UI - ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

\. .f( ... 

Sim Não 

X 
Declaro, sob as penas da lei, como representante legal da entidade requerente, para fms de instrução do processo 

relativo a solicitação de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, junto ao Ministério das 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste formulário está sendo apresentada em original ou cópia 
autenticada e em conformidade com o subitem 7.2 da Norma Complementar n° 1/2004, bem como as afIrmações feitas 
são verdadeiras e de mJnha inteka resPOnSabi1ida~ 

) (ass~al da entidade) 

. 1" ) 

Indicar abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97 Centro na cidade de São José do Goiabal, Estado de Minas 
Gerais, CEP 35986-000, 
Telefone para contato: OXX-31- 38585549; 
Correio eletrônico (e-mai!)ongcultural@yahoo.com.br. 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rua Ismar de Oliveira Barros, 40 Centro - 35986 000 São José do 
Goiabal, de coordenadas geográfIcas: 190 55' 28"S de latitude e 420 42' 24"W de longitude . 

SEIMÇO Pft>u('ü ~toL\I'l 

~.' C.om.'f1lA,,~ 
~r l./l0 (')C,,(;II\:. 
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Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

09.188.243/0001-70 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 

CADASTRAL 01/11/2007 

NOME EMPRESARIAL 

ONG CULTURAL GOIABALENSE 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
***",**** 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I LOGRADOURO 
R MARIA MARTINS VIEIRA I ~~MERO I COMPLEMENTO 

] 

I 
, CEP 

35.986-000 
ISAIRROIDISTRITO 

CENTRO LM_U_N_�C_iP_�o _____ ._. ______ .... , IuFIMFG _SAO JOSE DO GOIABAL . ~ 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL-~ 
01/11/2007 ~ 

I~M_O_T_IV_O_DE_S_IT_UA_Ç_Ã_O_CA_D_A_ST_R_AL ________________________________ ~ 

'

SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 30/04/2009 às 12:42:55 (data e hora de Brasília). 

I Voltar I 

SE~· 

0\. 

f/._- j 
-" 

•• tt.,'--' .... ~ ... "'·' 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 30/04/2009 

~;' ij;' Cornllfl~~ 

cc.KthE Cr'" O Of\IGIII,' 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELOS DIRIGENTES DA ENTIDADE 

Nós, abaixo-assinados, na qualidade de dirigentes da ONG Cultural Goiabalense, declaramos, 
para os devidos fins, que nos comprometemos ao fiel cumprimento da Lei n° 9.612/98, do 
Regulamento e das Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

~SNeto 
) Representante Legal- 067.252.276-43 

Gustavo Audreu Simões Moraes­
Dirigente r tesoureiro- 068.199.216-67 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97 Centro na cidade de São José do 
) Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35986 000, 

Telefone para contato: OXX-31 38585549; 
Correio eletrônico (e-mail):ongcultural@yahoo.com.br. 

SERVIÇO PlaICO FEIt.\f~l 
~dasComt ... 

CONf'ERE 0-"1 (I ORIGI~' 
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ONG Cultural Golabalense 
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Instruções: (=) Valor do Principal 

As informações Inseridas nessa guia silo de exclusiva responsabilidade 
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ONG CULTURAL GOIABALENSE 

. ESTATUTO SOCIAL 

1- DA DENOMINAÇÃO, SEDE E FINS 

Art. 1°_ A ONG Cultural Goiabalense, fundada nesta cidade de São José do Goiabal, aos 
quinze dias do mês de setembro do ano de dois mil e sete, é uma entidade civil de 
direito privado, sem fins lucrativos, com personalidade jurídica própria, de duração por 
tempo indeterminado, de caráter cultural e social, de gestão comunitária, composta por 
numero ilimitado de associados e constituída pela união de moradores e representantes 
de entidades da comunidade atendida, para fins não econômicos do Município de São 
José do Goiabal, com sede, na Rua Maria Martins Vieira, n° 97 e que se regerá pelo 
presente Estatuto. 

Parágrafo Único- A ONG Cultural Goiabalense utilizará como denominação fantasia 
ONG e reger-se-á pelas disposições deste estatuto e pelas leis vigentes no território 
nacional. 

Ali. 2°_ A ONG Cultural Goiabalense, tem por objetivo EXECUTAR SERVIÇO DE 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

1- Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade a difusão de ideias, elementos de cultura, tradições e 

hábitos sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, 

estimulando o lazer, a cultura e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa 

civil, sempre que necessário; . 
d) Contribuir para o aperfeiçoamento profissional nas áreas de atuação dos 

jornalistas e radialistas, de conformidÇlde com a legislação vigente; 
e) Permitir a capacitação dos cidadãos no exercício do direito de expressão 

da forma mais acessível possível; 
f) Realizar eventos de caráter cultural. 

11- Respeitar e atender aos seguintes princípios: 
a) Preferência das finalidades educativas, artísticas, culturais e informativas 

em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
b) Promoção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da 

integração dos membros da comunidade atendida; 
c) Respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da fam ília, favorecendo 

a integração dos membros da comunidade atendida, 
d) Não discriminação de raça, religião, preferências sexuais, convicção-

ideológico-partidário e condição social nas relações comunitárias; 
§ 1 ° É vedado o proselitismo de qualquer natureza, assim como qualquer 
discriminação política, filosófica, racial, religiosa, sexuál, de gênero ou de 
qualquer natureza na admissão dos associados; 
§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea 
em matérias polemicas, na programação opinativa e informativa, 
divulgando, sempre, as diferentes interpretações relativas aos fatos 
noticiados; 
§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá o direito a emitir 
opiniões sobre quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, 
bem como manifestar ideias, propostas, s 1"\Jl.4l<M~DIIÊ':~(5.I(.st. 
reivindicações, devendo apenas observar o ~atltpé (~~UO 

CONfEf<t U.'\.' O O~jGI~' 
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programação para fazê-I,o, mediante pedido encaminhado à preSidênCia, da ~' 
Rádio Comunitária. d M::JÇJeto de ,j 

• r Gerol () _ . I . 
r(;l)~N§ro Olw 

Art. 3°_ Os dirigentes e associados não responderão, nem mesmo subsidiariamente, 
pelas obrigações contraídas pela Entidade, ressalvados os casos em que os dirigentes 
responderão por comprovada culpa no desempenho de suas funções. 

Art. 4°_ A receita da ONG Cultural Goiabalense será utilizada, única e exclusivamente, ./ 
para a consecução de suas finalidades institucionais e não será admitida a remuneração;'" : 
de seus dirigentes pelo exercício de suas funções, bem como a distribuição dé" 
lucros(sobras), dividendos, vantagens ou bonificações a qualquer dos seus associados " 
ou dirigentes. 

11- DOS ASSOCIADOS 

Art. 5°_ Serão admitidos como associados as pessoas físicas e jurídicas que tenham 
preenchido formulário próprio e admitidas em Assembleia Geral, com residência ou 
sede neste Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições 
deste Estatuto. 
Art. 6°_ A ONG Cultural Goiabalense será composta pelas seguintes categorias de 
associados: 

1- Fundadores- formada por todos aqueles que assinaram a ata de fundação. 
11- Contribuintes ou Efetivos- formada por todos aqueles que dão sua 

contribuição nos trabalhos da Entidade. 
JII- Honorários- formada por todos aqueles que são fieis as suas contribuições à 

Entidade. 

Art. 7°_ As contribuições dos associados serão reguladas em Assembleia Geral. 

Art. 8°_ São direitos e deveres dos associados: 
a) O direito de voto e de concorrer às eleições, podendo ser votados para cargos 

diretivos, desde que atendam ao disposto no. §2° do art. 12; 
b) Manter sua contribuição em dia, conforme estipulado pela AG. 

Art. 9°_ São passiveis de punição temporária ou de exclusão definitiva do quadro 
social, havendo justa causa, os associados que infringirem este estatuto, desde 
que sua transgressão seja indicada mediante requerimento dirigido a diretoria 
que, frente a procedência da solicitação, deverá submetê-Ia à Assembleia Geral, 
convocada especialmente para este fim, para deliberação fundamentada, 
assegurado o amplo direito de defesa do associado em questão. 

/4 

t::L. / 
<lI'>" 

;_."",,-,.,,.., .. ,,,,\-1~ 

---~--_. -
SERVIÇO PÚSlICO FEIt;,y..l 

III - DOS ORGÃOS E DE SEU FUNCIONAMENTO 

Art. 10 - São orgãos da ONG Cultural Goiabalense : 
a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Fiscal; 
d) Conselho Comunitário. 

lAin$lério dlli eM'IU,ir"'_ 
CONFE~F C"- ' t, t\j'(;I~1 
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Art. 11 - A Assembléia Geral, órgão maxlmo de deliberação da ONG Cultural 
Goiabalense, será composta por seus associados, e ocorrerá ordinariamente a cada ano, 
no dia 15 do mês de Setembro para avaliação e prestação de contas da Diretoria, 
discussão e aprovação de planos, projetos e assuntos gerais. Deverá ordinariamente, 
ocorrer a cada 4 ano(s) para eleição da Diretoria e do Conselho Fiscal e Comunitario e 
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extraordinariamente poderá ser convocada para destituição dos dirigentes e alteração ;1(1 3, ' 
estatutária, respeitando-se o disposto no § 1°. ..! M::Jge1Cl de \ 

. oefoh,oo .,Jlá'O°llda 
TalN' 

§ 1° - A AG poderá ser convocada extraordinariamente pela maioria da diretoria, por 
um terço dos associados fundadores ou, no mínimo, um quinto dos associados 
(colaboradores ou efetivos), para discussão e decisão relativa a assuntos de interesse 
geral. Quando a deliberação se relacionar a destituição de dirigentes ou alteração 
estatutária será exigido o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia 
especialmente convocada para esse fim, não podendo ela deliberar, em primeira 
convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de um terço 
nas convocações seguintes. 

§2° - A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 
edital ou comunicado afixado na sede da ONG Cultural Goiabalense e estúdio, bem 
como na sede das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação 
através de pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, 
devendo conter data, hora, local e pauta da reunião. 

§3° - A AG deliberará em primeira convocação somente com metade mais um dos 
associados aptos a votar e, em segunda convocação, trinta minutos após com qualquer 
número de associados aptos a votar, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

§4° - A AG convocada para fins eleitorais, alienação de bens imóveis ou móveis ou 
extinção da entidade, deverá ser convocada com trinta dias de antecedência e, deliberará 
conforme este estatuto, mediante voto dos associados em dia com suas obrigações 
sociais filiados a pelo menos seis meses, respeitadas as disposições dispostas no § 1°. 

Art. 12 - A Diretoria da ONG Cultural Goiabalense órgão executivo e administrativo, 
será composta por Presidente, Vice- Presidente, 10 e 2° Secretários e 10 e 20 Tesoureiros, 
eleita de 4 em 4 anos em Assembléia Geral para este fim convoc~da, podendo ser 
reeleita, permitida a reeleição. 

lU, " § I o - A Diretoria da ONG Cultural Goi~balense r~derá ser substit~.ída, para finali~ação 
~ fi' , ~dO mandato, no todo ou em palie, mediante declsao em Assemblela Geral, respeItadas 

li ~ s disposições dispostas no § 1 o. 

f WPeW. l1li'111. \ 
~ til. A!.MfIiA ~'2° - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 

(~ez) anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na 
~, ~ , ,área da com~nidade atendida e aind~, tai~ dirigentes não poderão estar no exercício de 

" ,!~~ 11 U ~/ mandato eletivo que lhes assegure Imunidade parlamentar ou função d ,ç t O FEILV'I\. 
'-",.<._ . .:..~", foro especial. 

I""'i~'kric ... ~ ~Ifl(,_' 

Art. 13 - São atribuições: 
CONf'ERE roi O (ll.1G'~' 

I ) Da Diretoria: 
a) Administrar e superintender os trabalhos e o patrimônio da entidade. 
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b) Convocar as reuniões e Assembléias Gerais; 
c) Representar a ONG Cultural Goiabalense em atos públicos ou lnternosl::::====~== 
d) Realizar todos atos necessários ao desenvolvimento da ONG Cultural Goiabalense. 
e) Apresentar relatório anual a Assembléia Geral, acerca do Balanço Patrimonial e o 

.. Relatório de Atividades; 
f) Prestar as contas ao final de cada exercício financeiro. 
g) Desenvolver e promover o intercâmbio com a comunidade e entidades afins 
h) Criar e instalar serviços e Departamentos para a realização e desenvolvimentos das 

finalidades da entidade; 
i) Alienar, decidir sobre aquisição e constituir ônus sobre bens móveis e imóveis 

mediante autorização da Assembléia Geral; 



) 

) 

. . alei<> M::1gelCl de~l~e' 
lI) De cada dIrIgente: Get faMilbo Oficial 

a) Ao Presidente compete: representar a ONG Cultural Goiabalense, passiva e ativa, I 

judicial e extrajudicialmente, coordenar e presidir as reuniões da diretoria; assinar 
contratos, ajustes ou convênios de interesse da associação, movimentar conta .,rcr~", 
bancária conjunta da entidade com os demais responsáveis, votar e deter o voto de ,,/ '\'r. 

desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia Geral; praticar todos os/ iL_JJ ___ ~ 
atos necessários à administração da entidade, organizar seus serviços e~\ tf / 
Departamentos; participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário,;,--::---Y--r 
implementar e supervisionar todos os aspectos concernentes a execução do serviço ' 
de radiodifusão comunitária, relativamente aos seus aspectos legais, técnicos e 
qualitativos, gerir e captar os recursos advindos de patrocínio sob forma de apoio 
cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o patrimônio 
considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de radiodifusão; 
promover a integração da comunidade com o serviço prestado; 

b) Ao Tesoureiro compete: gerir as atividades administrativas e financeiras da 
entidade, dirigir e supervisionar todos os serviços de escritório da associação, 
assinar conta conjunta com os demais responsáveis e assinar com o Presidente 
todos documentos concernentes a vida financeira da ONG Cultural Goiabalense 

c) Ao Secretario compete: secretariar as reuniões da diretoria, lavrar as atas, ter sob 
sua guarda os livros, atas e pareceres da entidade. 

d) Ao Conselho Fiscal compete: fiscalizar as contas da ONG Cultural Goiabalense, 
bem como deferir ou indeferir o balancete. 

Ali. 14 - O Conselho Fiscal, eleito em Assembleia Geral para o mandato igual ao da 
Diretoria, será composto por, seis pessoas, sendo três efetivos e três suplentes. 

/ 
Art. 15 - O Conselho Comunitário, eleito em Assembléia Geral para mandato igual ao 
da Diretoria, será composto por, no mínimo, cinco pessoas representantes de entidades 
da comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a 
programação da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da 
comunidade. 

Parágrafo único O Conselho Comunitário deverá organizar-se através de seu 
regimento interno e cumprirá as atribuições definidas pela legislação vigente sobre o 
serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente elaborar relatório 
resumido contendo a descrição da grade de programação, bem como sua avaliação. 

IV - DAS ELEIÇÔES 
Art. 15 - As chapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até três dias antes da 
Assembléia Geral de eleição, por requerimento a Comissão eleitoral, acompanhada de 
nominata completa e pelo devido expresso consentimento de seus membros bem como 
do referendum de, no mínimo, um décimo de associados aptos a votar. 

§ I ° - É vedada a participação de associados em mais de uma chapa, bem como o voto 
cumulativo ou por procuração. 

§2° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos votos ou de 
acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde que obtido o 
mínimo de vinte por cento dos votos validos totalizados no processo eleitoral. A escolha 
do critério para contagem será decidida no início da AG. 
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Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de r!i?:'ll;/ó de.~'i.1 """ 
excetuadas as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões~o.r~· 
obrigatórias dos Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também 
será vedada a cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária ou de horários de sua programação. 

VI - DA RECEITA E DO PATRIMÓNIO 
.c I i i::: 4 

Art. 17 - O Patrimônio e Receita da ONG Cultural Goiabalense será composto pelast. f{ 
contribuições sociais definidas pela Assembléia Geral, pelas doações, auxílios e \ '" - .... ~ . 
subvenções, pelos bens móveis ou imóveis, pelas rendas e juros de depósitos bancários 
e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios financeiros anteriores transferidos para 
a conta patrimonial, por valores advindos de suas atividades comunitárias, bem como 
por aqueles decorrentes do patrocínio sob forma de apoio cultural. 

Parágrafo Único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela diretoria e nenhum 
membro de seu quadro diretivo será remunerado. 

VII - DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO 
Art. 18 - Este estatuto poderá ser reformado, no todo ou em parte, por deliberação da 
Assembléia Geral Extraordinária, especialmente convocada para este fim, sendo exigido 
o voto concorde de dois terços dos presentes à Assembléia, não podendo ela deliberar, 
em primeira convocação, sem a maioria absoluta dos associados, ou com pelo menos de 
um terço nas convocações seguintes. 

Art. 19° - A disssolução da ONG Cultural Goiabalense ocorrerá segundo decisão de 
Assembléia Geral, e o remanescente de seu patrimônio líquido, será destinado a 
entidade de fins não econômicos congênere, definida na Assembléia. 

VIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 20 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria, com recurso a 
AG, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 21 - O presente estatuto foi aprovado na AG de 20 de Maio de 2009 e entra em 
vigor na data de sua inscrição no registro de pessoas jurídicas, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 

São José do Goiabal 20 de Maio de 2009 

~ ":'I·uro ~'[j)t .. , ,"'L 
~~r'o" (;.;lI"";'l!i.(;, 

COfirthl Cf'I\I" 0~i(;!~, 
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/~- ~ I L.. f" .- .:::.1. ATA DE ASSEMBLÉIA GERAL 
,. 
\'t l/ 
~\~ .. - -.. _:"').. -_ ... 

Aos 21 de maio de 2009, às 19:30 horas, na Rua Ismar de Oliveira B~õs:'''s1~~, 
salão paroquial, centro desta cidade, reuniram-se em Assembléia Extraordinária os associados da 
ONG Cultural Goiabalense, com a finalidade especifica de manifestar apoio à iniciativa desta 
entidade, que pretende obter a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
na Rua Ismar de Oliveira Barros, 40, centro desta cidade de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes o aviso 01/2009, 
onde o Ministério das Comunicações divulga as cidade contempladas a receber habilitação de rádio 
comunitária. A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 

1/2004, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que abaixo 
subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. Para fms 
de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21: 1 O horas do dia 21 de 
Maio de 2009 e eu Maria José da Silva, na função de secretário da reunião, lavro esta ata. 

Nome: Maria José da Silva 
N° da Identidade: MG- 13.236.672 
Endereço: Rua Ouro Preto, 134, Bairro: Batistinha 
São José do GoiaballMG CEP: 35.986.000 

Nome: Amélio Pascoal Menezes Neto 
N° da Identidade: MG- 13.892.054 
CPF: 067.252.276·43 
Endereço: Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro- 35.986.000 
São José do Goiabal- MG 

Nome: Patrfcia Aparecida Vasconcelos 
N° da Identidade: M- 7.416.996 
CPF: 024.736.526~27 
Endereço: Rua Dom Helvécio n° 162 centro- 35986-000 
São José do Goiabal 

Nome: Edvaldo Silva das Graças 
N° da Identidade: MG- 14.513.544 
CPF: 077.316.376-03 
Endereço: Rua Dr. Mateus 530 Bairro Pe. Ermelindo~ 
35986000 São José do Goiabal 

Nome: Meiry Correa Marques 
N° da Identidade: MG- 88.686-06 
CPF: 005.091.076-05 
Endereço: Rua Cristiano Morais 371 Cen o 
São José do Goiabal- 35.986.000 

Nome: Elenice Lourença Carvalho 
N° da Identidade: 12. 252.027 
CPF: 075. 833. 816-30 

17 JUN1Ul\ 

Endereço: R: Cristiano Morais nO 554 (centro). 35986. 000-
São José do Goiabal- MG 
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Nome: Aline Albino Gricério M;; 
<- g<[lfé; (:f, 

'.:>'$!'c,% :J2 
N° da Identidade: MG- 14.513.227 "':1}JW'~) -

Endereço: Rua Dom Helvécio n° 136 centro- 35.986-000 São José do Goiabal-MG "~~r.& '" '!h.,;~ 

Nome: TeIma Lage Silva 
Endereço: Rua Manoel Lúcio de Morais, 47 Centro- 35.986-000 
São José do Goiabal-MG 
N° da Identidade: MG- 075.833.816-30 

Nome:keliane Aparecida Silva 
N° da Identidade: 12.205.252 
Endereço:Rua Manoel Lúcio de Morais N°82 Centro-35986-000 São Jose do Goiabal-MG 

l 
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Óe t-: 

e\Ó, 
Lista de Presença da Assembleia Extraordinária da ONG Cultural Goiaba1en~ ,~~!\\~Q\ 
Ass.: Maria José da Silva oe-to\ ·W 

,., .. ,..·f'''~·''''''''''·~·-''''''t''l'-
Ass.: Amélio Pascoal Menezes Neto 
Ass.: José Bruno de Araujo (I \ 

Ass.: Keliane Aparecida Silva 
,i, I:l-I' ...... __ ... _--._- .... . 

Ass.: Carlos Henrique Silva Souza 
Ass.: TeIma Lage Silva 

\. __ ._.tSI __ 
\. 

Ass.: Ana Severina da Silva Souza 
Ass.: Claudia G. da Silva 
Ass. Patrícia Ap. Vasconcelos 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAÓRDINARlA DA ONG CULTURAL 

GOIABALENSE CNPJ - 09.188.243/0001-70 

Aos vinte dias do mês de maio de dois mil e nove, 19:30 horas, em seglmda chamada, 
) atendendo o Edital de Convocação de 13 de maio de 2009, nesta cidade na Rua Ismar 

de Oliveira Barros, SIN° reuniram-se os membros da ONG Cultural Goiabalense, e 
assinados na relação de presenças acima, nos termos do estatuto em vigor, atendendo 
edital de convocação, para deliberarem quanto a: 1)- Reforma Estatutária com a 
palavra o Sr. Presidente, fala da necessidade de refonnar o estatuto social da 
entidade, aprimorando-o e adequando-o a legislação vigente, distribuindo a todos, 
minutas do estatuto .com as reformas sugeridas. Após a devida distribuição, a 
Assembléia entrou em deliberação por uma hora, tempo este -requerido pelos 
presentes para debate e estudo cuidadoso da reforma sugerida. Decorrido o tempo 
solicitado, onde se deu o debate de ítem (por) digo da minuta proposta, restou 
aprovado por unanimidade a reforma em pauta, que segue em anexo, sendo parte 
inseparável desta, ficando desta forma reformado e consolidado o estatuto social da 
entidade. Concluída a reforma estatutária, o Sr. Presidente, declara que as 
deliberações tomadas na assembléia geral em questão, observaram rigorosamente, o 

) quorum previsto no estatuto social em vigor, passando a palavra para quem quisesse 
se manifestar e, na ausência de manifesto, como nada mais havia para ser tratado, 
agradeceu a presença de todos e deu por encerrada a presente assembléia geral, 
determinando a mim, que lavrasse a presente ata e a levasse a registro junto aos 
órgãos públicos competentes para surtir os efeitos jurídicos necessários. A presente 
segue assinada por mim, pelo sr. preside os IJ resentes, como sinal de 

~ SER'V1Ç PLIil 1t.,\I'\1. 

aprovaçao. MI!'\~4fio ~ Cúml~ 

Ass.: Maria José da Silva CO~RE C<lA O ~IGI~· 

Ass.: Amélio Pascoal Menezes Neto 
Ass.: José Bruno de Araujo 
Ass.: Keliane Aparecida Silva 
Ass.: Carlos Henrique Silva Souza 
Ass.: TeIma Lage Silva 
Ass.: Ana Severina da Silva Souza 
Ass.: Claudia G. da Silva 
Ass.: Patrícia Ap. Vasconcelos 
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Comarca de São Domingos do Prata-MG 

CERTIDÃO 

CERTIFICO que, uma via do presente documento 
arquivada em cartório em 11/06/2009, 
registro lançado às fls. OSSv /OS9, do livro A 
nú 546. Dou fé.,,.,' 

,1 
11 de junho de 2009. 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA 
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DivIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ONG CULTURAL GOIABAlENSE 
CNPJ: 09.188.243/0001-70' 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a tributos administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN, não abrangendo as 
contribuições previdenciárias e as contribuições devidas, por lei, a terceiros, inclusive as inscritas em 
Dívida Ativa do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), objeto de certidão específica. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão emitida com base na Portaria Conjunta PGFN/RFB nQ 3, de 02/05/2007. 
Emitida às 14:14:00 do dia 02/06/2009 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 29/11/2009. 
Código de controle da certidão 1485.8F3E.D810.77AO 

Certidão emitida gratuitamente. 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

CARTÓRIO DE PflZ E NOTAS 
S~·? José do Go:abi"11 m MG 
AUr:;:NTIC/\çAO 

CONFER~ COivl O RIGiNAI. DOU n= 
/)~t() .'i1~.~ O\) Goi .,< ~/-.Ji.2 

Em T6all;;\)1'J~hO _ dEi Va.dado. 
Escllvã SeRGIO P ,0181\0 DE CASTRO 

LUZIA CRISTINA SOUZA BRUNO· SUI3ST" 
FIRMA· SERVlCO NOTaRIAl DO 8° OFICIO 
RUA SÃo PAULO, 684 LJ 7, CSNTRO. BH 

---~---_. 
SERVIÇO ~ FEOb 
~ ~ CiJi'I"lrnít,i~:« 

tOMFERE roA O OHiGIN' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o sub item 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O N G- C()J...TI2 RA-t 6ü tb BM CÁ) Sé:- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. " 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicad6s estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 

.:-:, 

~1 = lJV"fJ' 
I-.:> 
<= 
~~~~~~~~~~~~~~~----~~+7~~~~r=~~~~~~~~~~~~~-+~~--~ 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFE'STAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subitem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da {)tJJ6-: CUoL TU ~A-< 6-0 I A. !3-A Lê' Ai S P (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE-MANIFEST AÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DEAPOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 
- ':: ~_ " ' . 'o:":"-=---' , 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7_2A da NormaComplefnentarnº 112004, demonstramos o noSso fQlálapoio.llriiciátiva 
da DJ/ 6- C f../ C 71/ 'R. A -é. ()-€> I A'@J A Z . (denominação da entidade requerente)~ q'lle tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

.< 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendià.à pifá a PFestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

rmos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
S c;:- (denominação da entidade requerente), que tem por 

Nós, abaixo-assinados, nos 
da ())Jer cC IJ.l1J &~ 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da NOlTI1a Complementar nQ 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O ~J (~ Cl...J ..L-r()Q&.J.,. &D I p....l311) F }) SE (denominação da entidade requerente). que rem por 
lmeresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço . 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANiFESTAÇÕES EM APOIO 

lVIANlFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O 1J h- CLJ .L.:[\) 'O.-g tro { t:- (3 AJ . E }) SE (denominação da entidade requerente), que tem por 
imeresse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~-,-;..=_-=.,.-~~~":-'-_J~. __ ~~~_~~_~"~~' ._~_~ __ ~>,~ __ "~ ____ •• _~~-;:-=:;;..-;:;:;;;:---=....---=.- -;:::-;:-::;:;:;.--;,;_=----:--C: ;; •. =,::"::-.::,,,,_~~===:__~_;c.-_~-.:=_:::=-..::.--"-"-
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da Olv 6- CUÁ1t; Ui, G..1) 11*13 AI. f=N S~ -- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinado~nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº- 1/200~, de:,n0nstram?s o nosso total apoio à iniciativa 
da {QOJ O- aúi.....JÚ 1<..:1\ -L 0-0 J A 8!A.d.., f::1v..s (, .. (denommaçao da entldade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a Rrestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da -ó0/G C f.;L TU M & 6-0! A.. f3.A,<' r::N iL..::- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da No~a Complementar nQ 1I200~, de:.n0nstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
da 041 L't-- CUJ.. nJ~tA L G-olilPA-~ d":k J t:- (denommaçao da entIdade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 72A da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ON 6- CUeZ T0QÁz &D lkBAd. t?"ÁJ Sé':=- (denomínação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadOS estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

W I NOME LEGIVEL IDENTIDADE ENDEREÇO ICEP ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O N G- CU.1... TU ~ 02 6--0 I Â 8 M f: )J 3:> te (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária:. 

':'." 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST AÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O)V 6- CU 1. TI.; R. A.2 6-0! À {3 A <- ti 1V.s 1:::--' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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. ANEXO 06 - MODELO DE LVLJ\NIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o sub item 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ON G-- CL;2.-llll? Ad." 6-0 /A13AoI21f/~ E" (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norm~.Complementar nQ 1/200~, de:.n0nstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
da Oly 6= CU,1 TU ~ A d... (}...Q I A 811:<' I:- ,AI j <.::- (denommaçao da entIdade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

< i 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O ai 6: W2 JU R.::A) tiO It\ 8A 02, t; ilS é ' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 ~ MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.\da NOlJl2:..a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da o-IL G- C J L 11.; R..J\..L (}-D I 1\ ~k..( t: p ~ (- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirinamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
':' 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos tennos de que trata o subisem 7.2.4 da Nonna Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O N G- GD <... LU R & "" 6--.0 I A. BAz (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afinnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

ASSINATURA 
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ANEXO 06 - MODELO DKMANIFESTAÇÔES EM APOIO 

MANIFESTAÇ1\O DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de ue trata o subitem 7.2~ }ia ~oI]1.2§. Complementar nº li200~, de~onstram~s o nosso total apoio à iniciativa 
da 11 Ô\J C::r ~~~ .. t IV..:> l::::- __ (denommaçao da entldade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

__ ,~~,,_~~.-o. ___ ~."";;"~_>_-=,,~~~;;-
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_-;,..::'iEXC),i6 - MODELO DE l'lt-\_"ilFES-L~,CÕES Ei'd A'POI0 

:.YIANIFESTAÇÁO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós. abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7,2.4 da N0l111a Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da QJV &: CJ..l1-.. ~fZlà Lfrç ~'ri3 A -<- (?Jv ) L:::- (denomÓaçào da entidade reqtir:rentr:i. que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão ComuniTária, 

Afirmamos ainda que os endereços. abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO {:OLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos d~que trata o subitem 72.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 0# ~ cv;., TU l0A o<.. 6D IA;19A -L ),,~ J t?: (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2,j da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da 0/'16- CU 2 Tl.J1RAl < 6--0 I A 8 A ~ r: fi S é- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o 'Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP TURA 
01 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAN1FESTAÇÃO DE APOIO COLETrv A (abaixo-assinado) __ 

Nós, abaixo-assinados, nos termos.de que trata o subitern..ZJA da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ()# 6: wi. rÚ I?-A.J... ('X) IA 8 A ,( .t-IV ~ (- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

IDENTIDADE ENDEREÇO /CEP ASSINATURA 

20 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da OA.l6= C(,;,,( 7URA,z,/ 6-OzAgA< (~$ ê:::- (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL IDENTIDADE 

iHf~ 1~~':tJk2 ~I 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MAl'fIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O N C,... CU';":Q2 RJA~ 01) I! GA .t e- IV 5 E (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicadós estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da D NCT CU.,(TI.) ~ GD 1·~J3A.LE N SE (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária, 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N° NOME LEGIVEL ASSINATURA 
01 
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AN:EX(~,·Jt - Mü.G~i...:) DE l··L-',.."jIFE5TACÕES E:\1 .-'_POIO 

MANIFESTAÇÃO DE .~.POIO COLETIVA (llbaix{}-assinado) 

~ ós, ataí:«>lssinados. nos" t~rmcs de que trato. o :,ubitem 7 .2.: ~3. Norma C omplerr:er:.l3.f nº- F200~, demonstram?s o nosso total apc lÜ à ;r,[cw.[i·, a 
da. QNG- Q)L~L_~B:ALA; NSf (denommação da entIdade requerente), qUe ~eT, ;:'IY 
iiJ;~r~.;:,ç eXc.'·::u7"c ,., Sêrvl..;',.j de Radiodifusâo COmUniT&na. 

Afirmamos ::linda que os endereços. ahaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço, 
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_-'\.NE~(CI i)6 - L'YI(mELO DE ;-VL-ó... __ "H.FESTACÕES EM --"PDIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaíxo-assinados_ nos termos de que trata o subitem 7_2.--1- da Norma Complementar nº- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ON(,- C-\JLT~_Q:o L~ib'À..~E tJ Sé (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar () Serviço de Radiodifusão Comllilitária_ 

Afim1amos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço_ 
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_~NEXD 06 - ?YIODELO DE ;\tL~NI:FESTAÇÕES E;\;l APDIO 

MANIFESTAÇAo DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados. nos termos de que trata o subitem 7.2.-1- da Norma Complementar nQ 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da O},J G- _ c.u..l....rU~-M...-~~ B t,l f:"1l:)E' (denominação da entidade requerente), que tem por 
interesse executar o Serviçu de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

N:: 
N": 

!J i ()T--
I 
I-O-5~--------------------------------~-----------~---------------------------------------+-------------

i 
i 06 --,-- - I 

! I ~ 
107 I --! I . I 

I D8 ---+-I -------
I 

1

09 

1 __ 10 
i 11 I 

i l' I 
I 

-l 
i 

..... ~::.~ 

~ 
.'-.. i _ 1:'~~' 

,. __ . __ ._~-~~_.c~,,-~~~,,_~~c_~ .. _ .. _._-_.~ __ . ____ ~ __ c~~.=~=_~=c. __ . ____ ~._.~,_.=============== 



: ) 

ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 
pessoa 
n° 
~=-~~~~~~-=--- ~~~~~~LH~~~r-~~~~---' na 

~~L-~~~~~~~~~~~' , CEP 
-d-'-'<--,.--L.Jcu..:: ___ --,--",~_, pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2. da Norma 

1/2004, demonstrar seu total apoio à iniciativa da 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~J'~~bcf? ocda J 
• O!Lde ~ de 2003. 

SEI'MÇO PlMJcO FEDE, ... !. 
MIr\i~ IÍhS ~. 

CCHl.RE COf,~ O OOIG'''· 

27 JUN 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da L~ ~ s,~ s.k (nome 
pessoa que está manifestando· poio), portador ,carteira de identidade 
n° I l\ - 9 ~~~ ,~esidente n ' , na 
cid~de de ~S( dô , Estado de , CEP 

»5386 <O O D - , pes sfiSiCa,vem , nos termos de que trata o su m 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
QiI ér Q,J,2 ru AA<- 6=G IA Y7JAI.. (:jJ r (-

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

S?iD 'elo 5~ ,Lde_~-,f-=-!-=~_de200i. 
(local e data~ 

1 [111 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

!Íu.ee // O A«J,.ea K) M/lê CJ y1~ (nome da 
pessoa/ que está manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° Me 10 9J) g Cf J ,residente na PÚQ {/ÓH M/viM>, 26'z ' na 
cidade de - d (~:L6 ~ , Estado de /VI I "MP? Ú /ZPt--? ,CEP 

;? S- ? , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

C SE 
(denominação da entidade requerente , que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200 c;'. 

assinatura d~anifesta o seu apoio 

SERVIÇO PÚ8tJCO 
UIili5'lérric d~ Comillic~> 
CONFt~E COO O ~lGl~, 

l 7 JUN 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

51-_ 
... t<{. 

~ ri roI\' I O~g i O De, ~rll)1?A-ué, :2 tx;.- i ú2,A] (nome da 
pessoa que 1 está . manifestando apoio )~ portador 4ft c~rteira de identidade 
n° t fê A 1 H O gr 1f!J ~' residente na j(,!fI @1Jj tfb1V fl1 úV~ Lv ( , na 
cidade de-::::5'fS\? ~jE L OiL) í3a1.- , Estado de roi"" I-\s4;/}0H.$ , CEP 
::35g~b,ooo - , pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
O (}J 6-- ClJ 19tu 'tQAJ.., Gre L A. 6 A <- (51J J t; 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~~It -00 Ml , ~ de u'" !:lo de 200:1. 
(local e data) 

assinatur 

SERVIÇO PÜfltICO 
Ministéfio ~ Comunir,.. 

CONfERE (nro ORIGI~. 

7 JUN ZUl1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~~~~~-r~~~~~~~-=~~-------------------------
(nome da 

pes~a que está portador da de identidade 
nOfL-):, Vi5-53ft , residente na " tiAJUO , na 
cidade de ~rtV (f-00J I' do (70I'rt-51.j ( , Estado de , CEP 
?.5g ~~ -000 ~ ,pessoa física, vem, nos termos de e trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apolO à iniciativa da 

ON 6 .. CU .. LTIJ~.L ô-e p A I3AL t;/V) ;;-
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200--1. 

S(J!'Vl(.O PÚBLICO FEOt ..... l 
~.rio (Ias Co1'f\llf~. 

cowrO{E COM O OlltICINl 

2 7 JUN 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

Q&~IJYmn~ aBmM dt j~n~hC\ (nome da 
pessoa que stá manifestando apoio), portador da carteira de identidade 
n° I}). 5. 1~1.Ç;39 , residente na ?11AL\afwnolLck ~'WÀC\ u&vuto~ , na 
cidade de Rn7n íW' do ~W ' Estado de qlliÚnClb ~DOAh , CEP 
359S!6 - 000 ,pessoa física, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 

Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
QN fr CULrv fU1. 6--D t~BM !;1vJ6 

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

assinat 1ra da pessoa que manifesta o seu apoio 

SERVIÇO PlJaUCO FEÕt.. ... l 
Ministério dM ComI~ 

CONFERE C()M O ~IG'N' 

Z 7 JUN 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

da 

n°l-f-l-'.I.W-'>..L.!.~~~~~_-.- \A..J.,.J...6..-++UJ.~~W.LU:.<J.U.~f.-IL-~~~~L.:~::::.8:1na 
ci ade de , __ , , CEP 
35"" új ?i6 -Cií O - ,pess física, vem, nos termos de que trata o s item 7.2.4 da Norma 
Complementar nQ 1/2004, demonstrar o seu total} z:::-apoio à iniciativa da 

ON(;r CJ.JLUJ{UJ... êro{'ABAZ~N u 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200~ 

SfRVIÇO PÚ8UCO 
"'initln dAS Cornt..II'lir. 

CONFERE C()M O ORlGfN' 

27 JUN2011 
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ANEXO 5 -l\I0DELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

~i Q~ r~ÚllA (nome da 
pes oa que está manifestando apoio port dor de identidade 

c ~. nO' , . \O. , residente na - , na 
cidade de , Esta o de , CEP 
,330)86 - Q'oê ,pessoa ica, ve , nos termos de que trata o su . em 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu tQ!al apoio à iniciativa da 
ON 6= Clj kW '(L~J.. (H) \,~ 13 A~E:NJ é:-

(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ ~Jo~M~de~o 
(local e data) 

de 20053 

assinatura da pes oa que manifesta o seu apoio 

SERV1ÇO ~(;HUt",..l 
~li~(I!fi(1 dai ComI~,0 

CONFERE O <",\IG'''' 

2 1 JUN 1011 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

7 

/70Ioevw--C ~ 4 ~'Ç;f c/-"Ao . (nome da 
pessoav que está manifestaMo apoio), pOliador da carteira de identidade 
n° ij;l :1 4:l '-I li 3? , residente na !2UcA. lt/--tuJv ~. t:4?--7/lA../ d.-G c> , na 
cidcfue de 5cL(; /cr..-é' d? {i-Ç?"d~~-'-'--t_ ,Estado de Mt,~ t.f!=u;t-0 , CEP 
2~-crf:6 '- 00 c) , p~ssoa física, vem, nos termos d{que trata g subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apolO à iniciativa da 

O /'J (2 Cll.L lU @z, &-fJ 1 b. BMê1J ~E 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

5o.ó tv'du " -~ ,~de ,ICo/vt0 -(l-oc-a~f~e-d-a-ta~)---~T"~-=--~------- V 
de 200 q. 

/ assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 7 JlJN ZOl1 
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ANEXO 5 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

____ ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~-------------(nome da 
de identidade 

~ ,M 

::E"'--il'~'---""~--,",~~!.U\...!!.L------' Estado de , CEP 
_~..L-L->L--"'<-. ___ - aoro ' pessoa física, vem, nos termos de que trat o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

() ~ {;r C u Lrv 'f4..Z 6=D IA f3 A< t'JvSé~ 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência se situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

de 200g. 

l a da pessoa que manifesta o seu apoio 

2 7 JUN 1011 
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DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

Amélio Pascoal Menezes Neto, na qualidade de representante legal da ONG Cultural Goiabalense, 
declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Maria Martins Vieira,97 Centro- 35986000 
São José do Goiabal/ MG; 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, (ainda não escolhemos, será 
realizado por meio de um concurso entre os estudantes do município). 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 19° S 55'28" de 
latitude e 42°W 42'24" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua Ismar de Oliveira Barros, 40 Centro- 35986000 São José do Goiabal-MG; 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 

1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

a Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
;1 administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 

ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São José do Goiabal, 09 de Junho de 2009. 
(local e data) 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira,97 
Goiabal/ MG, 
Telefone para contato: OXX-31 - 38585549; 
Correio eletrônico (e-maU): ongcultural@yahoo.com.br, 

Centro- 35986 000 São José do 

7IJ 1j 
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AMELIO PASCOAL MENEZES NETO 
RUA MARIA MARTINS VIEIRA,97 
PX AO CORREIO 
CENTRO 
35986-000 SAO JOSE DO GOIABAL-MG 

lRTE LESTE S/ A 
100.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 
1 PENA,4001 - BELO HORIZONTE - MG CEPo 30130-008 
'J: 33.000,118/0001-79 

DATA DE EMISSAO 
01/05/Z009 

CNPJ / CPF 
00006725227643 

INSCRICAO ESTADUAL 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

CGD, OE8. AUTOMATICO 
051703481306 
CODIGO DDD 

31 

TELEFONE 
3858-5549 O 

VALOR A PAGAR' 

R$ 10, 

VENCIMENTO 

12/05/20 

[ BflSICO 

PLANO LOCAL: HISTORICO DO CONSUMO DE MINUTOS: 04/09 : 

01/09: 

03/09 : 

12/08: 

02/09: 

11/08: 

PAG./LINHA DATA DESCRICAO 

PRESTADORA TELEMAR NORTE LESTE S/ A 

TELEFONE 06405 3858-5549 O 6 

SERV I COS MENSA I S 
a001/0l 28/04/2009 BLOQ. TEMPORARlO RESIDENCIAL 01 A 30/04/09 
Sl18TOTAL 

LI GACOES LOCA I S 
0001/02 28/04/2009 CONSUMO MINUTOS 
SUB TOTAL 

BASE DE CALCULO ICMS 
AL IQUOTA 
VIILOR 

ISS 

10,00 
25% 

2,50 

O: 00 FRANQU IA 

TEL.ORIGEM TEL . CHAMADO HORARIO DURACAO TARIFA 

NFST N. 00000275269/SERIE /SUB-SERIE 

0:00 MINUTOS ALEM DA FRANQUIA 0:00 

TOTAL NOTA FISCAL SERVICOS 

SERVIÇO p(~UCO FEOt",..L 
~~ CtI1'll~ 

C0Nf'ERE ~ C (14!!IC'~'1 

27'JUN7011 
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[ BASICO 

FIXO 
TElEMAR NORTE lESTE S/A 
CNPJ: 33.000.118/0003-30 - INSC. ESTADUAL: 062.149964.00-47 
AV AFONSO PENA,4001 - BELO HORIZONTE - M~ CEP: 30130-008 
MATRIZ CNPJ: 33.000.118/0001-79 

DATA DE EMISSAO 

',,11,.',',',',,1 .. 1 .. 111111'1111'1111, .. 1,1 .. 1 CTC BELO HORIZONTE/MG TTO B 
21/02/2009 

CNPJ / CPF CLAUDIA GUIMARAES DOS SANTOS 
00087579950672 RUA MARIO ROLA,76 

CENTRO INSCRICAO ESTADUAL 
35986-000 SAO JOSE DO GOIABAL-MG 

TIPO DE TERMINAL 
RESIDENCIAL 

PAG. : 1/2 

TELEFONE 

3858-5330 O 

VALOR A PAGAR RS 

• 
103,65 

1111/111111111 ~I ~llllllIllIlIlIlllllllllIllllIlIlllllllllll SEQUENCIAl.: 000286481 - 08 COD. DEB. AU!OMAT I CO 

2000039896833620000043043820020309 SMI : EM-08-MG-81544-6-1375596-0040989 
081704261004 

PX AO HOSPITAL SAO VICENTE CODIGO DDD 
VENCIMENTO 

DEVOlUCAO: CX CAIXA POSTAL, 2000 AC BAIRRO BARROCA, CEP 30.411-970 31 08/03/2009 

PLANO LOCAL: I H I S TOR I CO DO CONSUMO DE MINUTOS: 02/09 : 269: 06 01/09: 223:30 12/08: 64: 18 

11/08: 14: 24 10/08: 09/08, 

3 

PAG./LINHA DATA DESCRICAO TEL.ORIGEM TEL . CHAMADO HORAR 10 DURACAO TARIFA VALOR 

) 
CODIGO PROXIMO AO VALOR DO ITEM IDENTIFICA SERVICO REFATURADO, DESCONTO E/OU PARTICIPACAO EM PLANO PROMOCIONAL, CONFORME ABAIXO: 

n1'lC::'J _ '11 <:'lllO rC!!1I "0 _ H'\ Ut .... n'TnC' 
/ 

1 7 JUN 1011 



~~~~s~n(\ MG-13. 236.672 

MARIA JOSE DA SILVA 
nUflCI\O 

AFONSO FERREIRA DA SlLVA 
MARIA NEUZA DAiSILVA:' 
NMurlAI.IDADF OATA DE NASCIMENTO 

SAO JOSE DO GOXABAL.,.MG 31/7/1980 
noc 11I1IGEM NASC. LV-29 F',L-74 
'SAO JOSE DO IABAL-MG. 
cpr 05744150 

~ -é~~~!:~~;;;·;;~~:':,~~';':·,~~,,:,~::·~;~~Z';;·'~ 
1j .;. 1 i' , •• ,' ~'.' "í' i ('; .. ;' ;" .. ": ,-, 1 

r ,'[,",:~~!_'~~~~(~f:. i; 
~{Z;~~~U;C~~~j 

SEFMCO P~ICO FEOt.· .. 1. 
flkIisttl!!W d~ Com\lflic~. 

CONfERE CI'),t! C O~IGI"" 

17 JUN 1011 



CARTÓRIO DE PAZ E NOT;\S 

) 

SERVIÇO PI'mUCO 
~kio dis ComtJl'li('~, 
CCJtÇE:~E cn~ C O~IG!~' 

27 JUN 1011 
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Se;-Notn~jCR! d~7í~iO 
AUTENTIC"~ ,<O 

Conferida f;j ', ... ,cGec'·, c.ontorme o 
original que {l1E} fo ... pbJl: é.t Cou fé 

São Ocr :,!! 'l1ô~ til' 'SIV:l., 

'JVtlma Laura r;a{dcuo 
~ Escrevente 4utorizarfa . 

SERVIÇO PúBlICO 
a.tinictério das ComIlnk:açé­

CONFERE COO O ORIGINI 

27 JU'N 2011 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO I ----15 .. 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNIT ÁR~S~~;) 
A~~c~ ~p~~~ d<9-0~~ 

(denominação da entidacfe), Inscrita no CNPJ sob o 11'2 ~Q.c;;t;9~6A6/Ó~L-~, com 
:::cele Ql c;;L...Oy oLD<3:>:rrJ ~' ... c.,;O, n~ c6sr;; I ~o . , na cidade de 
S. __ U. ~Olbo..Q.., , Estado de \. ~CV0 ~~ , CEP 
~ Oj 2:, G -c::J 00, entidade sem fins lucràtTvos, legalmente c~nstItuída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trat8 o subitem 7.2.4 da Non11a 
Cl)mplementar n2 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 

~~~~~~~~~·CÃJb~. 
( enOll1ll1açao a entt a e requerente, ue tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

~.o. ~cvboJL 
(local e data 

, OÕ de ~hcs, de200q 

assinatura d da entidade que manifesta o seu apoio 

1,--" c:::...._... {\ Nome cio representante legal: vn~o.,., J ~ d~ ~=-=':~"'--___ _ 

C'PF:_O~i.~L!I1. Ó06- 8fJ 

ATENÇÃO; Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Júia;~í~. ~rFJ~~ 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. ~ ~ (';(lrrlullic,;,r(;, 

~ Cl'~\\ (1 0RlcH" 

17 JUN7911 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NÚMERO DE INSCRiÇÃO 

10.669.616/0001-03 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA 

CADASTRAL 17/02/2009 

NOME EMPRESARIAL 

APAE - ASSOCIACAO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE SAO JOSE DO GOIABAL 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

APAE 

GO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

lt . 9-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDÁRIAS 

Não informada 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I 
LOGRADOURO 
R DOM HELVECIO 

I CEP 
35.986-000 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I COMPLEMENTO 

I MUNIClplO . I I UF 
~S~A~O~J~O~S~E~D~O_G~O~I~A~B~A~L ____________ ~·MG 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

17/02/2009 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***"''''*** 

( A\r- JdO pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

t:r:nitido no dia 05/03/2009 às 09:33:06 (data e hora de Brasflia). 

[ Voltar I 
:i.: ... · ... ;.:y'-v,.,;., .. ·.~ 

A RFB agradece a sua 
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ANEXO 07 - MODELO DE MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEST AÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 
h.,.' .... ., ........ -..-ri 

A ÀsSoel O UAJ 
(denominação da entidade), Inscrita no CNPJ sob o nº . 15 . 1(}C()1 - , com 
sede Uk RU Ps: b{Atv O~.t ti{ I G G I RD . 39 , na cidade de 
SÃO ~-;(; ..:pO (,t>lllÔ'A,l., Estado de r 1It u./4s t-l?:R.dJ $ ,CEP 
35"' .h -000, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
OJJ b CJ JJ..rt) (LA.,.{ 6--f) L A filAi. &!V $1: 
(denominação da entidade requerente), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na área pretendida para a prestação do 
Serviço. 

) G~ ~1' çfu ~.a,f , 0:2 de 8t~ de 2009. 
(local e d ) 

I ) 

assinatura do representante le 1 da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do regresentante legal: if4E R.o 6<7 R,\O- G1\ R r (: P WI M.ftRAf5 
CPF: 5 ~1 (lqq Orl[J - _ ,_ 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser a a çle copIa 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas ~ffi'lW~~m.ij~ ta 

M!nisléric tils r-_. 'I'\~ . de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. I.NIIlV."""""" 

CONFERE COM O ~'Gl~} 

7 JUN 1011 



Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

[

. NlJMI Im DL INSCI{IÇÃO 

05.151.787/0001-06 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DIITAOlõAOlRTUHA 

CADASTRAL 18/03/2002 
'---~'----' 

') NOMI' I Mi'HI'SIIHIIIl 

-,' ASSOCIACAO COMUNITARIA SAO JOSE 

r~;~:~~~~(,ll:~~~~_C~~~~_I~~=-[)1 I ANIASIA) I 

I.~~~~~(~~~.~P~~~~;~~~~A~~·~~~-~~~~:~~~:-~:~i·;~it:~·:OC;:i~-- '-~"--'----------- ------- ~ 

94.93-6-00 - Atividades de organiz~ções associativas ligadas à cultura e à arte ~
CÓI)IG(.) I IJI SCIlIÇÃO IJAS A IIVIIJI\IJI'S FCON. 6MICI\S SICUNIJAHIAS 

.~~_:B~-~~~Q.:.Ativi~~ges ~ssociativas não especificadas anteriormente 
....... __ .. _------------' 

C(JI)IC() I 11ISCI{IÇIiO 111\ NI\ IUI<I:lA JUl<ilJlCI\ 

399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

r~)-.. ~-.~-.~~-)~~~.~IBE~~-~.-.. _-.·. __ . ____ . _______ J I COMPI.r:.M[NTO 

[

Cl-,'----·----- J ~llI\IIlHO/f)ISII{IIO I 
35.986-000 I CENTRO __ .___ L.. ___________ --' 

I MUNlclplO 
SAO JOSE DO GOIABAL 

__ J 

~:::-:-:-::-;c::--=:~._-------. 

.... _ ......... - .. -_ .. _-_ .. ~-_._-_._.----

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

I-::lnltido no dia 02/06/2009 às 14:01 :57 (data e hora de Brasília) 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 02/06/2009 

I ~G 
DA! li IJA SITUAÇÃO CAIJAS ml\l. 

03/11/2005 

DAr 1\ DA sn Ul\çÃO r'SPECIAI 

SERVIÇO PÚBLICO FfC11:10<L 
Ministério dl!s Comuflictvj, 

CONFERE CPM O (Jl'GI~:· 

17 JUN 1011 



SZ~·'J .J "~'::' . '" /. :' ;~J 
p~ lr 1J E fl,~ "'f ~ ',",: ,:, :.:.~' /:. C> 

IIII 1111 
CONFtl":E C:"JM O 

7 891027 120580 

, ,..., 
. (".t' 

~,Z/;t()~ 
--~~~~~~~~~~~~~--~~~~--~-+---~--~'-Ja;;~ 

.. 





" 

\ .,r: 'c \...., 

I 

11 

I1 

I1 
li 
li 
!1 
'I 
I: .1 



....... _. __ .. _._----------------~--------------

.......... _ ... - .. _-------------------------------

......... _._--------------------------------

. __ . __ . ---------------------------------

-<.- . ..-
SERVIÇO PUBLICO FEDb , .. L 
"'" .",,,, fV gm; \A.", IV""",:",," 
CONFE~E COM O ORtGt~ . 

. 

Z 7 JUN ZOl1 

I . 
lU 

í! . 
. 



61) 331l60CO 

UF (State) /PAís (Country) 

DF 

c:::J Muctou-.e (Moved) 

------------~------------------~~ 
c:::J Recusado (Refused) 

c:::J De<ronheddo (Unkno'Ml) 

c:::J Não procurado (Undaimed) 

c:::J En<Jereso in<ufidente Qnsuffkient address) 

c:::J Não existe o número indicado (Non existing number) L UNIDADE ENTREGADORA.-J 

______ .....-_____ .,.__-----------+:,: TENTA1lVASDE ENTREGA 
3": _,_,_ às_h. UF (State) (Country) 

Mb- ~~oo~-----------------------------
VISto 

~stéfic ~M Comuf1~ 
CONfERE COM O O!\tGlil.· 

1 7 JUN 1011 



rRadCornl 

Lista de Resultados - Processos 

) 

) 

UF Localidade 

MG 

MG 

MG 

: 
I,., 

4 itens. 

I VOLTAR 

Sao Jose do 
Goiabal 

Sao Jose do 
Goiabal 

Sao Jose do 
Goiabal 

Sao Jose do 
Goiabal 

Aviso No. Processo Entidade I Representante 
, 01.167.034/0001-38 - ASSOCIAÇÃO 

I ANTÔNIO MARIA 

53000.001033/08 1 .. ' .. 

W:~. __ .L~_:~';;_:2:::~:_3 __ -PEDRO RAIMUNDO 

í 09.188.243/0001-70 - ONG CULTURAL 

53000.004@09 
J GOIABALENSE 

1 067.252.276-43 - AMÉLIO PASCOAL 

J MENE:z:ES NETO 

í 02.480.191/0001-61 - ASSOCIAÇÃO 

. COMUNITÁRIA GOIABALENSE 

8 , 53000.008053/06 

~---------~ 
032.324.786-54 - REGIANE CLÁUDIA 

1 • COMUNITÁRIA GOIABALENSE 

16 1 53710.001086/98 
( 032.324.786-54 - REGIANE CLÁUDIA 
1 
\ SILVA 

,_. __ u.~~ __ ,._ 

http://rncintranet:8082/radcorn/entidadeConsultar.do 

Page 1 of 1 

Status 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

EM ANÁLISE 
INICIAL 207 

CONCLUIDO E 
ARQUIVADO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 Localidade/U F: Sao Jose do Goiabal/MG 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

latitude: 19S5528 19S5543 
Distância A:B 0.49 

(IBGE) 
longitude 42W4224 42W4218 

~ Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Ismar de Oliveira Barros, n' 40, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Ismar de Oliveira Barros, n' 40, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.001033/08 490,00 EMA 

53000.008053/06 490,00 EMA 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Sim 

') Lote Processo Município UF Distância Status 

16 53710.001086/98 Sao Jose do Goiabal MG 490,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIAvEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 
.. 

, :,tKV!VJ PUBLICO FE'Dt:, ·l 
lr~" r; '. 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? 
A ,,,~. '-'"I" 

"""'" '"" ... COM O ~1G1f\q im 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 7 JUN 7011 
Rua Maria Martins Vieira, n' 97, Centro 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o s lliJl ItlQe erminado 
., 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES "'~ J~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ ~ 

DEPARTAMENTO DE OU;ORGA DE ,SERViÇO DE RADIODIFUSÃ, _. ti 
ROTEIRO DE ANALISE TECNICA DE RADCOM~ 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 Localidade/UF: 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído. 
~ 

\~I 

) Regina Aparecida Monteiro. 
(Analista) 

./ 

) 

14/09/2009 

Sao Jose do Goiabal/MG 

Canal: 200 

SERVIÇO 
U1ni~ fÍí113 

CONF'E~E CW O 

l 7 JUN 2011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES " 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL - PARTICIPANTE DE AVISO 

PROCESSO: 53000.004022/09 
LOCALIDADE: São José do GoiaballUF: MG 
ENTIDADE: ONG Cultural Goiabalense 

Aviso: 280 Publicação no DOU do dia: 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

!DESPACHO JURÍDICol 

Frente à análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao 
Aviso de habilitação acima especificado, constatou-se que a entidade: 

Está apta com relação à pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise detalhada da 
documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, vez que as outras requerentes, na 
mesma área de execução do serviço, tiveram seus processos arquivados neste Ministério. 

Brasília, 25 de setembro de 2009. 

SERVIÇO Pú&JCO 
Ministério 'Í'ls Comunic4lí.i? 

CONFERE COM O 

2 7 JUN 1011 

NF - Despacho Inicial- Participante de A viso- Processo n° 53000.004022/09 - Local: São José do Goiabal /UF: MG 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 Localidade/UF: Sao Jose do 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 
1. A Entidade é uma: Associação 

2. Requerimento de Solicitação? Sim 

3. A Entidade tem por objetivo a execução de Serviço de Radiodifusão? Sim 

4. O Estatuto e Atas estão registrados no órgão competente? Sim 

Estatuto Social (Fls. 10 a 14) - OK 
Ata de Fundação e Eleição (Fls. 64 a 66), datada de 15/09/2007 - OK 

5. Os Estatutos ou Atos Constitutivos da entidade atendem o Art 11° da Lei nO 9.612? Sim 

6. Comprovante de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 
Não se Aplica 

República? 

A entidade não se situa em faixa de fronteira. 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituídas e 

7. 
sediadas na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

Sim 
circunscrita a um círculo com raio menor ou igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
pessoas naturais ou jurídicas que tenham residência, domicflio ou 

Contendo manifestações válidas. 

8. 
Declaração, assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

Não 

9. 
Declaração, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 

Sim 
comunidade a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

Fls. 67 

Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de qualquer modalidade de 
Serviço da Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de canais de televisão 

10. mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como integrante de seus quadros de sócios e de Sim 
administradores pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de outorga para a execução 
de qualquer dos serviços mencionados? 

Fls. 67 

11. NQ de Inscrição no CNPJ(CGC)? 1 ......... ""'..1. P'-'RI ~: :;-
Fls. 07 (nQ 09.188.243/0001-70) - retificar campo da atividade econômica principal. Mlni51frlo da~ C::mJn~ 

12. Quadro Diretivo da Associação ou Fundação Mandato: 04 anos (art.12) ~§~~ ~~§/~~'Nr 

Nome do Dirigente CPF Cargo 
Maioridade I 

N cionali1a~e J J N 1lfftaracao Emancipação 

AMÉLlO PASCOAL MENEZES NETO 
067.252.276-43 

Presidente Sim Sim Sim 

',;' ··············:;':I~·~~~~W~~;~~~,,)?![,,··,···········;.' 97,f~~~·a-~)~,~~ \/I~J-P;~~id~r)fe '. ··.·,i.'·,SJ~1',:-:~:·,····· ,.,\' .-" ..• <:' ••.• ~:"'ii 
<.'.,:,. ~.é;7",'·r:':-···;.·<· :~,>, ,: .;.: .":'/".':'J.~", .. : ... , > .'. 2 t/ 

MARIA JOSÉ DA SILVA 
057.441.506-84 

1 ª Secretária Sim Sim Sim 

-··~·QaÜótÀ·GÕfM~~~@s·GÕé:SA&fô~.· ~t~;791!;69e-i'Q ··?f$ecr~ta.rta2,-. !·.··· .•.• ' •••• ':·:$it)1'·~,g··.':, ;-::.!3i~~·:· .... ··\:>_'~l~,':.· ':::,:-:-' .. ,,' -

"".';':.,'.':'" " 1":,;',- .•. ~I.,~./,." , :"-- ·,L'"7"-'-"- '.' ;, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 

Nome do Dirigente 

GUSTAVO ANDREU SIMÕES MORAES 

Fiel Cumprimento - Fls. 08 
Sede (fls. 67) - Rua Maria Martins Vieira, 97, Centro 
Declaração de vínculo - Fls. 67 

CPF 

068.199.216-67 

Localidade/U F: 

Prazo: 26/06/2009 

Cargo 

1Q Tesoureiro 

Maioridade I 
Emanei a ão 

Sim 

Sao Jose do 

Canal: 200 

Nacionalidade 

Sim 

Declaracao 

Sim 

"\ Relação de associados - Não consta 
. ) Com rovante de recolhimento de taxa - Fls. 09 

13. Conclusão da Análise 

A entidade deverá cumprir as seguintes exigências: 

a) retificar CNPJ; 

b) declaração com o nome fantasia; 

c) documentação e declaração de fiel cumprimento da 2a Tesoureira; 

d) relação de associados. 

É o Relatório. 

À Consideração Superior. 

)) 

25/09/2009 RadCom 

SERVIÇO PúaLlco 
Ministério das Comunic~ 

CONFERE COM O OfilIGIN.-

1 7 JUN 7.011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

12009/RADCOMIDOSISSCE-MC 

Brasília, c.:? 6 de setembro de 2009. 

A Sua Senhoria o Senhor 
AMÉLIO PASCOAL MENEZES NETO 
ONG Cultural Goiabalense 
Rua Maria Martins Vieira, 97, Centro 
35.986-0001 São José do Goiabal 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.004022/09, na localidade 
de São José do Goiabal / MG, no qual essa Entidade requer autorização, para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJIMF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma Ov.-· ~~Í\ 
Complementar O 1/2004; constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica ~)P' 

principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

b) prova de que a Sra . .Nazareth Ferreira Artuzo (2a Tesoureira) é brasileira nata ou 
naturalizada há mais de dez anos e maior de dezoito anos ou emancipada (cópia do RG ou 
Certidão de Casamento e CPF), de acordo com ao subitem 7.1, alínea "e" da Norma

O 
1-'--' \:)Ãl 

Complementar n° 01/2004; vY' . 

c) declaração, assinada pela Sra. Nazareth Ferreira Artuzo (2a Tesoureira), 
comprometendo-se ao fiel cumprimento das normas estabelecidas para o Serviço, de acordo com, 4 
ao subitem 7.1, alínea "i" da Norma Complementar n° 01/2004; QiLJr>' A~ 

d) declaração, assinada pelo representan 
fantasia da emissora, de acordo com o disposto n 
Complementar 0112004; 

NF - DOS/SSCE-MC 

SERVIÇO PÚAlICO F~Ot .. 1- t (. 
~ ~ug~ a enominação de A~t 
~~.tr,~:&ea "1" da Norma. çQf>. 

O lL/',-, 
27 JUN 1011 
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e) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o núinero 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem corno de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por urna única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, urna solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

SERVIÇO PúBlICO 
~Mo d3s '""",,, ... ,,,,,,-

CONFERE C~ O 

Z 7 JUN 1011 

NF- Proc. N° 53000.004022/09 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOIABALENSE '~Rl;bt.@í jf 
Rua: Maria Martins Vieira, 97, Centro, 35 .986 -000 São José do Goiabal- Minas Gerais 4ls-' ~'~~ 

CNPJ: 09.182.243/0001-70 e-mail: ongcultural@Jyahoo.com.br telefax: 3138585549 ce184974224 

iR INIST~RIO DA S OOM UNICA Q{!EI3 

Ao Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

BRA afLIA • DF 

53000 05297612009 -71 

SE APAJSCE 

28/101'2009-08 :49 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 4979 de 25 de Setembro de 2009 

Processo nO: 53000.004022/09 

Local: São José do Goiabal UF: MG 

Em atendimento às solicitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo às 
pendências constatadas diante da análise do requerimento de autorização para execução do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, em nome da ONG Cultural Goiabalense,comunico que estou 
encaminhando anexo: 

a) Cópia de Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda- CNPJ/MF 
b) Prova de que a Sra. Nazareth Ferreira Artuzo é brasileira nata 
c) Declaração, assinada pelo representante legal, constatando a denominação de fantasia da emissora 
d)Relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais 

São José do Goiabal, 21 de Outubro de 2009. 

~-
'-'" Amélio Pascoal Menezes Neto 

Diretor/ Presidente 

Nome do representante da entidade: Amélio Pascoal Menezes Nero 
CPF: 06725227643 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97- Centr 
Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35 986000, 
Telefone para contato: OXX-31 38585549; 
Correio eletrônico (e-mail):ameliobh@yahoo.com.br. 

2 7 JUN 2011 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

Jt> I I () I ja;tf. 
_._~~ 
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Comprovante de Inscriçao e de Situaçao Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurfdica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIGÃO E DE SITUAGÃO DATADEABERTURA 
CADASTRAL 01/11/2007 

NOME EMPRESARIAL 
ONG CULTURAL GOIABAlENSE 

T ULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

******** 

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL 
94.93-6-00 - AtIvIdades de organlzaçoes assocIatIvas ligadas à cultura e à arte 

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUND RIAS 
Não Informada 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JUR DICA 
399-9 - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

, LOGRADOURO 
R MARIA MARTINS VIEIRA 

I ~~MERO II COMPLEMENTO 

I CEP 
35.986-000 

I SITUAÇAo CADASTRAL 
. ATIVA 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I SITUAÇÃO ESPECIAL 

. ******** 

I MUNIc!PIO 
SAO JOSE DO GOIABAl 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO 748, de 28 de junho de 2007. 

Emitido no dia 20/10/2009 às 14:52:09 (data e hora de Brasflia). 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 20/10/2009 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
01/11/2007 

DATA DA SITUAÇAo ESPECIAL 
******** . 

SERVIÇO Púsuco 
Mi!1is1ério dits COO~lJ'Il!'M.· 

CONFERE COI í '1 "~"IG'N 

1 7 JUN 7011 
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CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS 
São José do Goiabal • MG 
AUTENTICJ\ÇAO 

CONFE~E COM O ~IGINAJ,. DO~~ 
Sfflo Joeé do Go . I d..QJ.LE..j. • 

Em Teatemu _ k ___ da \J"r.7ii"ie. ' 
Escrivã amGI iGAO D~ C.A~rIHO 

LUZIA CRISTINA lA BRUNO· SUBST" 
FIRMA. SERVIÇO NOTORJAL DO 8' OFICIO' 
RUA SÃo PAULO, 664 LJ 7, c!"·~.rrno· 8H 

~~"~Ga~ __ ~=W~ __ .w __ ~ __ ~ 

l~:·~''' .. :.11.,,·.. ESTADO DE MINAS GERAIS 
SI cm,.:M<I.\ DE SEG':1RANÇA Pl!81.1CII ..•• i!.ll 268 

. >',' !II" II flJTu lJE IDE/I1'I~ICIlÇN) .... <~ii,UloDJslo 111 
.. - .. _. -. -_.'--- --------- . 

~ 
"' '" ,.. 
:o 
o 

~I 
.. _ •. ______ ._,_._. __ J 

~~).(\\\~~~)\I\h.1\(A,~ ~ ~ 
"""'_:-n--"~ ASSINATl1RA DO TITUl.AR . 

Q .!.\.9JO~J.74 

~~~~\~=-~\ ~ .... -:--. -"---, 

SERVIÇO Pú8L1CO 
Ministério das Comu"ir~, 

CONFERE COM O 0~IGIN 

Z 7 JIJN 1011 



CARTÓRIO DE PAZ E NOTAS 
São José do Golebal - MG 
AUTENTICAÇÃO 

' CONFf!R.E COM O ORIGiNAL DOJ.l )$, 
S~Q JOIlf.tdo ~ .J éQJ!2Z..-

tJ:m rl!le.t\lrllunh da Vert'..,de 
Eeoov! SÊR(fo(;,)iãAõoe CASTRO . 

LUZIA CRISrlNA SOUZA. BRUNO. SUBST4 
FiRMA.. SERVIÇO NOTORIAl DO 8° OFICIO 
RUA S1io PAULO, 684 LJ 7, Cr.::NTRO. SH 

:~~~~_EM TODÕÜ TERRITÓRIO NACIONAL 

ê.~ ~~SLT RO 1"1 .... 9 . 0 ::)í:.~ . I.:.U.:.~ 4 
NOiv'f 

,AFONSO FERREIRA DA SILv~. 
MARIA NEUZA DA SILVA 

NATURALIDADE 

SAO JOSE DO GOIABAL-MG 
DOCORIGEM 1 

N(.~~:)C .1...9 .... , .. ,7 
CPF 

j 
aELO HORIZONl'E, MG i 

.:- \ .., ~_E-'-~~ 116 

DAT A DE NASCIMENTO 

i,9/00/74 

,:i ,S 
. ,~"'.~ , 

.,~ . ~'. 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOIABALENSE "~S' ~' 
Rua: Maria Martins Vieira, 97, Centro, 35 .986 -000 São José do Goiabal- Minas Gerais 

CNPJ: 09,182.243/0001-70 e-mail: ongcultural@yahoo.com.br telefax: 31 38585549 cel 84974224 

DECLARAÇÃO 

Eu, abaixo-assinado, na qualidade de 2a Tesoureira da ONG Cultural Goiabalense, declaro, 
para os devidos fins, que comprometo ao fiel cumprimento da Lei nO 9.612/98, do Regulamento e das 

) Normas estabelecidas para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

) 

2a Tesoureira 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro na cidade de São José do 
Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35 986000, 
Telefone para contato: OXX-31 38585549; 
Correio eletrônico (e-mail):ameliobh(wyahoo.com.br. 

17 JUN 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOlABALENSE 
Rua: Maria Martins Vieira, 97, Centro, 35 .986 -000 São José do Goiabal- Minas Gerais 

CNPJ: 09.182.243/0001-70 e-mail: ongcultural@yahoo.com.br telefax: 31 38585549 cel84974224 

Amélio Pascoal Menezes Neto, na qualidade de representante legal da ONG Cultural Goiabalense, 
declaro para os devidos fins que: 

o endereço completo da sede da entidade é na Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro- CEP 
35986000- São José do Goiabal-MG; 

Todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

A entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será Rádio Nossa Terra FM. 

o local pretendido para a instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto 
no subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

As coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: 19° S 55'28" de 
latitude e 42°W 42'24" de longitude e o endereço proposto para instalação do sistema irradiante 
é: Rua lsmar de Oliveira Barros, 40- Centro- 35986000- São José do Goiabal .. MG; 

A entidade apresentará Projeto Técnico de acordo coli1 as disposições da Norma Complementar 
nQ 1/2004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

A Entidade requerente não possui qualquer vínculo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao domínio, ao comando ou a orientação de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

São José do Goiabal, 21 de Outubro de 2009. 

~ V Amélio Pascoal Menezes Neto 
Dire tor /Preside n te 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro na cidade de São José do 
Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35 986000, 
Telefone para contato: OXX-31 38585549; 
Correio eletrônico (e-mai1):ameliobh@yahoo.com.br. 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOIABALENSE \~~ - \ 
Rua: Maria Martins Vieira, 97, Centro, 35 ,986 -000 São José do Goiabal- Minas Gerais 

CNPJ: 09,182,243/0001-70 e-mail: ongcultural@yahoo,com,br telefax: 31 38585549 ce184974224 

RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ONG CULTURAL GOIABALENSE 

1) Maria José da Silva 
CI: MG- 13.236,672 
CPF: 057441506-84 
Endereço: Rua Ouro Preto, 134, 
Bairro: Batistinha 
São José do Goiabal-MG 
CEP,: 35986000 

2) Amélio Pascoal Menezes Neto 
CI: MG- 13,892,054 
CPF: 067252276-43 
Endereço: Rua Maria Martins Vieira, 97 
Bairro: Centro 
São José do Goiabal-MG 
CEP,: 35986000 

3) Patrícia Aparecida Vasconcelos 
CI: MG-7,416,996 
CPF: 024,736,526-27 
Endereço: Rua Dom Helvécio, 162 
Bairro: Centro 
São José do Goiabal-MG 
CEP,: 35986000 

4) Edvaldo Silva das Graças 
CI: MG-14,513,544 
CPF: 077,316,376-03 
Endereço: Rua Df. Mateus, 530 
Bairro: Pe, Ermelindo 
São José do Goiabal-MG 
CEP,: 35986000 

5) Meiry Correa Marques 
CI: MG- 886,860-6 
CPF: 005.091.076-05 
Endereço: Rua Cristiano Morais, 371 
Bairro: Centro 
São José do Goiabal-MG 
Cep,: 35986000 

6) Elenice Lourença Carvalho 
CI: MG- 12,252,027 
CPF: 970,535,896-68 
Endereço: Rua Cristiano Morais, 554 
Bairro: Centro 

<;ERVlÇO PÚBlICO FE~tJ;,4l 
M\nisléno dllS Comu~ 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOlABALENSE 't~ i 
Rua: María Martins Vieira, 97, Centro, 35 .986 -000 São José do Goiabal- Minas Gerais "~ :.sÇb 

CNPJ: 09.182.243/0001-70 e-mail: ongcultural@yahoo.com.br telefax: 3138585549 ce184974224 

São José do Goiabal-MG 
Cep:35986000 

7)Aline Albino Gricerio 
CI: 14.513.227 
Endereço: Rua Dom Helvécio, 136 
Bairro: Centro 
Cep:35986000 
São José do Goiabal-MG 

8)Telma Lage Silva 
CI: 075.833.816-30 
Endereço: Rua Manoel Lucio de Moraes, 47 
Bairro: Centro 
Cep:35986000 
São José do Goiabal-MG 

9)Keliane Aparecida Silva 
CI: 12.205.252 
Endereço: Rua Manoel Lucio de Morais, 85 
Bairro: Centro 
Cep: 35986000 
São José do Goiabal-MG 

São José do Goiabal, 21 de Outubro de 2009 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro na cidade de São José do 
Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35 986000, 
Telefone para contato: OXX-31 38585549; 
Correio eletrônico (e-mail):ameliobh(wyahoo.com.br. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 Localidade/U F: Sao Jose do Goiabal/MG 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5528 19S5543 
Distância A:B 0.49 

(IBGE) 
Longitude 42W4224 42W4218 

Processo 

-) 1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Ismar de Oliveira Barros, 40 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Ismar de Oliveira Barros, n° 40, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.008053/06 490,00 ARO 

53000.001033/08 490,00 ARO 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Município UF Distância Status 
4~' .... 

16 53710.001086/98 Sao Jose do Goiabal MG 490,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em municfpio de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02l98? 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 
""l 

Rua Maria Martins Vieira, 97 SE.~U "\.H:llICtJ I-tft.,~, 
.,. f'" : 

"" 'f"',' ~":', V'" ''''''''''''l'' 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? CON ERE fi(de'tl~ 

2 7 JUN 1011 

09/11/2009 Página CJr 1 de 2 

---



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 Localidade/UF: Sao Jose do Goiabal/MG 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

12. I Conclusão da Análise 

Em relação a primeira análise técnica, o processo encontra-se instruído .Pedir projeto técnico. 

~ 
Regina Aparecida Monteiro. 

(Analista) 

/ 

JUN ZOl1 

09/11/2009 Página 2 de 2 



6íII ; 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES -t' ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO > ~ 
DEPARTAtvIENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ~ 

, ~ ~ 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS -

Referente Ofício no __ -'1_9_+_9_-..J/o ~!RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Processon° 53GU7. OQJ-f0!2.2/0q Localidade: 

( ) única entidade no local ou; . . 
( )com concorrentes:»4 arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
(_).CpmpridfS parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, O r / W 07 Analista responsável:_...p-<'--_________ .......!-_ 

SIAPE: Lê> 20 7 S-~ 
J 

EXIGÊNCIAS ,JURÍDICAS: 

MCumpridas integralmente . 
L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

"'<! "'-.'~"'-" -

SERVIÇO PÚIlIC/.; rWbv'l 
""''''''''''''' UlIIl\ I.A""JIICIIÇ(> 

CONFERE C~j r ~~~IGIN 

, . ". ? '1 . ,.,, '; n 1 

": vV .. U I 
" '. 

,,' ." tL~ 
~ 

* CONTINUAÇÃO - VERSO -r 



.. 

j) / J • • ./VI _ _ _.' --./, ,,,.,,, A 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. A.2.2. :- J~ I Lif'yJtil. -"/~"V' H'JtL 

DENOMINACÃO: 

CNPJ -FLS. J /9 
ESTATUTO SOCIAL - FLS. J. O ~ l1 , 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONS7'ITUIÇÃQ -FLS. 61 (J.. 0;; 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÃO DA DENOMINAÇÃO -fLS. 

~ -/ f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - sala 3'ú0' - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61 )3311-6177 - Fax: (61)311-6617 

Oficio n° s'ô 39/2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AMÉLIO PASCOAL MENEZES NETO 
ONG CULTURAL GOIABALENSE 
Rua Maria Martins Vieira, nO 97, Centro 
35986 - 010 São José do Goiabal / MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, () q 

(P /J 09 

2009. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000004022/99, na localidade 
de São José do Goiabal / MG, qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

A documentação elencada no subitem 12.1 e suas alineas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja o Projeto Técnico, 
que consiste da seguinte documentação: 

1.Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado pelo 
Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e operação pretendidas 

1 '.) para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a". 

2. declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no 
subitem 12.1, alínea "b" e sub alíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 01/2004, ou seja: 

a.!) declaração de que na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela 
estação, interromperá imediatamente suas transmissões até que essas sejam sanadas; 

a.2) declaração de que na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela 
estação, caso essas não sejam sanadas no prazo estipulado pela ANATEL, interromperá suas 
transmissões; 

2. planta de arruamento em escala compatível com a área da localidade ob'eto da 
outorga, e que permita a visualização do nome das as, assinalando o loc lS~~Bl~F-'""l 

~ério dll$ COffl\m~ 
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7 JUN 1011 



sistema irradiante, de modo a constar coordenadas geográficas, o traçado de circunferência de até 
um quilômetro de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBIl, o local da sede da 
entidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004; 

3. diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, emitido pelo fabricante, 
com a indicação do Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 0112004. Este diagrama deverá ser 
correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas. 

4. declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalação do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 ou estudo 
específico, conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 
da Norma Complementar 0112004; 

I ) 5. declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere 
J os gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da 

Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, declaração de inexistência de 
aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "f' da Norma 
Complementar 0112004; 

,J 

6. parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a 
instalação proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma 
e que o contorno de 91 dB!-l da emissora não fica situado a mais de um quilômetro de distância da 
antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "g" da 
Norma Complementar 0112004; 

7. Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
confonne disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 0112004; acompanhada 
de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste oficio que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de ARQUIVAMENTO DO PROCESSO. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docum ntação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme eterminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

RAM - Processo 53000004022/09 - São José do Goiaba! - MG 
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ONG Cultural Goiabalense 

Rádio Comunitária "NOSSA TERRA FM" 
Rua: Maria Martins Vieira, 97 - Centro- São José do Goiabal/ MG 

Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços, 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício na 5839 de 09/ 11 /2009 

Processo na: 53000004022/09 
Local: São José do Goiabal DF: Minas Gerais 

M 1t'1I8T~RICt DA 8 COM UNtC,", ç:ljeS 
8R,~ SfLIA • DF 

53000 065544./2009-20 

SE APAlSeE 

Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de documentação para 
sanear pendências constadas no requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ONG Cultural Goiabalense( denominação da requerente), 
solicito prorrogação de prazo por mais 45 dias, vez que será necessário mais tempo para cumprir 
todas as exigências. 

São José do Goiabal, 21 de Dezembro de 2009. 

~Neto 
Presidente 

Nome do representante da entidade: Amélio Pascoal Menezes Neto 
CPF: 067.252.276-43 

Endereço para correspondência :Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro, na cidade de São José do 
Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35.986-000, 
Telefone para contato: OXX31- 38585549- 84974224; 
Correio eletrônico (e-mail):ongcultural@yahoo.com.br. 

7 2011 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÕES ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministeiros- Bloco R- 3° anexo oeste- sala 300 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

Nr"'C OU RAZ~ Of nO 583912009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
( Proc: 53000.004022/199:) 

Amélio Pascoal Menezes Neto I--L---L--'--' 
ENDEREÇO, Ong Cultural Goiabalense 

Rua Maria Martins Vieira, n° 97 , Centro 
1---1---'--'-- 35986 - 010 São José do Goiabal / MG 

CEPI CODE PC 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO À VERIFICAÇAO) I DISCRIIvIINACION 

AR 

PAYS 

~:~ ~·i. /;.f 

~~\~ 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIOR/TAIRE 

DEMS 

D SEGURADO / VALEUR OÉCLARÉ 

DAlA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION 

&4 /Ll~ 

114 x 186 mm 

SERViÇO PÚBUCC 
Ministéfic das Comu/1(~yb­
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.004022/09 
LOCALIDADE: São José do Goiabal / MG 
ENTIDADE: ONG Cultural Goiabalense 

Considerando a análise realizada no processo n. o 53000.004022/09, na localidade de São 
José do Goiabal / MG, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguintes 
fatos e fundamentos: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade(, , 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12/05/2009, convocando as Entidades h 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidade apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n° 5839 datado de 
09/11/2009, AR Postal em 04112/2009. Saliente-se que, em 21/12/2009 a entidade solicitou prorrogação 
de prazo para cumprir as exigências. 

Ocorre que a "ONG Cultural Goiabalense" não encaminhou qualquer documentação em 
cumprimento as exigências elencadas no citado ofício, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do 
tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subi tens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme 
determina o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 0112004. 

Brasília, .. !~/8J de 
~;:/ //~ .. " 

//~f'~// 
. CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 

Diretor do Depmiamento de Outorga de Serviços 

NF - Proc. N.0 53000.004022/09/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

de 2010. 
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dispostos. 
De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e 

Brasília, ~8 Àé7 M~~ 

/>~ 
de 2010. 

ZILDA BEATRIZ S E CAMPOS ABRmJ 
Secretária de Serviç de Comunicação Ele I'ônica 

I 

:')Fivlco PÓBt·'CO'fEOt .. ",l 
11i!1~~ :ilIS ÚY!lVn~· 

co. l i') (l~!Gill,j. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAo ELETRÔNICA 

DEPARTAME;\ITO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste: sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n° e2vocg_ 120 1 O/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AMÉLIO PASCOAL MENEZES NETO 
ONG Cultural Goiabalense 
Rua Maria Martins Vieira, n° 97, Centro 
35.986-0101 São José do Goiabal 1 MG 

Assunto: Indeferimento 

Senhor Representante, 

Brasília, 02 8 de abril de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n." 53000.004022/09, na localidade de São 
José do Goiaba) / MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço dç 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço nesta localidade, 
este Ministério publicou Aviso no Diário Oficial da União de 12105/2009, convocando as Entidades a 
apresentarem a documentação exigida para a autorização. Essa entidCide apresentou parte da 
documentação exigida pela Legislação específica em tempo hábil, tendo sido o seu processo, 
considerando a seleção da entidade requerente, analisado' pelo Departamento de Outorga de Serviços, 
constatando-se pendências passíveis do cumprimento das exigências dispostas no ofício n" 5839 datado de 
09/11/2009, AR Postal em 04/12/2009. Saliente-se que, em 2l/12/2009 a entidade solicitou prorrogação 
de prazo para cumprir as exigências. 

Ocorre que a "ONG Cultural Goiabalense" não encaminhou qualquer documentação em 
cumprimento as exigências elencadas no citado oficio, tendo ocorrido a perda do prazo por decurso do 
tempo e restando comprovada a falta de interesse processual da requerente. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar O 1/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

~~ 
ZILDA BEATRIZ S. D CAMPOS AB 

Secretária de Serviços 

NF- DOS/SSCE/MC 

~ERVlÇO.Pú.BUCOFEDt.",.L 
Ministério ~s 
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1.1 - FORMULÁRIO DE INfORMAÇÕES TÉCNICAS: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

.,ri:\\ 
<,:,' 

() 

I""' 

V} 
c-, 

L _______ -----.:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ _______ ft~ ~.()' 

1- SERVIÇO: 2 - REGISTRO FISTEL 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 
~~l~TS~·O~E~X=CL~U=S=IV~O~D~A~M~NA~T=E~L-~~~~~~ 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE: 

DENOMINAÇÃO SOCIAL: 

1 ONG Cultural Goiabalense 
DENOMINAÇÃO FANTASIA: 

1 Rádio Nossa Terra fM 

CNP]: 

109.188.243/0001-70 

4 - ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA: 

LOGRADOURO: 

1 Rua Maria Martins Vieira{ 97 
BAIRRO: 

1 Centro 
CIDADE: 

1 São José do Goiabal 
CEP: 

135986-000 
E-MAIL: 

12nQCultural@jlah_ºQ.com.br 

FONE: 

1 (31) 3858.5549 

5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E DO SISTEMA IRRADIANTE: 

LOGRADOURO: 

1 Rua Ismar de Oliveira Barros{ 40 
BAIRRO: CIDADE: 

1 Centro 1 São José do Goiabal 
UF LATITUDE: 

IMG 1 19 0 55'28" S 

6 - ENDEREÇO DO ESTÚDIO: 

LOGRADOURO: 

Rua Ismar de Oliveira Barros{ 40 
BAIRRO: CIDADE: 

Centro São José do Goiabal 
UF: 

IMG 
7 - TRANSMISSOR: 

FABRICANTE: 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
MODELO: POTÊNCIA: 

1 
TEC 113 1 025 W 

8 - ANTENA/TORRE: 

FABRICANTE DA ANTENA: 

Teclar Equipamentos Eletrônicos Ltda. 
GANHO MAX (GT): 

O dB 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO: 

30 m 
ALTURA DA TORRE: 

33 m 

FAX: 

1 (31) 3858.5121 

LONGITUDE: 

1 420 42'24" W 

SERVIÇO PÚF,uCO FflJt .. , ,[ 
lt1irustMc ('l"s (;(lmi.Jn;@I>'(;' 

1 7 JUN 1011 

CERTIFICAÇÃO: 

1 0717-03-0345 

MODELO: 



9 - LINHA DE TRANSMISSÃO \' "dGa" .(., 'l~O 

IF~B:;A;~;~lli 1 MODELO: RGC213 (y 11~,~ ~~!) 
L-----------------------------------------------------L---------~ __ s~--~ 
COMPRIMENTO (L): ATENUAÇÃO 100 m (A L) : PERDAS NA LINHA (PL) : EFICIÊNCIA DA LINHA (EF): ," _C0 

IL-__ 3--'S,_0_m_------'-1 ___ 4,--,3_d_B __ --'--I ___ l--,--,S_l_d_B __ --'1 __ ----'0,'--6_4 __ ,---,<f"' 
Comprimento da linha (L): 35 metros 

Atenuação em 100 metros (AL): 4,3 dB 

Perdas na linha (PL = L.h- ): 
1,51 dB 

100 

Perdas em conectores (Pc): 2 x 0,20 0,4 dB 

Perdas totais na linha (PD = PL + Pc): 1,91 dB 

Perdas na linha (Pv = 10 (O,lXPD): 1,55 Abs. 

Eficiência da linha (EF = _1_): 
0,64 Abs. 

Pv 

10 - POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

ERP (dBk) = 10 log (Pt. Ght. Gvt . 11 ) = 10 log ( 0,025 X 1,0 x 1,0 x 0,64 ) = -17,96 dBk 

Pt Potência do transmissor, em kW. 
Ght Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes 
Gvt Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora de RadCom deverá ser igualou inferior a 25 W. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBfl) = 107 + ERP[dBk] - 20 log (d) [km] 

ERP Tl potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área-de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBfl) = 107 + (-17,96) - 20 log ( 1) = 89,04 dB ... 

Obs,: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dB~l. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

13 - DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 
NOME COMPLETO 

Ipleldl rlol ILlul i 121 IKlolslclalkl 
REG.CREA ENDEREÇO 

ISI 6 14 18 13 1 I I IRI, I I IBI rlalsl i 1I 1 i lalnlol IS lal l lolmlolnl,I7161 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

/1/1/ / 1 / / / / / / 1 / / / / / I II/n/a/tlell! / 1 I / / I I 
CIDADE UF 

15 1 a I n I t I a I I R I i I t I a I I d 10 1 15 1 a I p I u I c I a I í I I I I I- I I I I I I ~ 
CEP TELEFONE 

13171S141 01 -/01 0101 13IS/-/3141711131113101 
FA-\: 

131SI-131417111311131 0 1 

18 de ~~~_~r.t:Q:;=;F;EDt ., j 

Ministério ~ Comun~ 
CONFERE COM O ~IG'~ 
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1.2 - TRANSMISSOR: 
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I ,., 
FREQUfNCY RANGI! 
OUTPUT POWER 
OUTPUT IMPEDANCE 
RETURNLOSS 
OUTPUT CONNECTOR 
SPURlOUS EMISSlON 
FREQUENCY 8T ABIUTY 
MOOULATION TYPE 
FM NOISE 
AM NOISE 
POWER SUPPL Y 
CONSUMPTION 
DIMENSlONS 

WElGHT 

87,8 to 108MHz 
25-100w 
50 Ohms 
>2$dB 
Type UHF Uack) 
) -73+P (dBK)dB 
< +/- 2kHz 
FM ~ +1- 75kHz 
> 60dB 
> 60dB 
1101220Vac 
O,1kVA & O,3kVA 
88 X 482 X 310mm (25W) 
88 X 482 X 376mm (100W) 
5,7Kg & 12Kg 

.................... -"" 

::: =. 1[JCi.S ....... 
-~. 1 

Transmissores de FM 25-100W 

Os Transmissores de FM TECLAR se destacam no 
mercado de radlodifUslo pelo seu desempenho e 
robustez. Desenvolvidos sob rigorosos processos de 
projeto e fabricaçAo, do caracterizados pela alta 
performance e conflabtlldade. Os Transmissores 
TECLAR apresentam caracterlsticas importantes que 
garantem a qualidade dos sinais de áudio gerados, 
permItindo uma transmlulllo de alta confiabilidade e 
de baixa distorção. Além das exigências legais, os 
TransmIssores TECLAR oferecem: 

Monitoramento digitai de potência, temperatura, 
tensão, corrente, modulaçao e alarme de segurança 

Câmara térmica para maior estabilidade de 
freqüência 

Faixa de freqüência larga (wlde band), facilitando 
a troca de freqüência 

Interface RS232 para supervlsao ,-emota 
opcIonal) 

CQfJtatEH'105 através do IlQSSO 
Pça da PI!'amide,120 - Centro Empresarial· Caixa Postal 127 - CEP: 37540·000 
Tel.: (35) 3471-3385 - Fax.: (35) 3411-&316 - santa Rita do Sapucal. MG 
e·maU: teclar@teclar.com.br. home page www.teclar.com.br 
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CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS - TRANSMISSOR DE 25 W ( TEC 1,1~~;~ i! ,,/~ 

'.J.',} P': 
,,,' 

TRANSMISSOR: 

• FABRICANTE TECLAR Equipamentos ElctrônÍcos Ltda 

e Modelo TEC-113 
-

e Potência de Saída 25 W 

e C erti ficaçâo 0717-03-0345 
_.~- -- . 

ANTENA: 
-

• FABRICANTE Teclar 
-_ ... --- -- .. - + •••• .- -

e Modelo Plano Terra 'il 

- .. _ ... -

e (janho ma' (GT) 0.0 Dbd 
-- - . 

LINHA DE TRANSMISSÃO: 
- -~ .. ~ 

• FABRICANTE KMP - RFS BRASIL 
.. 

e Modelo RCiC-21 ~ I 

I 
- .-

• Comprimento 30 mdro,> 

.- ' .. <-

-I 
e .1\ tenuação em I ()() m (A 1_) 4.5 Jn 

I - -_. .- . .~ - - - - ---

• Perdas na linha (PI.) L3 dB 
! - - .-

• Uiciência da Linha (Ef) 0,73 
... -. 

ERP (Dbk) = 10 log (Pot. Ght. GvLI1) = 10 log (O,025W x 1 x 1 x 0,73) = -J7,3S dH" 

I _.- .-

ER (dBf.1) = 107 + ERP (dBk) - 20 log d(Km) "'- 89,62 (dBf.1) I 
! 

~ .--, . - J 

7 JUN 7011 
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1.3 ... CERTIfICADO DE HOMOLOGAÇÃO DO TRANSMISSOR: 
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NATEI 

Fabricante: 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES 

Certificado de Homologação 
(Intransferível) 

N° 0717-03-0345 
Validade: Indeterminada 

Emissão: 23/06/2003 

TECLAR EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS L TOA. 

CENTRO EMPRESARIAL PREFEITO PAULO FREDERICO DE TOLEDO 120 ARCO-f RIS 

37540-000 - SANTA RITA DO SAPUCAI - MG 

ragum 1 Uç 1 

Este documento homologa, nos termos do Regulamento para Certificação e Homologação de Produtos para Telecomunicações, aprovado pela 
Resolução Anatel na 242, de 30 de novembro de 2000, o Certificado de Conformidade n° 20030526.02012 , emitido pelo OCO - IBRACE - Instituto 
Brasileiro de Certificação. Esta homologação é expedida em nome do fabricante aqui identificado e é válida somente para o produto a seguir 
discriminado, cuja utilização deve observar as condições estabelecidas na regulamentação do serviço ou aplicação a que se destina. 

Ti r"" 

T. Jmissor de Radiodifusão Comunitária - Categoria 11 

Modelo(s): 

TEC113 

Serviço/Aplicação: 

Serviço de Radiodifusao Comunitária 

Caracterlsticas técnicas básicas: 

Faixa de Freqüências Tx Potência Máxima de Salda Designação de Emissões 
(MHz) (W) 

87,8 a 108,0 25,0 180KF3E 
878 a 108 O 25 O 256KF8E 

Quando do seu fornecimento, os produtos devem estar ajustados na(s)potência(s) e freqOência(s) autorizadas pelo órgão técnico competente da 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel. 

Observações: 

C' 'titui obrigação do fabricante do produto no Brasil prOVidenciar a identificação do produto homologado, nos termos do art. 39 do Regulamento anexo 
à Jolução Anatel nO 242, em todas as unidades comercializadas, antes de sua efetiva distribuição ao mercado, assim como observar e manter as 

'. caracterlsticas técnicas que fundamentaram a certificação original. 

I. 

I 
I 

I 
,I 
I 

11 

II 
1I 

;1 

As informações constantes deste certificado de homologação podem ser confirmadas no SGCH - Sistema de Gestão de Certificação e 
Homologação, disponível no portal da Anatel. (www.anatel.gov.br). 

Francisco Carlos Giacomini Soares 
Gerente Geral de Certificação e 

Engenharia do Espectro 

------_ .. -
SERVlÇCl PÚBLlCC Hllt";,,L 
~ dAS Ú'fjV'l~.· 

CONFERE ç.('IM (" ~IGj~ 

27 JUN7Ul1 

http://sistemas.anatel.gov.br/sgchiCertificadolHomologacaoPNCC.asp?consulta=1&?NumRFGCT=600 ... 04/04/10 



ONG CULTURAL GOIABALENSE Iji; '~ 1..-_______________________________ ---1. ',fi k' , 

,13 ~ 

::.' \ cn l! UI 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicaçôes Ltda. 
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1.4 - ESPECIFICAÇÕES DA ANTENA: 

SERVIÇO PÚBLICO 
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i·'\\~'TECLAR ~;~:::",. • .,." .', ANTENA PLANO TERRA % O dB 88-108 MHz FM 

.-----_ .... _------------------..,.--------------, 
DIAGRAMA DE IRRADIA AO 

HORIZONTAL VERTICAL 

f----------.. . ....... -----'--------------.-----1 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 
MODELO PLANO TERRA ~ O Db 88-108 MHz FM 
POLARIZAÇAo VERTICAL 
CONECTOR DE RF UI:IF.F..gMI,;."'A ________ -:---I 
FAIXA DE FREQUENCIA 88 -108 MHz 

~G~A~N=HO~(d=B~I)-----+~O~~=-~~~~~----------.-
VSWR .~.§~HOR QU~ 1: 1,5 
IMPEDAN'CIÃ 500 

.. _--

MATERIAL ALUMINIO 
~Ó·-·-·--" . ·Õ~YKg .. _ .~:_. ____ .. _._. -.-...J.------------i 

08S: AS ESPECIFICAÇÓES DESTA ANTENA ATENDEM A NORMA N-2/98 EMITIDA 
PELA ANATEL PARA RÁDIOS COMUNITÁRIAS 

L....... ____________ . _______________ ...... 

"·-a""y""ou"7a1id7"oo""'. T""'o<l:-'"" 
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1.5 - ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda, 
Rua S~ío Francisco. "i85 - Bairro. Boa 'v/ísta 

Telefo\. 2:47131.30 

SERVIÇO PÚIiIUCü 
Ministério das 
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Engenharia e Projetos para R0des de Rádio e Televisão Junto à Anatel e Ministério das Comunicações 

ESTRUTURA DO SISTEMA IRRADIANTE DA: 

ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Antena plano -terra 
com O dB de ganho 

d2 

d1 

u", m, de '",0,,,'000 co"ecl" / 

Prender o cabo ( 
coaxial na estrutura / 

Transmissor 

Cabo Coaxial 
RGC 213 

C1 

\ 
\ 

ucenciamentos de RF 

Pára-Raio tipo FRANKLlN 

Luz de Balizamento 

/ Torre treliçada ou autoportante 

d3 

Atenção: observar as normas de segurança 
para o correto estaiamento da estrutura 

c)1 ::: 1.25 m 
J2::: 3.0 m 
D3::: 30 m 
C1 ::: Comprimento suficiente para transportar o 
smai do transrnissor até a antena. sem sobras 

i 

11 

) • I" 
J~ 

Eng.Pedr Lui scak 
CREA-MG:56.48 D 
18 de Março de 2 10 

Sistema de Aterramento: 
. Com hastes suficientes para 
resistência de solo < ou = 10 Ohms 

SERVIÇO 
Ministério da$ 
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DO pARA-RAIOS E DO ATERRAMENTO. 



ONG CULTURAL GOIABALENSE 

~:~ 

/;'::' 
. ::/ - .. ). ~ 

1.6 - IMAGEM DE SATÉLITE: 

Rádio Nossa Terra FM 
Rua Ismar de Oliveira Barros, 40 
Latitude: 19°55'28" S 
Longitude: 42 0 42'24" W 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda. 
Rl.k1 s.;~(i Fi",:mClS(;o, -135 - Bairro_ E{c;J \/iSt2 

~S'1 :,JitJ1JC 

Editor: Google Earth 

Linha de Contorno de 1,0 km 

1 7 JUN 1011 

-}-->~, Uf'lIA. EHPRESfl. O,) GRUPO DVL 
Santa Rita do 
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1.7 - ESTUDO DE PERfIL TOPOGRÁfICO: 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
Rua 3,30 Franciscu, 185 - Bairro Boa Vista 
Telela:«35) 3471.3130 

Leituras espaçadas de 45° com 
início no norte geográfico. 

SERVlÇO PÚBUCC 
Ministéric d~s Com~ili\4ç~" 

CONFERE C~ C ORIGlti 

l 7 JUN 1011 

-.:,. --> ~ UHA E~IPRESi~ DO GRUPO DVL 
Santa Rita cio Sapucai (ÍviG!- CEP 3/540-000 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda. 
Rlla Sao Frallcisco,I/3S - Bairro Boa Vista 

347131T) 

~ ~W '::' 
Ci 

1.8 - ART DE PROJETO: 
NO 1-51.144.104 

CiERVIÇO PúBLICO 
&AhistMio dt,~ LOO'!umr ... ",,·' 

CONFERE COM O 

1 7 JUN 1011 

~.). ~+ -+ Ui~~ EklPRES,1i DO GRUPO DVL 
Sailta Rita (Jo 



, .:(:' 
r-------------------------------------------,------,.---'-, ";, 

Av. Alvares Cabral, 1600 . se Agostinho. Belo Horizonte/MG 
30170-001 . www.crea-mg,org.br. Tel.: 31.3299-8700 
08002830273 (Ouvidoria) ·0800 0312732 (Atendimento) 

ANOTAÇÀO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA -ART 
MATRIZ OBRA I SERViÇO 

CONTRATADO 
04 Nome do profissional responsável pela Obra ou Serviço 07 CPF 

" 

ARTNÚMÉRO 

1 - 5114410'(4. 
.-') 

PEDRO LUIZ KOSCAK 
/

05 Registro no CREA 

MG-56483/D 006.237.128-22 
06 TItulo(s) do Profissional 

ENGENHEIRO ELETRICISTA 

09 Endereço residencial do Profissional 10 CEP 08 Telefone 

, 

RUA SAO FRANCISCO 185 BOA VISTA SANTA RITA DO SAPUCAI MG 37540-000 ( 35) 3471-2848 

11 Nome da empresa contratada 

12 Registro no CREA 13 CNPJ /14 Capital Social 

16 Endereço para correspondência 

CONTRATANTE 
18 Nome do contratante 

ONG CULTURAL GOIABALENSE 

20 Endereço para correspondência 

RUA ISMAR DE OLIVEIRA BARROS 40 CENTRO 

DADOS DA OBRA I SERViÇO 
22 Nome do proprietário 

ONG CU L TURAL GOIABALENSE 

24 Endereço da obra ou serviço 

RUA ISMAR DE OLIVEIRA BARROS 40 CENTRO 

25 Municipio 

SAO JOSE DO GOIABAL-MG 

28 Atividade Técnica 

01 Geral Tipo 02 Ger lal Tipo 1 03 Geral Tipo 104 Geral I Tipo 
43 I 28 

05 Geral Ti po 06 Geral Tipo 07 Geral Tipo 

I I I 
33 Finalidade 34 Enl. Classe 35 Quantificação 36 Unidade 37 Valor da obra/serviço 

13800 0124 1,00 42 1,00 

40 Descrição complementar 

PROJETO PARA INSTALACAO DE ESTACA0 DE RADIODIFUSAO COMUNITARIA 

VINCULAGAO LEGAL 
AARTé regida pela Lei 6496/77 e, na falta de outro documento, 
vale para todos os efeitos legais, como contrato entre as partes. 

LEMBRETE 
Concluida a obra ou serviço, há a necessidade de solicitar baixa 
da ART no CREA-MG. Cada ART baixada incorpora-se ao acervo 
técnico do profissional, do qual pode-se obter certidão mediante 
requerimento. O acervo técnico é documento de grande valia, 
principalmente como currículo, para participação de licitaçoes e 
comprovaçoes junto à prevídência para efeito de aposentadoria. 

~ 

15 Telefone 

17 CEP 

19 CPF ou CNPJ 

09.188.243/0001-70 
21 CEP 

35986-000 

23 CPF ou CNPJ 

09.188.243/0001-70 

26 CEP 

35986-000 

08 Ger~1 Tipo 109 Geril Tipo /10 Ger~1 Tipo 

38 Honorários 39 Tipo contrato 

100,00 4 

As informaçoes constantes nesta ART são de exclusiva responsa­
bilidade do profissional. 

1-/ CONTRATANTE 

\\~ 
,i ~ 

" -

ESTAARTSO EVALlDA APOS A COMPROVACAO DO SEU PAGAMENTO. 
J.4~2~DD.arttaad7d~0:pp;agg,a7umme~n~to;-~-~li43~va~l~or~d~a~ta~xa~de~AR~T~rE~s~ta~AR~Tffcro~i~ve~r~ifi~lc~a~da~el~et~r~on~i~ca~m;,e~n~te~pe~lo~C~R~E~~~M~G~e~~~1~7~/0~3~/2WO~1oo--~:::::::::.::~ __ , .. 

J<:l ':> ~ 2_ ;::...)J./ -,) 31 50 Documento válido após a comprovaçao do pagamento. E de responsabili <I<J!~ PUBl CO 
J _ _ J' , profissional o envio da via do CREA-MG para fins de registro no acervo tE ríi~p .. 1.1.' 

• _ 'J "~,, 0\}'1 f1r:k 

(\) 
lJ) 

I 

>J -

AUTENTlCAC;AO MECANICA VIA 08 ~ .. ~~ct(')M O ('fi::N' 

l JUNZOll 

\I 
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1.9 - PARECER CONCLUSIVO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, atesto que a 
instalação proposta pela ONG Cultural Goiabalense atende a todas as exigências 
da Lei 9612 de 19 de Fevereiro de 1998, Norma Complementar 01/2004 do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e suas referências, e que o contorno de 91 
[dBI!J da emissora Rádio Nossa Terra FM não fica a mais de 1 [km] de distância 
da antena transmissora em nenhuma direção. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda. 
RUêl S:'Io Francisco,IS5 - Bairro. Boa Vista 

34713130 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Março de 2010 

SERVIÇO PlJ&üCNh)f , 
Mini$1Mc dil~ COfflU ri '0'\ , 

CONFERE COM C 011'(.,~ 

2 7 JUN 1011 

-;. -j> -> Ufl/IA EMPRESA DO GRUPO DVL 
Santa R:ta do Sapucai (MG) - CEP .37540-00C 

LJl,TiTLJDE22@OENf\i,li\ID.8R 



DECLARAÇÃO 

2.1 - INTERFERÊNCIAS INDESEJÁVEIS OU PREJUDICIAIS 

Eu, Amélio Pascoal Menezes Neto, como representante legal da ONG 
Cultural Goiabalense, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que: 

a) Na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela Rádio Nossa 
Terra FM a outros serviços legalmente habilitados, interromperemos 
imediatamente nossas transmissões até que os problemas sejam resolvidos. 

b) Na ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela Rádio 
Nossa Terra FM a outros serviços legalmente habilitados, caso as mesmas não 
sejam resolvidas no prazo estipulado pela Anatel, interromperemos nossas 
transmissões. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda. 
Rua São Francisco, 185 - Bairro: Boa Vista 
Telefax,:(35) 3471.3130 

São José do Goiabal, 18 de Março de 2010 . 

. l(Íl)jj4~ 
Amê~ó/~asc;oal Menezes Neto 

CPF: 067.252.276-43 

2 7 JUN 1011 

--+ -+ -)- UMA EMPRESA DO DVL 
Santa Rita do Sapucaí (MG) - CEP: 37540-000 

LATITUDE22@DENKI.IND.BR 
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DECLARAÇÃO 

2.2 - COTA DO TERRENO 

Eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como profissional habilitado, declaro para fins 
de constituição do processo de autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, que a cota do terreno, no local de instalação do 
sistema irradiante da emissora Rádio Nossa Terra FM, situada em Latitude: 
190 55'28"5; Longitude: 42 0 42'24"W; atende às condições exigidas pela Norma 
Complementar n° 01/2004 que especifica em seu item 18.2.7.1 conforme 
mostra estudo específico de relevo anexo. 

Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Ltda, 

347'1.31,lCi 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Março de 2010. 

(di.! 
,i' r.,I ), / ~ 

Eng. ~edro ~iz J 'scak '~j~" 1 

Sill\c, RI!el (10 

CRE -MG 6.483 
Consultor 

l 7 JUN 7011 
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~ ___________________ O_N __ G_C_U_L_T_U_R_A_L_G_O_IA_B_A_L_E_N_SE __________________ ~I~ 

DECLARAÇÃO 

2.3 - PROTEÇÃO A AERÓDROMO 

Baseado nos dados constantes da declaração anexa emitida pela Prefeitura 
de São José do Goiabal, e após análise técnica, eu, Eng. Pedro Luiz Koscak, como 
profissional habilitado, declaro para fins de constituição do processo de 
autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, que a 
emissora Rádio Nossa Terra FM não fere os gabaritos de proteção aos 
aeródromos, conforme legislação vigente. 

Santa Rita do Sapucaí, 18 de Março de 2010. 

<;EJMÇO PúiUCO 
(MS .nmIll1U"",,, 

CONFERE COM O 

7 JUN 1011 
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PREFEITURA MUN1CIP AL DE SÃO JOSÉ DO GOIABAL' (' 
CEP: 35.986-000 - ESTADO DE MINAS {:f 

Declaro para.d:!;,:, W,~ 
no Estado de",' " ~." .~ , 
com isso dar"seqüênS\tf' 
de rádio comUnitána,,; hL, . 

GABINETE DO PREFEITO Ir) 
~}., 
',' 

DeCLARAçÃO 

, ,- "I J 
; I A( \~;' 

, " 

tU1ti~flí[de' ;iji" '~~~dO:(:j0iabal, situado ~ ~",{I.,\;;,,)~,, P ~ __ -'" r<. _ ,~'.'".!,_ ,." <,.~~ .... J" _.'_ 

am' "aaerodi' . / .. 6u simifâres::Podendo 
_ .~·~~n~<f:âp-pf6j~m;~ª~/,~t;la~ãpJie emissora 

'cl'~!!!C- ,:~'>~!:~!W~t", " 
-'.:'" 

SERVIÇO 
~ dóIS r,wunic8çt. 

CONfERE COM o 

2 7 JUN 1011 

José Rob rto Gariff Guimarães 
Prefeito Municipal 
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Latitude 22 Engenharia de Telecomunicações Uda, 

3471 1Ju 
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( 1 
ESTADO DE MINAS GERAISi 

(, 

U 

Municipio: 31.6340~" 
{j 

\~~/ 2: 
'h' 

SÃO JOSÉ DO GOIABAL V, 

Folha 01 - 01 

Arquivo: 3163409.dgn 

Limites(km): (737.5.7793.5) - (741.5.7796.5) 

LEGENDA 
LIMITES 

Município ou Perímetro Urbano 

Distrito 

- - . Subdistrito. RA. Zona ou similar 

- - . Bairro ou similar 

- - . Setor Censitário 

CODIGOS 
I 

i 22306.05 i Distrito (cod. do municipio + cod. do distrito) 

05.06 Subdistrito (cod. do distrito + cod. do subdistrito) 

003 I Bairro (cod. do bairro no municipio) o Setor (número do setor no distrito ou subdistrito) 

Articu(ação de Folhas 

Cartograma Folha A1 

UF Municipio COO.: UUMMMMM JdcntlflC1lÇâo (hticuklçáo, cód. UF, c6d. Municfpiol 

'lERVlCO Púauco FED "",I 
êAinist~ric d,,~ r,omu,,- . 

MAPA URB M®r[9t(6tbiAbR'G~ 

CENSO AGROPECUARIO_2006 
CONTAGEM DA POPULAÇAO 2007 

Data de Impressao: 22.02.07 

A117 JUN1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 Localidade/U F: Sao Jose do GoiaballMG 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 19S5528 19S5543 
Distância A:B 0.49 

(IBGE) 
42W4224 42W4218 Longitude 

\ 
) 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Ismar de Oliveira Barros,n~ 40, Centro 

2.1. Endereço do Studio 

Rua Ismar de Oliveira Barros, n° 40, Centro 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53000.008053/06 490,00 ARO 

53000.001033/08 490,00 ARO 

4. 
'\ 

Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

- Lote Processo Municfpio UF Distância Status 

16 53710.001086/98 Sao Jose do Goiabal MG 490,00 ARO 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal VIÁVEL 

6. A estação situa-se em município de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? ~€IM O PÚRUCO FtDh· 
, 1fI1I""LHI.' !I<I~ .".,'J"lOJ"'V'iI1'· 

tl'\l\lr,:pi: (~"",,' r""'(~I' 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? Sim 
DI 11111 ?nl1 

,",VI! lU 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Maria Martins Vieira, N° 97, Centro .ftl_ 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? 'ndetel~;;:;:- < 

~-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADÇc' 

Identificação do Processo 

Número: 53000.004022/09 Localidade/U F: Sao Jose do Goiabal/MG 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 200 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Apresentou Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

) 3. 
Apresentou Declaração firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 
as providências previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 07/08/98? 

Apresentou planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. assinalado o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

segundos, e traçada a circunferência de até 1 Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(nO 
111 item 6.11) 

Apresentou diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema Irradiante proposto; no caso de antenas de 
Sim 

polarização circular ou eUptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
diagramas? (nO IV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. irradiante, atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 

14.2.7.1.17 (nOV, item 6.11) 

Apresentou declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do Ministério da A~ronáutica autorizando a 
Sim 

instalação proposta, ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

Apresentou parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis á mesma e que o contorno de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1Km de distância da antena transmissora 

~) 9. 
Apresentou Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta? (nO VIII, item 6.11) Sim 

10. Verificar no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena <= 0,0 dBu? Sim 

8. Ganho Max/mo: 0,00 I b, Fabricanle: Teclar equip, Eletr, Lida c, Modelo: PT -1/4 dB 

11. Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30,00 Sim 

12. Potência efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? Sim 

a. Fabricante: Teclar Equip, Elet. Lida I b. Modelo: TEC-113 I c, Categoria: 2H I d, Certificado: 0717- 03- 0345 

14. Intensidade de campo no limite da área de serviço <= 91 dBu? Sim 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que torna público a relação das Sim 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? 

''''''''''' 
16. Conclusão da Análise 

~';;. 'Y'-' FVIIIU\;!J f EC 
f';~.':~:'!U ~s Comunica 

""'1:. vVM li Ol'll<: 
Em relação a segunda análise técnica, o processo encontra-se instruído 

'CO '" 

\ ~ 
vv lU 11 

"- tl I Regina Aparecida Monteiro 
( / (Analista) " 
'---'" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNHo:~A<;ÕES 
SnCRETi\RIA DE SERVIÇOS DE Ri\.DIODIFUSÃO 
D.EPARTA1Y1ENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÁO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIA' """ 

Referente Ofício n° 683 f /O Cf IRADCOMIDOS/SSCE-MC de.JilJ -/1.1 ~f 

Processono~~_' 6,0 D, O .~! O Uj õ /. '0" • __ Localidade: S 1f': c.J2.u <3(5"-~~ 
Entidade: __ ~ ___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
fili.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, t}/ D-Ç / ti O Analista reSpOI1SáYel:_----,~~·_· __ (s _______ ___'__ 
J SIAPE: L"3 20~) E) 

7 

EX1GÊNCJ AS JURÍDICAS: 

(_) Cumpridas integralmente 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

C\ERVIÇO PúSLlCO FEOI:;. .• i 
, . 

f"'.. . . ...• ~h" VV"'IJ,,,'~" 

CONFERE COM O OR!GI~ 

"7 IIIN 7n 11 

(1~ . 
v 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 311-6890 - Fax: (61) 311-6617 

Ofício n~ 3 0 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, lot de ~ de 2010 

Ao Senhor 
Amélio Pascoal Menezes Neto 
ONG Cultural Goiabalense 
Rua Maria Martins Vieira, 97 
35986-000 - São José do Goiabal - MG 

Assunto: Solicitação de revisão da decisão de arquivamento. 

Senhor Representante, 

Em atenção a documentação encaminhada por Vossa Senhoria, 
protocolada neste Ministério em 18/03/2010, e anexada aos autos do seu processo nO 
53000.004022/09, no qual essa entidade requer autorização para prestação do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária em São José do Goiabal-MG, temos a informar o 
seguinte: 

Tendo em vista a análise realizada no processo em referência, constatou­
se a necessidade de arquivamento dos autos, _ em razão do não cumprimento de 
exigências solicitadas no ofício n05839/09, datado de 09/11/2009, AR Postal de 
04/12/2009, impossibilitando a continuidade da análise. . 

Ocorre que a requerente apresentou a documentação relacionada no 
citado ofício, porém, não solicitou o desarquivamento do processo, diante do exposto, 
a interessada poderá apresentar "pedido de reconsideração" por pessoa 
legitimada, em atendimento ao disposto no subitem 9.7.3. da Norma Complementar 
1/2004, no prazo máximo de 30 dias contados do recebimento deste ofício que 
está sendo acompanhado de Ar Postal, para que o exame de seu pedido seja objeto 
de análise. 

alrIDOS/SSCEIMC 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

,------
(jERVIÇO PúBLICO 
Ministério das C',ormmicaçt. 

CONFERE COM O ORIGIIII 

'l 7 JUN l011 
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,ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOIABALENSE ~ \t'h CI '" . -'" -Rua: Maria Martins Vieira, 97, Centro, 35 .986 -000 São José do Goiabal- Minas Gerais .) . ~ 1\ rU'Y 

CNPJ: 09.182.243/0001-70 e-mail: ongcultural@yahoo.com.br telefax: 31 38585549 cel84974224 I', - . 
~ IN!!3TtiRIO D/l. ~ 'JOM UNIC.4 Ç:!jE8 

Ao Senhor Carlos Alberto Freire Resende 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços, 

EiRA ~iL!A • DF 

53000 038;240/20'10-23 

SE APAlSCE 

23.,i)U201ü-D3 ::25 

Assunto: Documentação em resposta ao ofício nO 32/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processo nO: 53000.004022/09 

Local: São José do Goiabal DF: MG 

Em atenção ao oficio acima citado, solicitamos a Vossa Senhoria. a reconsideração 
do Processo de N° 53000.004022/09 para que o mesmo seja analisado. Pois nossa 
entidade tem o interesse de obter o assentamento da Rádio Comunitária em São José 
do Goiabal. 

São José do Goiabal, 20 de Julho de 2010. 

. mého Pascoal Menezes Neto 
Diretor/ Presidente 

Nome do representante da entidade: Amélio Pascoal Menezes Nero 
CPF: 06725227643 

Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro na ~~ 
São José do Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35 986000, Ministério das 
Telefone para contato: OXX-31 38585549; CONFERE COM C OFlIGlfI. 

Correio eletrônico (e-mail):ameliobh@yahoo.com.br. 7 JUN 1011 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

..• '< (}S/~&?L!L 
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MJNISTÉRIO OAS COMUNI(~AÇÕES 
snCRETi\RIA DE SERVIÇOS DE RJ\DIODIFUSÃO 
DEPARTAlvIENT0 DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGtNCIA ' ~ 

Referente Ofício n° 6"83 /' lO Cf /RADCOMIDOS/SSCE-MC de ~ -/1J ~y 

Proc.essono?~_' ó? D, O 9<! O Uj õ J .. ____ LocalidaDe: S ~ c.!2.0 "3 6"-~~ 
Entidade: __ ---'-' ___________________________ _ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) _ 
( ) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doc.umentação abaixo descrita: 
-€ji.) Cumpridas integralmente - Processo instruído (28 Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

Brasília, ~ 1--/ D< / dO 

(_) Cumpridas Íntegralmente 

Analista reSpOl1SáYel:_-t~~·_· ----'=--(;s _______ ----'-_ 
JSIAPE; I?, 20 CJ S- ~ 

7 

EÀ'lGÊNCI AS J1TRÍDTCAS: 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

* CONTJNUAÇÃO - VERSO --7 



sEDE:ms. ___ -~------__________ ~ ______ ~--__________________ _ 

DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS. __ ~ ________ ~--_______ _ 

DENOMINACÃO: 
/ 

CNPJ -FLS. 

ESTATUTO SOCIAL' - FLS. 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONSrITUIçÃO -,FLS. 

ATA DE ALTERAÇÃOIDEFINIÇÁO, DA DENOMINAÇÃO -}!LS. 
<) 

" ./ f y 
. ,,' 

" DIRETORIA: VALIDA ATÉ: __ I----'.-'-, __ MANDATO: __ ANOS -:' ART. _ 

, MEl\ffiROS FIB. 

" .~. . 

------------------~~---~------------------------~-'---. 

Brasília, ___ 1 ___ 1 ___ _ Analista responsável:,-", __ -'--__ '""---'-----' ____________ _ 

SIAPE: 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGAS DE SERVIÇOS 
Esplanada dos MinistérÍos- Bloco R- 3° andar- anexo oeste- sala 300-

Brasília/ DF 70.044-900 



ONG CULTURAL GOIABALENSE 
RUA MARIA MARTINS VIEIRA, 97 

CENTRO- SÃO JOSÉ DO GOIABAL- MG 
35.986-0000 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº ~I..t /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC - ALR 

I - INTRODUÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nO 53000.004022/09. 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: ONG Cultural Goiabalense, na 

localidade de São José do Goiabal, Estado de Minas 

Gerais. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n02002/10, datado de 

28/04/2010, cuja análise resultou na constatação de 

procedência do pedido formulado,r±'~I-.lJ~~ 

acima mencionada. 

1 7 JUN 1011 

1. A ONG Cultural Goiabalense, qualificada nos autos do processd em 
referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo em sua petição o 
embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu requerimento, 
buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado no DOU do dia 
12/05/09 (28° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização 
para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação 
legal exigida e considerando a capacidade administrativa do Departamento de 
Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos constantes dos autos do 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.004022/09 - São José do Goiabal/MG / RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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processo em referência, constatando-se a necessidade de cumprimento de 
exigências, com intuito de saneamento dos autos. Ocorre que a requerente não 
apresentou a documentação em cumprimento as exigências descritas no ofício 
n05839/09, datado de 09/11/09, AR Postal de 04/12/09 resultando no 
arquivamento dos autos. 

3. Diante da inconformidade com o arquivamento a entidade desenvolveu 
sua petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fatos, aqui 
dispostos de forma resumida: que solicita o desarquivamento do processo, 
apresentando a documentação solicitada. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENT ÁRiaS 

4. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na 
necessidade de revisão do processo que objetiva a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária naquela localidade. 

5. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

I - a requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o 
processo, enviando a documentação em cumprimento as exigências descritas no 
ofício n05839/09, datado de 09/11/09, AR Postal de 04/12/09 . alterando assim, o 
motivo que originou o arquivamento, possibilitando a continuidade da análise, 
acrescentando-se ainda, que não há entidade se'lecionada na localidade em questão. 

6. Objetivamente, as razões trazidas pela entidade, com o fQ' :l1;I;7~~~~ 
alterada a decisão deste Departamento que arquivou o processo em q ,~~~ 
ser consideradas procedentes, vez que saneou o motivo do 
possibilitando a continuidade da análise. 

Z 7 JUN 1011 

111 - CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que 
o pedido: 

- deverá ser acatado, diante da procedência das alegações 
aduzidas, ocorrendo a revisão do ato de arquivamento proferido por meio do 
oficio indicado no preâmbulo levando, consequentemente, à regular tramitação 
dos autos para a equipe responsável pela análise dos processos, para que se 
proceda à averiguação de possíveis pendências a serem cumpridas pela 
requerente para o saneamento da documentação constante dos mesmos. 

8. Desta forma encaminhamos estas informações, sugerindo a apreciação 
do Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços e do Sr. Secretário de 

alr - Informação - Rec. - Proc. n%3000.004022/09 - São José do Goiabal/MG / RADCOM/DOS/SSCE/MC 



Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado da decisão 
à requerente através de ofício acompanhado de AR Postal. 

Brasília- DF, ~ de ~ de 2010. 

RI~~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF, 01 de ~ de 2010. 

De acordo com a Decisão. 

) 
SANTOS 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

'l 7 JUN 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - Anexo-B, Sala - 300 

CEP 70044-900 - Brasflia-DF 
Tel.: (61) 311-6000 - Correio Eletrônico: radio.tv@mc.gov.br 

Ofício n.o J6''5 /10/REC/RADCOMDOS/SSCE-MC 

Brasília- DF, tA de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
Amélio Pascoal Menezes Neto 
ONG Cultural Goiabalense 
Rua Maria Martins Vieira, 97 - Centro 
35986-000 - São José do Goiabal - MG 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, ONG Cultural Goiabalense, na localidade de São José do 
Goiabal/MG, relativamente à documentação contida nos autos do processo nO 
53000.004022/09, comunicamos o que se segue. . 

A decisão proferida por meio do ofício n02002/10, datado de 28/04/2010, 
refere-se à análise inicialmente efetuada diante da documentação constante nos 
autos do citado processo. Ocorre que o motivo que ocasionou o arquivamento do 
processo foi revisto, face a apresentação de pedido de reconsideração e anexação 
de nova documentação, considerado procedente. 

Informamos que a decisão que promoveu o arquivamento do 
processo foi reconsiderada, devendo a Entidade aguardar a finalização do exame 
dos documentos constantes dos autos do processo, que por sua vez foi tramitado 
para a equipe responsável pela análise, para que se proceda à averiguação de 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento da 
documentação constante dos autos. ~R~lOtll if11~IJIOO !!-!I>ll!ll'" .• ~H 

~'Iiio·~'(.M~dl!\l!'!!lI!1í 

Atenciosamente, O~~Rf 'COM O (\R"G~ 

1 7 JUN 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

alr - Informação - Rec. - Proc. n053000.004022/09 - São José do GoíaballMG / RADCOM/DOS/SSCElMC 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 4 

/. 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU l 
ASSUNTO: Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Nedessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. . 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
RadiQdifUsào Comunitária, 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Maior estatui que a produção e a programação das 
emissoras de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artísticas, culturais e 
informativas, respeitando valores éticos e sociais da pessoa e da famflia. 

CONSIDERANDO a Inegável presença do interesse público em todas as outorga relativas aos 
serviços de radiodifusão, vez que d~ livre e direto recebimento pelo pÚblico em geral. 

CONSIDERANDO que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o serviço de radiodifusão 
comunitária obedecerá, no que couber, ao disposto no Código Brasileiro de 
Telecomunicações e demais disposições legais. . 

CONSIDERANDO que o art. 34, a, do Código Brasileiro de Telecomunicações trata da 
necessidade da comprovação de Idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
radiodifusão. 

CONSIDERANDO os princfpios setoriais que regulamentam a atividad'e de radiodifusão, 
dentre eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae. . 

CONSIDERANDO a necessidade de verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades 
associativas que pretendem executar serviço de radiodifusão comunitária. 

1. Utilizo-me do presente para solicitqr a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
certidões relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
local de residência, bem como se em desfavor destes há existência de imputação de 
execução de serviço de radiodifusão clandestina. 

3. os processos relativos à outorga para 
, em trâmite nesta Coordenação-Geral 
ez que apenas será conferido regular 
sugeridas. 

• -:.Ci'ãSTlia, 27 de setembro de 2010. 

t • A..- --= 
DA I t ER fRAD F'Â~ __ 

Advlgado da nião , 
Coordenador-Geral de ssundos Jurídic s de Comunicação Eletrônica . 

. \ 
Esplanada dos Ministérios, ~IOCO 'f" -sala 92 I - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 

Telefones: (61) 3311-6535/331r6248 \ Fax: (61) 3rll-6602 Em~iI: conjur@mc.gov.br . 

27 JUHZOn 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 31l-6890-Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ONG CULTURAL GOIABALENSE 
Localidade: SÃO JOSÉ DO GOIABAL UF:MG 

Processo: 53000.004022/09 

Em atendimento à Cota nO 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à folha 
182 dos autos, informo o que se segue: 

Não há, nesta localidade, fiscalização de ~ntidade não autorizada em que constam razão 
social, nome fantasia, endereço, nome dos dirigentes ou CNPJ da Entidade supracitada, de acordo com o 
Sistema de Fiscalização RADAR. 

Dessa forma, em atenção à Cota supracitada, a Associação deverá ser oficiada para 
encaminhar as Certidões de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05( cinco) anos do 
local de residência, de todos os diretores ou cargos similares. 

Brasília, 05 de outubro de 2010. 

7 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° 6002p /2010IRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Brasília, 00 de outubro de 2010. 

Ao Senhor 
AMÉLIO PASCOAL MENEZES NETO 
ONG Cultural Goiabalense 
Rua Maria Martins Vieira, 97, Centro 
35.986-0001 São José do Goiabal 1 MG 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ° 53000.004022/09, na localidade 
de São José do Goiabal 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/201O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar os seguintes documentos relativos aos dirigentes associativos: 

- Certidão de feito criminal da justiça estadual e federal dos últimos 05(cinco) anos 
do local de residência, de todos os diretores ou cargos similares . 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser p 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no praz 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a docu 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conform 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

rrogado, por uma única 
para cumprimento das 
ntação enviada deverá 
eterminaçã~nm~t;a:;;mx~.: 

1 7 JUN 1011 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

NF - DOS/SSCE-MC 
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· tfSCo' 
AsJe" t, 

;;3 R~t<~Ci' r~i 
ORGANIZAÇAo NAo GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOIABALENSE .; (\ ~<~ -<:.;'I"!.'" ' '. O> 

Rua: Maria Marti!1s Vieira, 07 C~ntro, 3'1 ,986 ·000 São José do Goiaba}· Minas Gt:rais~1' ~ SI;(!);;> 

C~WJ: U0.1g2.24:J/U001·7U e·n~ail:lJlJg.C'Üll!!'lE~yah~.QcQLf[l~2I tdclax 3136535549 ccl ;-;4974224 

'\;1 S\:li!Jor C1'!riC"l i.l"lberto Freire Resende 
Din::or éh Dep'ü'1amcntü de Outorga de Serviços, ' 

M iNiBT êRIC. 0.6. ~ (\!JM Ut·l!J::~.o. Ç:!jE8 

ERA SrUA ' DF 

~_~U15Aç:"E8 
BRASrLlA • DF 

9lto~~· :S~2f20'1O-04 
SfAPAiSCE 

28/1 Ot2ú1ü-(IS :SS 

l~E! ~lkndimentn.\ ~·~!ticitações feitas por meio do ofício acima indicado e relativo 
às pendêncLl" constatadas dian', ·da análise do requerimento de autorização para execução do 
Servko de Radiodifusão ümwr "ária, em nome oa ONG Cultural Goiabalense,comunico que 

estou tlií:anüHbando anc\:o: 

, criminal d~l ,I.l;,uça t'stadual t: federal dos diretores 

.~ 
!'un~élk) Pas{:t,il IVlenezes Nd<:l 

Diretor! Presidente 

;\;,,111;;: de repre:Jí.'IÜ2!llte;l, C,!l)lÍa(", Amélio Y'us,:ual td,::llezes Nero 

F: 06725227643 

i'>lth,,.,é'ço pGinJ corresp.'rHh.~ndH ; Ru!!: ~i!r1fia htr,!!'tins 'Vftdra, 97- Centro na cidade (h~ São José 
dn~,,;iahal. ~:S~-~lI.Jo de I\·'lhuas G,~r~:~i:;, Cl:P 35 986ÜO'Íl, 
TL'ietOi1\: pan~ :contato: 0X:'{-3l 3~5S5509; 
(o,(,:ío::ktd'mico (e .. mai!), am?:kcbhlgyahu.o.cOrfLbr, I\i INlsrêRIO D.i\ S COMUNICA CÕE8 

8RA 8rLI~~-~--

53000 055192 

SE APAJSCE 

23.11012(11 (I{l8 :SS 

DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

a3 I /1 ,Jblo. --... _ ... _---

2 7 JUN 
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Poder .Judiciário do Estado de Minas Gerais 
FI...(~:;)" (j(ij:l. d(" k'iD:i. 

TJMG - COMARCA DE S~O DOMI~mOS DO PRATA 
JUSTIÇ(~ COI'II...II'1 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAI.../JURiDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
b.::\I'lCO ch;~ (L\(:lo~:; d€·~!:;tê"\ comê"\t··c <:i.,I com ó\ Ob!:;fjl"v"â:nc:i."i do Pi~:DVnIEHTO 1"9 ló:l./CGJ/2(ijº)ó,1 eI.:1 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estaelo ele Minas Gerais, ATf A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros ele distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
Fóll :lmf,\n t<:i.lrE:!", d(:~ Tóx i CO~;;I cI(" TI'·'ZÜ1E;:i. to 13.' c!(" C:Dmp0~t"ên <::i,-:\ do ,JI)I·-i, 0~X C(:~tu<:"\dClS:, (::.~; i:I,~:i. to·,; 
cI(:~ c:()tliP(,:,t~:;·n ciõ\ do ,Jui zado E!::.pt::~cii!d. ,I 1\I(ü) (.'1 H(.W E F.: COI"TfUi~ 

AMfl...IO PASCOAL MENEZES ~ETD 

CPF~ 0ó725227643 RG: :l.3892054/MG 
DATA NASCIME~ITO~ 28/12/:1.984 
PAI: RAIMUNDO CASSEMIRD DE MENEZES 
M~E= LOURDES CIRIACA PASCOAL MENEZES 

S~O DOMINGOS DO PRATA, 19 de O rUBRO de 20:1.0 - 13:44:54 

DANI:. ~~UES LIMA 
Fe·rr'T\JZí'C)) nn IIJnrrT!il 
•• ,)., "\ •• - ~. • •• \ •••••••• , •• 1 •• 1.AENDES UM '\ 

DA.NtEL 1'1' l 4':1'/,3 
Matricula p)Pl 11 ~ do prató 

são OornlllQ 
(Ofl'iêlrca <je -

Certidâo composta de 001 folha(s)" 
Documento emitido por processamento eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidade e será considerada como indicio de possivel adulteraçâc ou tentativa 
d (!:) ·f I'· ,,\U d ~:.~" 
Esta certid~o só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público" 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitaclo,a data e hora de emissâo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/20:1.0 

FóRUM DOUTOR PINTO COELHO 
R" GETúLIO VARGAS,:l.60 BAIRRO~ CENTRO CEP: 35995000 

S~O DOMINGOS DO PRATA - MINAS GERAIS 

2 7 JUN 11 



c" - - ,)I;IÇllld U;: LJ11iSSao de Certidões Negati vas da 1" Região http://www.trfl.jus.brlservicos/ certidao/trfl_ emitecertidao. php'l\Jl' 

) 

) 

clt: 2 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da ia Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais

l 
Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) N° 312461 

20.]0(2Gi,· ''') .; 



~v? - SiSt;~l1lil de Emissão de Certidões Negativas da 1" Região http://'v'lww.trfl.j lIS. br/servicos/certi dao/n'f1 ~ emitecertidaÇ). I" 'i " 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

AMÉUO PASCOAL MENEZES NETO, ou vinculado ao CPF: 

067,.252.276-43, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

) b) a informação do nO do CPF acima ó de responsabilidade do solicitante da 

) 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidãc poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.bf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser eí'etivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

F) esta Certidão tem a mesmél validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário conferir a 

titularidade do númeru Li;] CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Beio Horizonte - fV:G, 09h54, 20/10/2.01.0. 

l::nclereço. Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro S"nto Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
FOi11'". (31) 2129-6502. e-Milil: nucju@mg.t;f1.gov,bl' 

<t:l~(l)!P_1OO 
lílrillfMc l.I«i é!.irn"lIIJlll'l4<~JiiIIIi.i· 

:C0Nft'RE ((J~~ ir: 

1 1911 
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Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 
!l. (::) .. DO:! 

TJMG - COMARCA DE S~O DOMINGOS DO PRATA 
JL!STT 

CERTID~O CRTMI~~L ~EGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver 
banco de dados desta comarca, com a observância 

sido requerido que, pesqui5ando o 
do PFD\./II'!EI'·nO hi9 :i.6:!./CGJ/?(~(iló. d.;; 

Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais. AT{ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiç~o das relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares. de Tóxicos, de Trânsito e de compet0ncia do Júri, excetuados os feitos 
de compet0ncia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

TELMA LAGE SILVA 
CPF: 97053589668 RG: 7221086/MG 
D ti T (:\ !···I(I nc I l'IEI··rrO: ?? 1 (.;) 1 ./1 '?'/ 4 
PAI: NAO INFORMADO 
M~E: MARILENE DAS GRAÇAS 

Ja(o) EscrivJ(J) do Judicial: 

:; í\O D C) 1'1 I i·IE; D~! DO 

(lTEI\IÇW] :: 

Certidâo composta de 001 folha 5). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
d (.:.:, 'f r i:\ u cI E·! • 

eletr6nico. Qualguer emenda ou rasura gera 
indício de possivel adulteraçâo ou tentativa 

Esta certid~o sÓ é válida no original ou devidamente autenticada por oficial público. 
P)ra maior segurança. confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de emis;âo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nº 12/2010 

Fól:::LII'1 DOUTUF: :::'[1'1'1"0 CrJEL .. i·!O 
Ci ET (Il .. I O 'li (IF:Citl~) :1 1 Ó (iI ntl:r F: F:: Cl ;: 

S~O DOMINGClS DO PRATA 
CENTF:O CEP: 35993000 

1'1 I 1\ltl'::) GEP(:I TE 

l 7 JUN 7011 



\\ l - :-'lstema ele Emi,são de Certidões Negativas da lil Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_ emitecertidao.php·'()r~" 

clt: 2 

.\.. ,~ 

) 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N° 312465 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que contra: 

TElMA lAGE SILVA, ou vinculado ao CPF: 970.535.896-68, 

NADA C O N S T A na Justiça Federal de 1 a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratu itam ::nte, através da Internet, com base na 

Portaria n° 851/04-DIREF; 

b) a informação do nO do CPF xima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

destinatário; 

) c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Gerais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do destinatário cónferir a r.::=:--~-­
titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar 

autenticidade da certidão na página eletrônica da Justiça federal. 

Belo Horizonte - MG, 09h57, 20/10/2010. 
7 /1011 

20/10/20 I () ()9~ 



W~ - ::ilstelll<l,.dc Emissão de Certidões Negativas da la Região httpJ·www.trf[.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecerticlao.pl·q). "ri:' 

) 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bairro Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: (31) 2129-6502. e-Mai!: nucju@mg.trf1.gov.br 
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TJMG - COMARCA DE S~O DOMI~~OS DO PRATA 
,JUS T I Çfi COI'IUI'I 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

CERTIFICO, na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observ~lcia do PROVIMENTO Nº 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESE~TE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçâo das aç5es relativas a Crimes Comuns, 
F ';l.l i mf~n tij rf:)~5, de Tó x i CO~5 ~I de T ,c·ân s :i. tCl t·) eI ('-) com pe t ·ên c i a d C) CrÚr i, f,' X Cf:) tuad os D·:; "i'e :i. to~:; 
de compet§1cia elo Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA~ 

CLAUDIA GUIMAR~ES DOS SA~ITOS 

CPF: 87579960672 RG= 7403107/MG 
DATA NASCIMENTO: 25/07/1972 
PAI: LUIZ AHT'::'I\IID DOS f;AhITDG 
M~E= NEUZA GUIMAR~ES BESSA SANTOG 

UBRO de 2010 - 13:43:26 

Certielâo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento eletrSnico. Qualquer emenda ou rasura gera 
sua invalidaele e será considerada como indicio ele possivel aelul~eraçâo ou tentativa 
d0~ "f'1'"i:\Udf:~ .. 
Esta certidâCl só é válidi:\ no ol'"igini:\l ClU elevida~ente autenticada por o"i'icial p~blicCl. 

Para maior segul'"ança, cClnfira a grafia do nome sCllicitadCl, a data e hCll'"a de emissâo. 
ISEHTO DE PAGAMEHTO. ProvimentCl-conjunto nº 12/2010 

F6RUM DOUTOR PINTO COELHO 
R .. GETúLIO VARGAG,160 BAIRRO: CENTRO.CEP: 35995000 

S~O DOMINGOG DO PRATA - MINAG GERAIG 

17 ti 



.: - ::'IS1<:Jlíélllc CIIt,',;}U de Certidões Negativas da I" Região http://www.trfl.jus.br/servicosícertidao/trfl_emitecertidao.plip ..• nl(..;: 
, . 

) 

) 

: ele 2 

PODER JUDICIÁRIO 

Tribunal Regional Federal da 1a Região 
Seção Judiciária do Estado de Minas Gerais 

Certidão de Distribuição 
Ações e Execuções Cíveis, Criminais, Fiscais 

e JEF (Cível e Criminal) 
N° 312475 

7 

2011 0'20 l!j 10 ( 



w2 - Sistema de Emissão de Certidões Negativas da ]" Região http://www.trfl.jus.br/servicos/certidao/trfl_emitecertidao.pit(·)l·",: , 

CERTIFICO, revendo os registros de distribuição de 25 de abril de 

1. 967 até a presente data, que contra: 

CLAUDIA GUIMARÃES DOS SANTOS, ou vinculado ao CPF: 

875.799,606-72, 

N A D A C O N S T A na Justiça Federal de la Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Minas Gerais. 

Esta certidão abrange todas as Subseções Judiciárias da Seção Judiciária do 

Estado de Minas Gerais. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, através da Internet, com base na 

Portaria nO 851j04-DIREF; 

) b) a informação do nO do CPF acima é de responsabilidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titularidade ser conferida pelo interessado e 

desti natário; 

c) a autenticidade desta certidão pOderá ser confirmada na página da Seção 

Judiciária do Estado de Minas Geíais (www.mg.trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efetivada, no máximo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma validade da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatoriedade do 'destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF informado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página elecrônica da Justiça Federal. 

) Belo Horizonte - MG, 10hOO, 20jl0j2010. 

Endereço: Av. Álvares Cabral, 1807 - Bai"co Santo Agostinho, CEP: 30170-001, Belo Horizonte-MG. 
Fone: í'31) 2129-6502. e-Mail: nucju@mg.trfl.gov.br 

27 JHN1011 
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l\1INISTtruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO· 

. , , ~ A 

ANALISE DE ATENDIMENTO DE EXIGENCIAS 

Referente Ofício n° 602.2., 10 40/RADCOMIDOS/SSCE-MC de a; / Ao l.2oto 

Processon° 53000. 00'-10.2:2.109 Localidade: vhM ~/ rÃ.f; ~ /tYlG 
U 

Entidade: ONG ~cJ.. ~~ 
----~--~~~==~~~--~==~~---------------------------

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)\Cp.mVridjlS p.arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: . 

. LJ "C2umpridas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABll.-ITADA \ 
, 

Observações: 

Brasília, -.--1 ___ / __ _ An~lista responsável:. _______________ -+-_ 

SIAPE: __ --,-__ ---.-__ _ 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

C-) Cumpridas integralmente . 
~Cumpridas patci<~lmente, restando à apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

Á ~~ _~/~Qr.:J ~ ~ 

7 JtlN2011 

", ''lo' .. 

* CONTINUAÇÃO - -yE;RSO :-+ 



, .. 

DENOMINAÇÃO: 
( 

C:NPJ - FLS. ,f", <f 

,ESTATUTO SOCIAL' - FLS. ) q,(Ã. l Jf , 

ATA DE FUNDAÇÃO/CONS'!IT1JIÇÃQ -,FLS. G4 (Â 6'6' 

AT~ DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇ~O.:PA DENOMINAÇÃO -,~LS. 

f '! . , 
';DrRiTORIA:VÁLIDA.ATÉ:f5 109 1.;20-11 MANDATO:-.!LANOS-:-ART. 1.,2; 

, :MEMBROS FLS~ 6/f Ci- G'G 

.~ . 

, '\ ------------f--------------:-------w'r-
) 
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MINIsTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 -70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 - Fax: (61) 311-6617 

Oficio nO 1300 1201OIRADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
AMÉLIO PASCOAL MENEZES NETO 
ONO Cultural Goiabalense 
Rua Maria Martins Vieira, 97, Centro 
35.986-0001 São José do Goiabal 1 MO 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Brasília, li de novembro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.004022/09, na localidade 
de São José do Goiabal 1 MG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. sa que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

a) Em atenção à COTA N° 261/201OIDPFICOCE/CONJUR-MC/AGU, que solicita 
a adoção de medidas necessárias à verificação da idoneidade dos dirigentes das entidades que 
forem consideradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária, essa Associação 
deverá encaminhar as certidões de feito criminal da justiça estadual· e federal dos últimos 05 
(cinco) anos do local de residência dos Srs. Maria José da Silva (la Secretária), Gustavo Andreu 
Simões Moraes (l ° Tesoureiro) e Nazareth Ferreira Artuzo (2a Tesoureira). 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

" Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d inação· disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. S~.R0<;õPÚPÜ(Ó--

RliSléri(' das COIt,Uf)i{'>l' 

Atenciosamente, CONilRE CI)M f) 'c y 

7 JUtnoll 

Diretor do Departamento de O 

NF - DOS/SSCE-MC 
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/ ~.) '\ 

~\;! ~~·:enr)dr ( af~,,,,~ J\fhcrto "Freire il .. :~;t~nd~~ 
br ',UI' ;\i' ilep;, r:r\mento de OUí'.1P7~' ,d,~ St~'ni,»~,_ 

M INIST~RIO 0.6. S COM L/NIC.I>. COS'3 
BRASfLIA • DF 

53000 068983J2010~28 --------~,_. --~ ... -- -' -

\ ,~'j';.':.' i: i.);j,{:, l~~)t.;i dü (;g~?}bfi~ tFF: \'j<_-; 

SE APAiSCf 

2911212010..09 :59 
,1), ',m:ndi meut,) ~;" ,,;idt.d1:íit', fdt:·Í,;) \H",- ::T\do do d·,;c<., ;·:rimn iH(Hu~,I.\ c n:iMi,,« 

(~~1 }~,eHdi::~fllr:; \·:":,J1t~~fb~\~11,t.~~8S d~,~Hí~: \.~a D.njJi~{~ do J ~J(:1ir.neHt{J d{: aüto~'u-:ação p~:~r~~ l\:Xt:'f~~!Ç~~o do 

.i>·'·; ~:/;,'·rf:."~){~.l~j,;~'n:~:::l> , 

:·!.;L.: :_~.,,~ ~';' ~ <i'~.·<' \:"'':' " 

f'" t'ffYIY?FH8L!ÇQ,fEDtó" \ 
MIFllSléOO das Comunicaçi, 

CONFERE COM O ORIGI/>. 

l 7 JUH 1011 

DOCUMOOO ANEXADO 
NESTA DATA 

J:b..J Ol.- I~L 
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) 

PCDER JUDICIÁRIO 

';ribunal RJO'gionai Federal da 'la Região 
SUbSt3Ção .JlIdlciúria de Ipatinga 

Çertl~l'i.:·) cls);2,t(i~~!Kª-º 
ACOfl? e E2::?cuºQ-ªtSll{.§!.l.$-.!.i,I!rnínais, Fiscais 

e J E i': (~jyJ;I.sLQil:I~JnaH 

(~;!-rrrFfCü, revende e'o r2gisr): ce oisti'ibuiçãD de 2S 

~);' ê::"'ó ,1 !xeS":,-nte cata, qll",~ cor~tri'd 

é' (.1 N ~i: T A na Just!ça Federé\l de P Instância, Subseç}lO 

Est,] cenidao abrange apenas ':'; S~jbseção Juciiciaria de lpatinqa. 

.. '. . rr: de.I :~l C do ('PC ;:~I~t fTla ':> c~e reSf.1onsabilidad2 dO solicitante ela 
-. 

__ ,I \ '. 

, - dl,:;\j\:::nclo a trt\. ::'"idadt' S~í com'erid;;J Pi2(G inte(essad:) ..:. 

'í.~id,::jC:~.: desta (I:':i": »f"i) poderá s~~r confirtY ;f3dê.1 nõ ;)áÇJ~(1a dêl 

~:,~.";'·f;· ,!r;.k!~ri(j c.1r~ ~[)a nTi (t.'li\".fwJIIJ(:;}rl'jr .. go".br); 

ria e\etr('niccl da JLlstiça :'ederai. 

JUN 7011 
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Bairro Canaa 
C::P: 35 16i!--2: 3 

) 

) 

c;ERVIÇO 
~~irlist~ das [Jm'\ím~r'~' 

COM OORIGlfI. 

7 Züll 



) 
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. A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE S~O DOMINGOS DO PRATA 
JUSTIÇA COMUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURfDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO~ na forma da Lei e por me haver sido requerido que, pesquisando o 
banco de dados desta comarca, com a observância do PROVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, AT~ A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das açSes relativas a Crimes Comuns, 
Falimentares, de Tóxicos, de Trânsito e de compet"ênda do Júri, excetuados os feitos 
de compet:€!ncia do Juiz~~dtl Especial, NADA HAVER COI"TRA: 

NAZARETH FERREIRA DA SILVA 
CPF: 01182658652 RG: 9032224/M8 
DATA NASCIMENTO: 19/08/1974 
PAI: AFONSO FERREIRA DA SILVA 
M~E= MARIA NEUZA DA SILVA 

S.O DOMINGOS DO PRATA, 17 de DEZEMB o 

ATEI\IÇ~O : 
Certidlo composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de) 'fraude. 

eletr8nico. Qualquer emenda ou rasura gera 
ossivel adulteraçlo ou tentativa 

Esta cerHdlo SiÓ é válida no original ou devid mente autenticada por o'f:icial pÚblico. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome solicitado, a data e hora de amisslo. 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

F6RUM DOUTOR PINTO COELHO 
R. GETúLIO VARGAS,160 BAIRRO; CENTRO CEP: 35995000 

S~O DOMINGOS DO PRATA - MINAS GERAIS 

1 
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i' 1'_ ;. 1 \', i ,~,! 
http:.' \,,:\\'\'1 ,ri I ,.1 tiS br SCr\ I C0S CertlUC10 Ir i I _ êllllll:I.-C! lIuau.}" '\' 

PODER 

Tribunal Regional Pederal da 'la Região 
Subseção .Judidária de Ipatinga 

Certid_ª!],ge J2i§tribuJção 
Ações ~ Execuçõe:i-º.íveís,.-ºI.!LlllQais, Fiscais. 

?_-LEJ (ÇLve! §..Q.iminªD 
N° 19540 

CEHTIFICO, revendo c;-:; '-'=C;li':"FJS de disL"ibuição de 25 '::2 abn eJ2 

\ 967 ar ·2 a oresente clatéi, qUi,ôl n;·:·~tt:,]' 

c O N S T A na Justiça Federal de P Instância, Subsecão 

Fsta certid~c; a~)railge apenas ~1 Subsec;ão .Judlciárié} de lpatinga 

P,",'rt2rlél!I() !=-lort",(ia Presi N, ,:;OC;-058 de 02.02,2006 ; 

;))~, InF'_'iTI,aç;:,,: do rO do CP::: é"Tna é de responsobilidade LlC il:cit;3nte ela 

Certi,:ião, deve,ldo a tituiandade ser conferida pelo :ntc::-essado e 

,~+:\) a c:u't:~-'nj~\(idad\? desta ce)"tl:~,;~() pode;.~é Sei' confirrnada na 

Si~ ~:s\::.ç;,~,,-::, _! \~d ici á í i a ::ie Ipat ni.~: ;';' (lfifVti"v'", rtJlG'1trt~'1,<p{)'{" or); 

~iua 2;:pe'ji':{<, 

f)2,:;t.a Cert;ci,~'.J tem ê mesn',i- '/:'!Íidade ci.3 emitidé:1 diretéJmente no b:"lIcão de: 

Justiça !~ede:al, ressalvada a obrigatoriedade d'J destinatá:'io cO:lferir a 

titularidade do n'~n~ero o:) <~PF informado. bem corno confirm I .Q <;E~vIÇO 'tDr.i·,·Í 

i'lit.F:ni:icidade ela cei!:idão na Dc'!qina eletrônica da Justiça federal. Minis19n0 rja<; Comilni(;,4,:':· 
CONFERE COM O Or:,:~;':'i 

'- 7 JUN 1~11 



Bairro Canaã 
CEP 3.5.16"-213 

:) 

) 

~ERVIÇO 
Mjnist~ri() d;iS 

CONFE.RE COM iJ~,qIGII\! 
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. A Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

T J~IG .. COMARCA DE S~O DOMINGOS DO PRATA 
JUSTIÇA COMUM 

CEf(nD~O CRIMINAL NEGATIVA ... PESSOA NATURAL/JURíDICA 

FL(s). 001 de 001 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca!. com a observ'ànc:ia do PROVIMENTO N12 161/CGJI2006, da 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das aç~es relativas a Crimes Comuns, 
Falimentmres~ de Tóxicos, de Trânsito e de competê'nc:ia do Júri, excetuados os feitos 
de competê'nc1a de) Juizado Especial, NADA HAVER CONTRA: 

MARIA JOSE DA SILVA 
CPF: 05744150684 RG: 13236672/M8 
DATA NASCIMENTO: 31/07/1980 
PAI: AFONSO FERREIRA DA SILVA 
M~E= MARIA NEUZA DA SILVA 

S~O DOMINGOS DO P 

ATEI\fÇ~O : 
CerUdlo composta dt:l 001 fol.ha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
dt:l 'fraude" 

Qualquer emenda ou rasura gera 
!sivel adulteraçlo ou tentativa 

Esta certidlo só é válida no original ou devidam nte autenticada por oficial público. 
Para maior segurança, confira a grafia do nome .olicitado, a data e hora de emisslo. 
ISENTO DE PAGAMENTO, Provimento-conjunto n12 12/2010 

FóRUM DOUTOR PINTO COELHO 
R. GETúLIO VARGAS,160 BAIRRO: CENTRO CEP: 35995000 

S~O DOMINGOS DO PRATA - MINAS GERAIS 

2 7 JUN 1011 
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PODER 

T,lbuna! "\~BgtOnõil! Feder,"1 dó ,ta Região 
Subseçüé-' ,mdiciárii!l de Ipatinga 

Q§ c!! º 2 º_.çl_,~; .. ºjgt.0.) Li i Ç?J q 
l:\çôes e",Exefuc;:..Q.~?_ .. ~~(X~i[-;,_CrÍJ:ninais,-'=iscais 

.ª-:.L~ F JC' ! \~"ªJ.~L ç r i rcL!lli.tll 
19511 

CítRl"IFroo, revende \: iegislTos c:'? dis'~ribuiçã(; de 25 de abri! de 

.967 Cl(.;-~ (! preS2()t::~ c,Jca,. qfU~ (>~;,rr~~rcj' 

:,;~.}',~,~, ·t;cic\,3(e ,:jf,-:;~·;ta c(~:n 1d~» pOderá $121'" cC;-jfirrnada r~a pagii:éI dê 

';'."):;',:,-, _ n:c1;3'<'i:l 'i,;c: lpa!'!'::-; 1\ .. lIt>I\I":,.ílÍi!·GJ,rl·:.,!.~)·li,b;r); 

-, ~":Cêi Cc;rii(j~i') te\n a meSiTia 'íOlid3de da ernitioà cíiretaiTlente no balc:ão da 

LEtÇê' Fe.~:f. :':::11 rp.'C:::alvad-:: ::1 obn::Jatorieílade ,:1() clestil";é1tcí:-ie; conferir a 

,-
'1:;"~ 

~'t\i.: 7/J(' 

~~~~ 
-' '€J'-

Z 7 JUN [OH 
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C;E.R\nçO 
Ministério dil5 CcmtJf'1;~~çt.· 

CONFERE COM C OR!GI/'i 

7 JUN 7UH 



) 

) 

Poder Judiciário do Estado de Minas Gerais 

TJMG - COMARCA DE S~O DOMINGOS DO PRATA 
~lUST I 9A COMUM 

CERTID~O CRIMINAL NEGATIVA - PESSOA NATURAL/JURiDICA 

CERTIFICO. na forma da Lei e por me haver sido requerido que~ pesquisando o 
banco de dados desta comarca~ com a observ'ância do PI~OVIMENTO NQ 161/CGJ/2006, d", 
Corregedoria-Geral de Justiça do Estado de Minas Gerais, ATt A PRESENTE DATA, no que 
se refere aos registros de distribuiçlo das açSes relativas a Crimes Comuns~ 
Falimentares, de Tóxicos~ de Tr'ânsito e de compet"ê'ncia do JÚri, excetuados os feit!)s 
de compeHincia do Juizado Especial, NADA HAVER CONTFM: 

GUSTAVOS ANDREU BIMOES MORAES 
CPF: 06819921667 RG: 12647211/MG 
DATA NASCIMENTO: 19/05/1984 
PAI: ASTROGILDO SIMOES NETO 
M~E: ENCARt-IAC ION ANDREU C MORAES 

S~O DOMINGOS DO PRATA, 17 de DEZEMBRO 

ATENÇ~O: 

Certid10 composta de 001 folha(s). 
Documento emitido por processamento 
sua invalidade e será considerada como 
de 'fraude. 

Qualquer emenda ou rasura gera 
ssivel adulteraç10 ou tentativa 

Esta certidlo só é válida no original ou devidamente autenticada por oficial pÚblico. 
Par.~ maior' segurê,nç~'\, confir'a ~'\ grafia do nome soliei t.ado, a data e hora ele emiss~)" 
ISENTO DE PAGAMENTO. Provimento-conjunto nQ 12/2010 

FóRUM DOUTOR PINTO COELHO 
R. GETúLIO VARGAS~160 BAIRRO: CENTRO CEP: 35995000 

SIO DOMINGOS DO PRATA - MINAS GERAIS 

7 JUH lfiH 
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MINISTÊruO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° f 300 lO 10/RADCO:MJDOSISSCE-MC 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .' 

L) Cumpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
(_)"CJlmprid~ p.arcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. (~) 'C'umprídas integralmente - Processo instruído (2a Fase) - ENTIDADE HABILITADA 

. \ 

) 
L 
B~asília lO I O I I /I ,---- ---'--- 1~ Analista responsável: /Q ~ . _ 

J SIAPE:) G Z-p. 9 ,8 
EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

(?<) Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patci,:tlmente, restando a apresentação da seguinte documentação: 

Observações: 

",''1.'' . 

. /, :.:' 

: • I . ;1: :~~~':, 

Ci81MÇO 
" , 

* CONTINUAÇÃO - yE~O ~ 
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DE~O:MINAÇÃO: 
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·ESTATUTO SOCIAL' - FL~. f (~ a. ./1 
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ORGANIZAÇÃO NÃO GOVERNAMENTAL (ONG) CULTURAL GOIABALENeBC11 
Rua: Maria Martins Vieira, 97, Centro, 35.986 -000 ,~ãoJosé do Goiabal- Min~eral~;"I)/.~ 

CNPJ: 09.182.243/0001-70 e-mail: ongcultural@yahoo.col1l.br telefax: 31 3858554~,e~~~~t, 
L. -- ' 

'~RUbrica~ (,1 
,.;, ( 

~~ G) 

REQUERIMENTO PARA OBTENÇÃO DO ASSENTIMENTO PRÉVIO PARÃ ~') 
EXECUÇÃO 

DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Senhor Secretário-Executivo do Conselho de Defesa Nacional da Presidência da 
República, 

A ONG Cultural Goiabalense, Inscrita no CNPJ sob o N° 09.188.243/0001-70, com sede na Rua 

Maria Martins Vieira, 97- Centro, na cidade de São José do Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 

35.986-000, telefone 031 38585549, correio eletrônico ongcultural@yahoo.com.br, entidade sem fins 

lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, 

respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, em conformidade com a Lei n° 6.634, de 2 de maio de 

1979,a Lei 10.610, de 22 de janeiro de 2002, o Decreto n° 85.064, de 26 de agosto de 1980 e nos 

termos de que trata o item 11 da Norma Complementar no 1/2004, solicitar o assentimento prévio 

para instalar estação de Radiodifusão Comunitária, com centro localizado na Rua Ismar de Oliveira 

Barros, N°40, Centro de São José do Goiabal- MG. 

Declaro ter conhecimento de que o presente requerimento -se destina a obtenção do assentimento 

prévio por tratar-se de local situado em faixa de fronteira, vez que a mesma é imprescindível para que 

a autorização junto ao Ministério seja outorgada e ainda, afirmo ter conhecimento de que apenas o 

assentimento prévio, caso seja concedido, declaro não gera qualquer direito referente à autorização 

para a execução do serviço pretendido. 

São José do Goiaba!, 17 de Janeiro de 2011. 

Diretor Presidente 

ni fNJ::;TtRIO D,v,::; C1JM Ut-4Iü.u. Ç:!jE8 

8f,:.â. 8 fL".' .... ' ~:...._----

53ÜOÜ 003559,: 

7 JUN l011 

Nome do representante da entidade: Amélio Pascoal Menezes Neto CPF: 067.252.276-~====~~= 
Endereço para correspondência: Rua Maria Martins Vieira, 97- Centro, na cidade de São José do 
Goiabal, Estado de Minas Gerais, CEP 35.986-000, Telefo.p.e_pat~· 9; 
Correio eletrônico (e-mail):ameliobh@yahoo.com.br DOCUMENTO P,NEXJ.\DO 

NESTA DATA 
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MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARlA DE COMUNICAÇÕES ELETRONICAS 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
CONSELHO DE DEFESA NACIONAL DA PRESIDENCIA DA REPUBLICA 

SPLANADA DOS MINISTERIOS- BLOCO R- 30 ANDAR- ANEXO OESTE 
SALA 300- BRASILIAI DF 

70.044-900 
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lVIINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

. DEi' ARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLIsE DE ATENDIl\tIENTO DE EXIGÊNCIAS 
i 

Referente Ofício n° -=13CXJ /0 -10 /RADCOMIDOSISSCE-MC de;lt J!!....J:20'( O 

Processon° 530CO.OOJ.f0.2.2/0q . Localidade: J;;ãfi~/~. ~~ / mG 

Entidade: O/'J G {lJ;t:ú.~ 9x-'CL~ 

( ) única entidade no local ou; 
( )coni concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em eJtigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: .. 

L) Culnpridas integralmente - Processo instruído (1 a Fase) . . 
L),.CpID.pri~ p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

. L-J Qumpridas integralmente - Processo instruído (2& Fase) - ENTIDADE HABllJTADA 

Brasília, Jl;~ A / Analista responsável: tJko~ 
. J SIAPE: ~~:io Cf''Ô~ 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

.~ Cumpridas integralmente . 
L) Cumpridas patci~ente, restando a apresentação da seguinte dOClim.entação: 

Observações: 

/3 ? 

I~ 

. '.~ 
" .,' . 

.. ' :.~.:' .... ::!:~. 
",''!: .. 

* CONTINUAÇÃO - ~~~ :-? 



DENQ~AÇÃOFANTASIA:FLS. 122 ~ ~ J~ fivL 

DENOMINAÇÃO: 

'CwJ -FLS. J/1 

ESTATUTO SOCIAL' - FL~ •. "0. o.. -1 t( 

ATADEFUNDAÇÃO/CONSr;rlTUIçÃQ-.FLS.6Jf ~ 6G 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃ.O.:PA DENOMINAÇÃO - FLS. 
'. • '. • .l 

I, ./ f 

I 

" D:r:RiTORIA: VÁLIDA· ATÉ: 1/)1 oq I ~'(l 
. . MEMBROS FLS~ (O1{ (Â 66 

MANDATO:~ANOS-:ART. 12 
. . . 

I 
. C, 
(\ ) 

I 

Brasília,NI! 02 f 2ou' Analista responsável:.-r'-/!-~~~~:::::~~X-__ _ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

RELATÓRIO FINAL - ENTIDADE SELECIONADA E COM CONCORRENTES 

RELATÓRIO Nº 008/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC 

REFERÊNCIA: Processo nº 53000.004022/09, protocolizado em 30 de janeiro 

de 2009. 

OBJETO: Requerimento de autorização para a exploração do Serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

INTERESSADO: ONG Cultural Goiabalense, município de São José do 

Goiabal, Estado de Minas Gerais; 

I - INTRODUÇÃO 

1. A ONG Cultural Goiabalense, inscrita no CNPJ sob o número 09.188.243/0001-70, no 

Estado de Minas Gerais, com sede na Rua Maria Martins Vieira, 97, Centro, no município de 

São José do Goiabal, dirigiu-se ao Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme 

1\ ) requerimento datado de 23 de janeiro de 2009, subscrito por representante legal, no qual 

demonstrou interesse na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária nos termos do 

artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03 de junho de 1998. 

2. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseo'~~~PJ.el1Q.nos 
~ERvrç0 ;~iIJtO(l) 1F1f![}t" . 

termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O . . MNtíltS/Ai~ 
C0NFeRE ;C(~U:!) 1~1rilt;v 

com prazo até 30/07/2009, que contempla a localidade onde pretende instalar seu transmIssor, ' 

assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. " 

3. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância~:=i=~~m:Pi~~':; 

interessadas nesta localidade, comunicamos que o requerimento de outras 02 (duas) entidades 

foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de Serviços, vez vsentaram r 
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suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sido seus processos devidamente 

analisados e arquivados. Os motivos dos arquivamentos, bem como a indicação da relação 

constando os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicitadas: 

a) Associação Comunitária Goiabalense - Processo n° 53000.008053/06, arquivado 

pelos seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na 

execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério 

publicou o Aviso de Habilitação n° O 1/2009 convocando as Entidades a apresentarem a 

documentação exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a entidade 

não encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, 

inviabilizando a análise e os procedimentos de seleção contidos na legislação específica, 

devendo o requerimento ser indeferido e arquivado, conforme comunicado à entidade por meio 

do ofício n.o 4591, datado de 16/09/2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se 

encontram anexos. Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não 

apresentou solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo 

recursal não hQuve manifestação da entidade. 

b) Associação Antonio Maria - Processo nO 53000.001033/08, arquivado pelos 

seguintes fatos e fundamentos: No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o 

Aviso de Habilitação nO 0112009 convocando as Entidades a apresentarem a documentação 

exigida para iniciar-se o processo de habilitação e seleção. Ocorre que a entidade não 

encaminhou a documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica, inviabilizando 

a análise e os procedimentos de seleção contidos na legislação específica, devendo o 

requerimento ser indeferido e arquivado, conforme comunicado à entidade por meio do ofício n. ° 

4596, datado de 16/09/2009, cuja cópia do ofício e respectivo AR Postal se encontram anexos. 

Saliente-se que, frente à ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 

solicitação para reconsideração desta decisão. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não 

houve manifestação da entidade. 

lI-RELATÓRIO 

• atos constitutivos da entidade/documentos acessórios e aspectos técnicos 

4. O Departamento de Outorga de Serviços, em atendimento às Normas e critérios 

estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 

pela requerente, de acordo com petição de folha 01, bem como toda a documentação 
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apresentada e vem por meio deste, relatar toda a instrução do presente 

administrativo, em conformidade com a legislação, especialmente a Lei nº 9.612, de 

19.02.1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 

2.615, de 03.03.1998 e Norma Complementar nº 01/2004, de 26.01.2004. 

5. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos senam 

instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Rua 

ismar de Oliveira Barros, nO 40, Centro, no município de São José do Goiabai , Estado de Minas 

Gerais, de coordenadas geográficas em 19°55'44"S de latitude e 42°42'18"W de longitude. Estas 

coordenadas foram alteradas 19°55'28"S de latitude e 42°42'24"W de longitude, antes mesmo da 

primeira análise. 

6. A análise técnica inicial desenvolvida, demonstra que as coordenadas geográficas 

indicadas foram aceitas ,pelo que se depreende da memória do documento de folha 111; 

denominado de "Roteiro de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 

quais sejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 

coordenadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 

do canal, situação da estação em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 

planta de arruamento, endereços da sede e do sistema ~rradiante, outros dados e conclusão. Vale 

salientar que posteriormente à realização da primeira análise a entidade não apontou 

novas coordenadas e endereço, o que foi objeto de análise e conclusão por este 

Departamento . 

7. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 

seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "d", "e", 

"i" e "1" da Norma Complementar n° 01/2004, cópia do CNPJ retificado da requerente e 

certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (lustiça Comum e Federal) 

dos últimos cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA nO 

261/2010IDPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresen' ~~aªt'·;i 
técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada~~~!2~~~ 

207). 7 

8. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informhçi~=Fi~~F~r= 

tIs 141/142, firmado pelo engenheiro responsável , seguindo-se o roteiro de verificação de 

, instalação da estação, constatando-se conformidade com a Norma Complemen~ar ~4, em 
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especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se na folha 173. 

Ressaltamos que nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da 

entidade; os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante 

e estúdio; características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo 

coaxial), com indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de 

serviço, diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 

09. Por fim, a documentação exigida pela legislação especifica e contida nos autos, mais 

especificamente no intervalo de folhas 01 a 207, dos autos, corresponde ao que se segue: 

• Estatuto Social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 

dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às frnalidades e requisitos da 

Lei 9612/98 e pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

• ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente registradas 

e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 

adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

• comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

• manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e encaminhados 

pela comunidade; 

• Projeto Técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 

Complementar 01/2004; 

• declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da requerente, 

demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e ''j'' da 

Norma Complementar 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos 

requeridos com intuito de confirmar alguns dados informados; 

• certidões dos dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça 

Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residência, bem como se 

em desfavor destes há existência de imputação execução de serviço de 

radiodifusão clandestina em atenção ao disposto na COTA n° 

261/20 1 O/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU; 

IH - CONCLUSÃO 

10. O Departamento de Outorga de Serviços, a quem cabe a condução dos trabalhos de 

habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária, conclui a 
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instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os 

compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 

entidade: 

11. 

• nome: ONG Cultural Goiabalense; 

• quadro diretivo: 

NOME DO DIRIGENTE CARGO 

Amélio Pascoal Menezes Neto Presidente 

TeIma Silva Lage Vice-Presidente 

Maria José da Silva 1 a Secretária 

Claúdia Guimarães dos Santos 2a Secretária 

Gustavo Andreu Simões Moraes 1 ° Tesoureiro 
i 

N azareth Ferreira Artuzo 2a Tesoureira 

• localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio: 

Rua Ismar de Oliveira Barros, nO 40, Centro, município de São José do Goiabal, 

Estado de Minas Gerais; 

• coordenadas geográficas: 

19°55'28" de latitude e 42°42'24" de -longitude, correspondentes aos dados 

dispostos no "Roteiro de Análise Técnica" - fi. 172, bem como "Formulário de 
, . 

Informações Técnica.s~' .. ., fls. 141/142 e que se referem à localização da estação. 
r-J I.,. , " 

Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 

instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

Brasília, li 1- de fevereiro de 2011. 

Rel or da conclusão Técnica 
.' ra .iJjp~::;dia g!·it;nmro 

Mat!'.: 1320901;1 
Chcl~ ~ S(;)r.,~;o 

':i>:!j'.::dillr;;!id C' '~mi!ária 
, SE:-, '. _'.ClCOHACi;:"",:O.'DEOCISCE 
A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação 

Eletrônica. 
,1;1!i 

~~ 
Brasília, ~ de fi ~déJQ,@'l(].ft!GI!'. 

. 2 7 JUN 1011 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 
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De acordo. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 3 de r1~1....5 O de 2011. 

DERME~' IOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Aprovo o Relatório nQ 008/2011/RADCOMID C/SCEIMC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

Brasília, ~ \ de \Yl ~ 
\ 

S E ALBUQUERQUE NETO 
Serviços de Comunicação Eletrônica 

NF - Relatório Fimll - Processo n° 53000.004022/09 - Local: São José do Goiabal, UF: MG 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECUÇÃO DO SER~O ~Ci; 
DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

MUNICÍPIO: São José do Goiabal IUF:MG 
ENTIDADE SELECIONADA: ONG Cultural Goiabalense 

N° DO PROCESSO: 53000.004022/09 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 0112004. 

CONCORRENTES 

ENTIDADE: Associação Comunitária Goiabalense 
N° DO PROCESSO: 53000.008053/06 

ENTIDADE: Associação Antônio Maria 
N° DO PROCESSO: 53000.001033/08 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar 0112004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n° 103 de 26/0112004. . 

'0\'1', 

] 7 JUN 1~il 
Responsável: --------,--f---'----=----------I'----t-----

Matricula 158 .: 
"_""IE,c;onOO\lsta 

An8m1<"'" 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3 o andar - anexo oeste - saIa 300 - 70044-900 - BrasílialDF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício nO~ 5 cU_ /2009/RADCOMJDOS/SSCE-MC 

-~--- -. ---.- - --~~-------- ---

Brasília, J,6 de setembro de 2009 
A Senhora 
Regina Claudia Silva 
Associação Comunitária Goiabalense 
Praça Cônego João Pio, 30 - Centro 
35986-000 - São José do GoiabaIIMG 

Assunto: Indeferimento do processo 

Senhora Representante, ., 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 53000.008053/06, na localidade de Dom 
São José do GoiaballMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço dei 
Radiodifusão Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre­
nos informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Comunitária Goiabalense" não encaminhou a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específiCa. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para.a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

gcclRADCOMl 53000.008053/06 São José do GoíabalJMG 

SERViÇO PÚ8L1CO FEJf,>- I 

Ministério das 
CONFERE 

'I 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃO 

ENDEREÇOJA 

CEP I CODE posJ 

ofn0 4,591/2009/RADCOM/DOS/SSCE-MC 
Processo nO: 53000.008053/06 
Regina Claudia Silva 
Associação Comunitária Goiabalense 
Praça Cônego João Pio,30-Centro 
35986-000-São José do Goiaba1lMG 

.-_ .. _ .. _------

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO (SUJEITO A VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION 

NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

O PRIORITÁRIA I PRIORITAIRE 

OEMS 

O SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR I S/GNATURE ou RÉCEPTEUR 

DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE L1VRATION 

OJ~.g;O~ 

N' DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO 
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERS 

75240203-0 

,- AVISO DE 
RECEBIMJ:NIO (.-..... " - . . ~ 

A~ 

PREENCHER cOM L~~~ DE FORMA 
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· MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R" - 3° andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900 - Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n° i.t 511 G /2009/RADCOMIDOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Pedro Raimundo Teodoro 
Associação Antonio Maria 
Rua Ismar de Oliveira Bairro, 96 - Centro 
35986-000 - São José do Goiabal/MG 

Assunto: I!1deferimento do processo 

Senhor Representante, 

Brasília, .16 de setembro de 2009 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.O 53000.001033/08, na localidade de São 
José do GoiaballMG, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão., 
Comunitária e considerando a Demonstração de Interesse apresentada pela requerente, cumpre-nos informar' 
que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária na localidade em questão, este Ministério publicou o Aviso de Habilitação no Diário Oficial 
da União de 12/05/2009, convocando as Entidades a apresentarem a documentação exigida para iniciar-se o 
processo de habilitação e seleção. Ocorre que a "Associação Antonio Maria" não encaminhou a 
documentação técnica e jurídica exigida pela legislação específica. 

Deste modo e frente à ausência dos documentos e requisitos básicos para a avaliação técnico­
jurídica do requerimento apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos 
procedimentos de seleção contidos na legislação específica, especificamente indicados no sub item 7.1 e 
alíneas da Norma Complementar 01/2004, bem como no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no 
Ministério das Comunicações em Brasília. 

Atenciosamente, 

ZILDA BEATRIZ SIL 
Secretária de Servi 

gcc/RADCOM/ 53000.001033/08 São José do GoiabalJMG 

)J., 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA NQ 61/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.004022/2009-51 
INTERESSADO: ONG Cultural Goiabalense. 
ASSUNTO : Requerimento para obtenção de assentimento prévio pra execução do serviço de 

Radiodifusão Comunitária. 

Senhora Coordenadora de Serviços de radiodifusão Comunitária, 

Considerando o requerimento de fls.210, indagamos à V. Sa se a localidade em que se 
prestará o serviço de radiodifusão comunitária se encontra localizada em área de fronteira. No 
caso desta estar localizada em área de fronteira, o interessado obteve o assentimento prévio 
requerido às fls. 210 e exigido pelo item 11 da Norma Complementar nº 1/2004. 

MAR IAN ~i:rlí<:rreld-,.,\oQO A DE ALM EI DA 
União Advoga 

Coordenadora Jurídica de Radl fusão Comunitária e Educativa 

,CJERVIÇO 
Minjs!~rio dlilS ff:nn11I11Íf~, 

CONFERE COM 00R!GlI~ 

2 7 JUH 1011 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE 
ELETRÔNICA 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO Nº 078 /2011-RADCOMlDEOC/SCEIMC 

COMUNICAÇÃO 

• REFERÊNCIA: Processo nº 53000.004022/09 de 30 de janeiro de 2009. 

• OBJETO: Requerimento de outorga de autorização para a exploração do 

Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

• INTERESSADO: ONG Cultural Goiabalense, na localidade de São 

José do Goiabal, Estado de Minas Gerais. 

• CONCLUSÃO: Processo instruído. 

Trata-se o presente processo de pedido de autorização para executar serviço de 

radiodifusão comunitária na cidade de São José do Goiabal, Estado de Minas Gerais formulado 

pela ONG Cultural Goiabalens~. 

Em decorrência da análise da documentação instrutória do processo em epígrafe e 

de acordo com a COTA N° 6112011IMMM/CGCEíCONJUR-MC/AGU, datada de 04/04/2011, 

informamos que a localidade de São José do Goiabal não se encontra em faixa de fronteira. 

Face ao exposto, faz-se mister o retomo dos autos à Consultoria Jurídica, para 

apreciação do relatado e demais proviclências necessárias. 

Brasília, Of de abril de 2011. 

7 

NF/ RADCOM/DEOC/SCEIMC 
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De acordo com a Informação, à consideração do Sr. Diretor do Departamento de 
Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, oe de abril de 2011. 

De acordo. 

SffiELA LÇ~1ELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviços de Radiodifusão Comunitária 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, It>lde t2~ 

Diretor do Departamento de Outorga de ServI s de Comunicação Eletrônica 

de 2011. 

Aprovo a Informação nº 078/2011/RADCOMlDEOC/SCEIMC. Encaminhe-se ao Senhor 

Ministro de Estado das Comunicações para exame e parecer. . 

Brasília, I~e (;:f,..1;( 

Secretário de Serviços de '--'UCO'WoWlll· cação Eletrônica 
Substituto 

I'" 

de 2011. 

NF-Processo nO 530000.004022/09- Localidade: São José do Goiabal- UF: MG Infonnação nO 078/2011 - RADCOMIDEOC/SCEIMC 
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\ 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

PARECER N12 488/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO Nº 53000.004022/2009 
INTERESSADO: ONG Cultural Goiabalense 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José do Goiabal, Estado de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Senhora Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos Jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, 

I - DO RELATÓRIO 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao 
crivo desta Consultoria Jurídica, processo relativo à autorização para execução do 
serviço de radiodifusão comunitária, no Município de São José do Goiabal, Estado de 
Minas Gerais. 

2. O Aviso de Habilitação nº 01/2009 concernente à localidade em 
questão foi publicado no Diário Oficial da União do dia 12 de maio de 2009, sendo o 
prazo final para a entrega do requerimento e documentos exigidos legalmente 
prorrogado pelo Aviso nº 01/2009 para o dia 30 de julho de 2009. De acordo com o 
protocolo de fI. 04 o requerimento da entidade é tempestivo, pois protocolado 
dentro do prazo legal. 

3. O comparecimento desta Consultoria no feito se faz necessário, em 
razão do que preconiza a Lei Complementar n!.l. 73, de 10 de fevereiro de 1993, em 
especial o que inscreve o seu Capítulo VI, definindo a competência "Das 
Consultorias Jurídicas" no contexto da Advocacia-Geral da União, vejamos: 

"Art. 11- As consultorias jurídicas, órgão administrativamente 
subordinados aos Ministros de Estado, ao secretário-geral e aos 
demais titulares de Secretarias da Presidência da República e ao 
Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, compete, especialmente: 
1- assessorar as autoridades indicadas no caput deste artigo; 
1/- exercer a coordenação dos órgãos jurídicos dos respectivos 

1/1-

/V-

v-

VI-

órgãos autônomos e entidades vinculadas; 
fixar a interpretação da Constituição, das leis, dos tratados e 
dos demais atos normativos a ser uniformemente seguida em 
suas áreas de atuação e coordenação quando não houver 
orientação normativa do Advogado-Geral da União; 
elaborar estudos e preparar informações, por solicitação de 
autoridade indicada no caput deste artigo; ,------:----
assistir a autoridade assessorada no controle inte rl~~. g 
legalidade administrativa dos atos a serem por ela pro If::tf'ft/!fR ~~~nír.,açi 
ou já efetivados, e daqueles oriundos de órgão ou e'th '8$-. . 
sob coordenação jurídica; ! c 

examinar, prévia e conclusivamente, no âmbito do Mi istéríb) JUN [OI! 
Secretaria e Estado-Maior das Forças Armadas: 

a) os textos de edital de licitação, como os dos respectivos c ntratos 
ou instrumentos congêneres, a serem publicados e celebratxa=:===:::;=: 

b) os atos pelos quais se vá reconhecer a inexigibilidade, ou decidir a 
dispensa, de licitação ". 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: con'ur me. OVo 



Continuação do Parecer nQ 488/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU 

11- DAS MEDIDAS ADOTADAS POR ESTA CONSULTORIA JURíDICA 

4. Necessário consignar que esta Consultoria jurídica ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão 
comunitária, e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a 
COTA nº 261/2010/DPF/CGCE/CONjUR-MC/AGU, onde recomendou à Secretaria de 
Serviços de Comunicação Eletrônica a adoção de providências no sentido da 
verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea /Ia" da Lei nº 4117/62, aplicável ao serviço de 
radiodifusão comunitária de acordo com o artigo 2º da Lei nº 4117/62 com redação 
determinada pela Medida Provisória nº 2216-37/2001. 

5. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de 
radiodifusão comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, 
determinou-se que fossem juntado aos autos as certidões relativas aos feitos 
criminais da justiça Estadual e Federal do local de residência dos últimos 5 anos dos 
dirigentes da entidade, documentos estes que comprovariam a idoneidade moral 
destes, além de declaração sobre a existência ou não de imputação à entidade de 
execução de serviço de radiodifusão clandestino, para a comprovação de sua 
idoneidade moral para a prestação do serviço dentro dos ditames legais. () 

6. Diante disso, retornaram os autos para a tomada de providências 
requisitadas à Secretaria de Serviço de Comunicação Eletrônica, que instou a 
entidade a se manifestar e apresentar a documentação exigida. 

7. Em atendimento ao solicitado, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere 
a feitos no âmbito da justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local 
de residência (fls. 186/194; 199/207). Por sua vez, a Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica atestou que não há nenhum registro de fiscalização por 
operação clandestina da entidade, nos últimos 5 (cinco) anos (fI. 183). 

8. Eis o breve escorço fático que envolve a matéria em questão. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

9. A requerente manifestou interesse em executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, nos termos do art. 12, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 3 de junho de 1998, 
vejamos: 

NArt. 12. As entidades interessadas em executar o RadCom deverão 
apresentar requerimento ao Ministério das Comunicações, 
demonstrando seu interesse, indicando a área onde pretendem 
prestar o Serviço e solicitando a designação de canal para a 
respectiva prestação. " 

10. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos 
preceitos da Lei nQ 9.612, 19 de fevereiro de 1998, do Regulamento do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nQ 2.615, de 03 de junho de 1998, 
da Norma Complementar nQ 1/2004, aprovada pela Portaria nQ 103, de 23 de 
janeiro de 2004, constatou-se o que se segue. 

11. Além da requerente, também concorreu à prestação do serviço na 
referida localidade a Associação Comunitária Ambiental Pacaás Novos (Processo nº 
53000.032924/2005), que teve seu processo arquivado, conforme o exposto no 
item 3 alínea /Ia" constante do Relatório nº 0103/2010/RADCOM/DOS/SSCE/MC (fls. 
319j320), sendo a entidade oficiada quanto ao arquivamento de acordo çom o 
relatório citado. 

Foram juntados aos autos, os atos constitutivos da entidade, 

Esplanada dos Ministérios, Bloco /IR" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Emall: conjur@mc.gov.br 
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Continuação do Parecer nº 488/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU ... A d \'11. .;!OI , "1'& 

d d t d 't . - di' - d d" b §"" 02~~ 'b compreen en O as. a as e constl ulçao e e e elçao os 1~lg~n.tes, em co.mo o ..., :=r.' . V ::I 
seu Estatuto Social, que comprovam a sua natureza Jundlca de entidade ~ ('~.,'" ,c:: 
comunitária, conforme estabelecido no artigo 7º da Lei nº 9612/98 e art. 11 do 0 ,;,,,,) 
Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado Decreto 2615/1998. ' sed:/<;' 

13. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas 
por seus dirigentes, as manifestações de apoio da respectiva comunidade, entre 
instituições e pessoas jurídicas da localidade, as certidões dos dirigentes relativas a 
efeitos criminais (Justiça comum e federal), estando toda a documentação de 
acordo com as normas legais, conforme se atesta no Relatório nº 
008/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fls. 213/216) e Informação n° 
078/2011/RADCOM/DEOC/SCE/MC (fI. 222). 

14. Em relação às exigências técnicas necessárias à autorização 
pleiteada nos presentes autos, estas estão em consonância com o estabelecido na 
legislação, basicamente as regras estabelecidas na Norma Complementar nQ. 
1/2004, conforme demonstrado pelo Relatório Final da Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

15. Ainda foram carreadas aos autos, as certidões cnmlnais dos 
dirigentes da entidade, através da qual se denota que em face deles nãó existe 
nenhuma demanda judicial criminal que possa desabonar sua idoneidade para a 
execução do serviço de radiodifusão comunitária, e através de pesquisa realizada 
no sistema de fiscalização da ANATEL, não foi verificada nenhuma espécie de 
imputação acerca da realização pela entidade de serviço 'de radiodifusão 
clandestina, sendo atestada a idoneidade da entidade, pessoa jurídica, para a 
prestação do serviço, estando cumprida a recomendação do D. Ministério Público 
Federal adotada por esta Consultoria Jurídica. 

IV - DA CONCLUSÃO 

16. Com base nas informações apresentadas pelo Depa.rtamento de 
Outorga de Serviços em seu Relatório Final, verifica-se que o processo se encontra 
devidamente munido dos'documentos necessári.os ao deferimento do pleito, 
estando em conformidade com a legislação que regula os atos de autorização para 
exploração do serviço de radiodifusão Comunitária, cuja outorga deverá seguir os 
preceitos do art. 6Q, parágrafo único, da Lei n.Q. 9.612, de 1998. 

17, Por derradeiro, resta informar que o Congresso Nacional, deverá 
apreciar a matéria e deliberar sobre o ato de autorização, visando produzir seus 
efeitos legais, com fulcro no § 3º do art. 223 da Constituição da República 
Federativa do Brasil. 

18. Diante do exposto, esta Consultoria Jurídica, órgão de execução da 
Advocacia-Geral da União, posiciona-se pelo regular prosseguimento do feito, tendo 
em vista a inexistência de óbice jurídico ao seu deferimento. Ao tempo em que 
pugnamos pelo encaminhamento dos autos à Secretaria de Serviços de 
Comunicação Eletrônica para prosseguimento. 

19. Este é o Parecer que passo a submeter à consideração superior. 

de 2011. 
-~ 

.~, !I 
li 

MARIANA M REIRA DE ALMEIDA I/ 

A a a União :1 

Coordenadora Jurídica de Raélio usão Educativa e Comunitária i 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DESPACHO Nº 385/2011/DLP/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000,004022/2009 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José do Goiabal, Estado de Minas 
Gerais, A documentação apresentada obedece aos padrões legais, Pelo deferimento 
do pedido, 

Aprovo o PARECER Nº 488/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU, 

Encaminhem-se os autos à apreciação pelo Sr, Consultor Jurídiço, 

Coordenadora-Geral Suo 

) Br~Sllia, 16 de maio de 2011 

a r~ 
I 

untos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

~ERVlÇO 
Ministério ~~ Cm(ii'\Ít~1Iá'> 

CONFERE COM (I 

7 lOil 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70,044-900 - Brasflia - DF 
Telefones: (61) 3311-6535/311-6197 Fax: (61) 3311-6602 Email: conjur@mc,gov,br 



() 

\CJ 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURíDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

DESPACHO Nº 386/2011/RZl.jGAB/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO PRINCIPAL Nº 53000.004022/2009 
ASSUNTO : Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de 
radiodifusão comunitária no Município de São José do Goiabal, Estado de Minas 
Gerais. A documentação apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento 
do pedido. 

Aprovo o DESPACHO Nº 385/2011/DLP/CGCE/CONjUR-MC/AGU, da 
lavra da Sra. Coordenadora-Geral Substituta de Assuntos jurídicos de Comunicação 
Eletrônica, que aprovou o PARECER Nº 488/2011/MMM/CGCE/CONJUR-MC/AGU. 

Encaminhem-se os autos à Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, em prosseguimento. 

erbone Loureiro 
Consultor jurídico 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasflia - DF 
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PORTARIA N~ 175 DE 6 DE JUNHO 

~ Rubrica 

DE 201P.sS 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nº 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53000.004022/09, resolve: 

Art. 1º Outorgar autorização à ONG Cultural Goiabalense, com sede na Rua 
Maria Martins Vieira, nO 97, Centro, Município de São José do Goiabal, Estado de Minas Gerais, 
para executar serviço de radiodifusão comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de 
exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subseqüentes, seus regulamentos e normas complementares. 

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante localizado 
nas coordenadas geográficas com latitude em 19° 55' 28"S e longitude em 42° 42' 24"W, 
utilizando a freqüência de 87,9 MHz. 

Art. 3º Este ato s'omente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § J2. do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

'--=?~ ~U 
PAULO BERNARDO SII~~ 

Ministro de Estado das Comunicaçoes 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

o'ô'S Cq-::, 
~. C 
<. Fls. :J 

" ~t LU f~ubrica fJ 
V n 
\riS S,<P ... 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria nO 175, de 06/06/2011, no Diário Oficial 
da União de 08/06/2011, que autoriza a ONG Cultural Goiabalense a executar o serviço de 
radiodifusão comunitária na localidade de São José do Goiaball MG, consoante com o disposto 
no § 3° do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo nO 53000.004022/2009, em cópia 
autenticada, acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de 
Estado das Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 08 de junho de 2011. 

:Bruna PaCheco ~onça(ves fie J.feáúros 
Siape n.O t786956 

Agente AdmÍlliíllrativo 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

Brasília, ~ de junho de 2011. 

SIBELA LEANDRA PORTELLA MATIAS 
Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. 

BPGM/CGRC 



BPGM/53000.004022/2009/CGRC 

cJI;E> 
Brasília, 

)IERANT OCTAVIO PENNl\] 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

de junho de 2011. 
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Oficio nQ 25 

Ao Senhor 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETIi; 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/201l/GM-MC 
Brasília, lQ de agosto de 2011. 

Luís ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4Q andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nQ 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00553 2011 
- 53000.030386/2007 

MC 00554 2011 
- 53710.000593/1999 

MC 00555 2011. 
- 53000.038928/2007 

MC 00556 2011 
- 53000.001600/2003 

MC 00557 2011 
- 53000.036725/2007 

MC 00558 2011 
- 53000.081219/2006 

MC 00559 2011 
- 53000.015097/2010 

MC 00560 2011 
- 53000.004022/2009 

MC 005612011 
- 53000.027903/2009 

MC 00562 2011 
- 53000.002190/2008 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS3 

(g.cd./rYL~ 
PEDRO DE ALCÂNTARA DUTRA 

Coordenador-Geral 
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